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1  -  INTRODUÇÃO 

 
O presente documento constitui o Relatório Ambiental do Plano de Pormenor do Espartal (PPE), em 

Aljezur, elaborado pela empresa ARQPAIS, Consultores de Arquitectura Paisagista e Ambiente, Lda., 

em Março e Abril de 2009. 

Os procedimentos a desenvolver em sede de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) são descritos 

pelo Decreto-lei nº232/2007 de 15 de Junho. Este Decreto-Lei tem como objectivo principal incorporar 

as acções de avaliação ambiental nos procedimentos de elaboração, acompanhamento, participação 

e aprovação dos Planos ou Programas.  

O PPE é elaborado com o intuito de articular os diferentes Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) 

que actuam sobre o Espartal, nomeadamente o Plano de Ordenamento do Parque Natural do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV) e o PDM de Aljezur, O POPNSACV encontra-

se em revisão, através da Resolução do Conselho de Ministros nº 173/2001, de 28 de Dezembro. 

Desse processo de revisão resultou a suspensão parcial do mesmo, sendo que a área de intervenção 

do PPE ficou sujeita a medidas preventivas.  

O PPE surgiu assim, na sequência do disposto na Resolução do Conselho de Ministros nº 19/2008, 

de 4 de Fevereiro e no disposto no Memorando de Entendimento, estabelecido em 28 de Março de 

2008, entre o Município de Aljezur e o Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional (MAOTDR).  

Para integrar e compatibilizar os dois IGT’s em causa, o PPE apresenta como objectivo principal a 

redefinição do regime do uso do solo e descreve os modelos de evolução previsível da ocupação 

humana e da organização das redes e sistemas urbanos. Estabelece ainda os parâmetros de 

aproveitamento do solo e de garantia de qualidade ambiental na sua área de implementação e define 

as obras de urbanização consideradas importantes para o desenvolvimento da respectiva área de 

intervenção, assim como a ligação dessas obras às infra-estruturas do concelho.  

A Avaliação Ambiental Estratégica do Plano de Pormenor do Espartal compreende várias etapas, 

conforme exposto no presente documento - o Relatório Ambiental do PPE. 

Numa primeira fase foi caracterizada a situação de referência da área de implementação do PPE e da 

sua envolvente, assim como foram definidos os Factores Críticos para a Decisão. Posteriormente 

analisam-se e avaliam-se as implicações ambientais do PPE sobre os Factores Críticos anteriormente 

definidos, tendo ainda por objectivo integrar as vertentes ambientais, sociais e económicas na 

elaboração do mesmo. 
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2  -  ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO  

 

A AAE é definida pela Directiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Concelho de 27 de Junho 

de 2001 e pela Directiva n.º 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Concelho, de 26 de Maio de 

2003, transpostas para a ordem jurídica interna pelo Decreto-lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, que 

estabelece o regime a que fica sujeita a avaliação dos efeitos de determinados planos e programas 

no ambiente. 

No processo de AAE do PPE, em primeiro lugar, torna-se fundamental efectuar uma verificação que 

permita esclarecer se o mesmo se encontra sujeito a essa Avaliação. 

Assim, no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 é definido o âmbito de aplicação da AAE, 

nomeadamente no seu n.º 1, que refere que “Estão sujeitos a avaliação ambiental:  

Os planos e programas para os sectores da agricultura, floresta, pescas, energia, indústria, 

transportes, gestão de resíduos, gestão das águas, telecomunicações, turismo, ordenamento urbano 

e rural ou utilização dos solos e que constituam enquadramento para a futura aprovação de projectos 

mencionados nos anexos I e II do Decreto-Lei nº 69/2000, de 3 de Maio, na sua actual redacção; 

Os planos e programas que, atendendo aos seus eventuais efeitos num sítio da lista nacional de 

sítios, num sítio de interesse comunitário, numa zona especial de conservação ou numa zona de 

protecção especial, devam ser sujeitos a uma avaliação de incidências ambientais nos termos do 

artigo 10º do Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 

49/2005, de 24 de Fevereiro.” 

De acordo com os n.ºs 2 e 6 do mesmo artigo: 

“2 - Compete à entidade responsável pela elaboração do plano ou programa averiguar se o 

mesmo se encontra sujeito a avaliação ambiental.” (…) 

“6 – A qualificação de um plano ou programa como susceptível de ter efeitos significativos no 

ambiente, para os efeitos previstos na alínea c) do nº 1, é realizada por despacho conjunto do 

membro do Governo competente em razão da matéria, de acordo com os critérios constantes 

do anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, após consulta das entidades às 

quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, possam interessar os 

efeitos ambientais resultantes da aplicação do plano ou programa.” 
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O Anexo referido no n.º 6 do artigo 3.º do Decreto-Lei nº 232/2007 estabelece os critérios de 

determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente, em função das características 

dos planos ou programas e das características dos impactes e da área susceptível de ser afectada.  

A AAE de um Plano de Pormenor, como é o caso do PPE, é enquadrada ainda pelo Decreto-lei nº 

380/99, de 22 de Setembro, republicado pelo Decreto-Lei nº 46/2009, de 20 de Fevereiro.  

Os n.ºs 5 e 6 do artigo 74º do Decreto-Lei nº 380/99 referem que: 

5 - “Os planos de urbanização e os planos de pormenor que impliquem a utilização de 

pequenas áreas a nível local só são objecto de avaliação ambiental no caso de se 

determinar que são susceptíveis de ter efeitos significativos no ambiente. 

6 - A qualificação dos planos de urbanização e dos planos de pormenor para efeitos do 

número anterior compete à câmara municipal de acordo com os critérios estabelecidos no 

anexo ao Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, podendo ser precedida de consulta 

às entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, 

possam interessar os efeitos ambientais resultantes” 

Desta forma, o PPE, atendendo aos aspectos legais acima referidos, deve ser submetido a Avaliação 

Ambiental Estratégica, cujos resultados são apresentados no presente Relatório Ambiental. 

De acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei nº 232/2007, o presente Relatório Ambiental 

deverá ser composto pelos seguintes elementos: 

“a) Uma descrição geral do conteúdo, dos principais objectivos do plano ou programa e das suas 

relações com outros planos e programas pertinentes;  

b) As características ambientais das zonas susceptíveis de serem significativamente afectadas, os 

aspectos pertinentes do estado actual do ambiente e a sua provável evolução se não for aplicado o 

plano ou programa;  

c) Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou programa, incluindo, em particular, os 

relacionados com todas as zonas de especial importância ambiental, designadamente as abrangidas 

pelo Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 

24 de Fevereiro;  

d) Os objectivos de protecção ambiental estabelecidos a nível internacional, comunitário ou nacional 

que sejam pertinentes para o plano ou programa e a forma como estes objectivos e todas as outras 

considerações ambientais foram tomadas em consideração durante a sua preparação;  
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e) Os eventuais efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação do plano ou do programa, 

incluindo os efeitos secundários, cumulativos, sinergéticos, de curto, médio e longo prazos, 

permanentes e temporários, positivos e negativos, considerando questões como a biodiversidade, a 

população, a saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a água, a atmosfera, os factores climáticos, os 

bens materiais, o património cultural, incluindo o património arquitectónico e arqueológico, a 

paisagem e a inter-relação entre os factores supracitados;  

f) As medidas destinadas a prevenir, reduzir e, tanto quanto possível, eliminar quaisquer efeitos 

adversos significativos no ambiente resultantes da aplicação do plano ou programa;  

g) Um resumo das razões que justificam as alternativas escolhidas e uma descrição do modo como 

se procedeu à avaliação, incluindo todas as dificuldades encontradas na recolha das informações 

necessárias;  

h) Uma descrição das medidas de controlo previstas em conformidade com o disposto no artigo 11.º;  

i) Um resumo não técnico das informações referidas nas alíneas anteriores.” 
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3  -  METODOLOGIA 

3.1  -  METODOLOGIA GERAL EM AAE 

A AAE define-se como sendo um instrumento de avaliação de impactes de natureza estratégica, cujo 

objectivo é facilitar a integração ambiental e a avaliação de oportunidades e riscos, decorrentes da 

implementação de diversas estratégias de acção, isto é, Políticas, Programas ou Plano, no quadro de 

um desenvolvimento sustentável (Partidário, 2007). 

Os principais objectivos considerados para uma AAE são (Partidário, 2007):  

1 – Contribuir para um processo de decisão ambiental e sustentável; 

2 – Melhorar a qualidade de políticas, planos e programas; 

3 – Fortalecer e facilitar a Avaliação de Impactes Ambientais de Projectos; 

4 – Promover novas formas de tomar decisão.  

A AAE, sendo uma abordagem estratégica na avaliação de impactes, tem ainda três objectivos muito 

concretos, nomeadamente (i) a garantia da integração de considerações ambientais, sociais e 

económicas, aquando da elaboração de Planos, Programas ou Políticas, (ii) a identificação de 

oportunidades e riscos, assim como a avaliação e comparação de alternativas de desenvolvimento, 

quando as mesmas ainda são alvo de discussão, e, por fim, (iii) a contribuição para o 

estabelecimento de contextos de desenvolvimento mais adequados a futuras propostas de 

desenvolvimento (Partidário, 2007). 

Pelo disposto no Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, aquando da elaboração de Planos, 

Programas e Políticas, os mesmos devem possuir um nível de protecção ambiental e integrar as 

considerações ambientais convenientes.  

O processo de AAE ajuda a tomar a decisão, determinando possíveis impactes decorrentes da 

implementação do plano, política ou programa, permitindo assim que sejam elaboradas medidas que 

minimizem impactes negativos e que potenciem impactes positivos. 

Conforme se confirmou no Capítulo 2  do presente Relatório, o PPE encontra-se sujeito a AAE. Desta 

forma, a AAE do PPE terá de garantir que, acima de tudo, faça parte deste uma visão ambiental e de 

sustentabilidade que seja abrangente e integrada.  
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Com vista a uma abordagem global e adaptada, o processo de AAE realiza-se em várias etapas 

conforme se observa na Figura 1 .  

A AAE do Plano de Pormenor do Espartal tem início com a definição dos Factores Críticos. Na 

segunda fase, é feita uma Análise e Avaliação do Plano e das suas acções, constituindo o Relatório 

Ambiental, que segue em paralelo com a Proposta de Plano, para consulta pública. A terceira fase 

consiste no Seguimento, isto é, num conjunto de medidas subsequentes ao PPE, que visam 

acompanhar o processo ao longo de um ciclo de decisão, assegurando a coordenação institucional e 

processual com a execução do PPE, assim como implementar um Plano de Monitorização, de Gestão 

e de Sustentabilidade do PP do Espartal. 

 

Figura 1  – Metodologia da Avaliação Ambiental Estratégica do PPE (Fonte: Adaptado de Partidário, 2007) 

3.2  -  METODOLOGIA DO PLANO DE PORMENOR DO ESPARTAL  

A metodologia utilizada para a elaboração do presente relatório desenvolveu-se essencialmente nas 

seguintes fases: 

�  Pesquisa bibliográfica geral com especial incidência na Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE) de Planos de Pormenor (PP) e o seu enquadramento legal, e nos Instrumentos 

Estratégicos e de Gestão e Ordenamento  do Território  à escala nacional, regional e local 

que tenham implicações no Plano em estudo;  

�  Delimitação da área de análise que integra a área de estudo definida pelo limite do PPE e 

a sua envolvente. Esta área de análise foi definida a partir das características do projecto e 

das características ambientais locais; 

�  Caracterização da área de estudo e da sua envolvent e, considerando numa abordagem 

inicial e como situação de referência os factores ambientais potencialmente mais relevantes 

para o Plano em estudo, como sejam: a Paisagem, Geomorfologia e Geologia, Recursos 

Hídricos, Biodiversidade e Conservação da Natureza, Solos e Ocupação do Solo, Qualidade 
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do ar, Património Cultural, Condicionantes e Ordenamento do Territorial e Enquadramento 

Social e Demográfico. Para tal efectuou-se uma recolha de dados e informação : 

recorrendo a pesquisa bibliográfica, a informação fornecida pelos organismos da 

administração central, regional e local. Esta pesquisa foi complementada com trabalho de 

campo apoiado na cartografia da ocupação actual e na foto-interpretação de fotografia 

aérea. 

�  Análise dos Pareceres das entidades consultadas pel a CM Aljezur no âmbito do AAE 

do PPE; 

�  Identificação dos Factores Ambientais relevantes no âmbito do Plano, que contribuem 

para a definição dos factores críticos de decisão da AAE; 

�  Identificação das Questões Estratégicas do Plano de  Pormenor do Espartal  para 

posterior análise da sua compatibilidade com os instrumentos legislativos existentes para a 

zona e com as questões estratégicas de sustentabilidade do AAE. 

�  Identificação dos Factores Críticos para a Decisão (FCD) com base nos factores 

ambientais, no quadro estratégico e nas questões estratégicas do PP. Para uma abordagem 

integrada dos FCD na AAE identificaram-se os critérios de avaliação dos FCD, os objectivos 

de sustentabilidade pretendidos para a região e para integração no PPE, assim como os 

indicadores para a análise e avaliação dos objectivos, além da identificação das fontes a 

considerar, para obter a informação pretendida. 

�  Análise e avaliação de impactes por FCD – onde se elabora a análise de incidências 

ambientais, a evolução ambiental na ausência do Plano e os efeitos cumulativos ao Plano. 

�  Propostas de Medidas de Minimização, Controlo e de Monitorização do Plano 

Com o objectivo de expor toda a informação recolhida e trabalhada ao longo da elaboração do 

relatório, o presente documento é composto pelos seguintes Capítulos:  

�  1 - Introdução , contendo a identificação da entidade responsável pelo relatório, objectivo do 

projecto e descrição sumária do mesmo; 

�  2 – Enquadramento Legislativo da sujeição do PPE a AAE; 

�  3 – Metodologia, que se divide em duas partes: na metodologia geral em AAE e na 

metodologia seguida na elaboração do presente relatório; 
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�  4 – Plano de Pormenor do Espartal (PPE), neste capítulo pretende-se enquadrar o PPE, 

descrevendo os seus antecedentes e objectivos e apresentando de forma resumida a sua 

proposta e as suas alternativas; 

�  5 – Análise dos Pareceres recebidos; 

�  6 – Situação de Referência pretende caracterizar a área de estudo e a sua envolvente com 

base nos factores ambientais considerados relevantes no âmbito do PPE; 

�  7 – Factores Críticos para a Decisão onde são identificados os factores ambientais 

relevantes para o PPE, os planos e estratégias nacionais, regionais e locais com 

implicações no PPE e as questões estratégicas do PPE para definir os Factores Críticos 

para a Decisão e definir uma estratégia integrada na sua abordagem subsequente;  

�  8 – Análise e Avaliação Ambiental, onde se integra a análise de incidências ambientais; 

�  9 – Medidas de Minimização do Plano 

�  10 – Medidas de Controlo e Monitorização do Plano 

�  11 – Conclusões 

�  12 - Bibliografia 
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4  -  PLANO DE PORMENOR DO ESPARTAL (PPE) 

4.1  -  CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O PPE é um Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT) que, de acordo com o Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) definido pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 

Setembro, irá regular a tipologia de ocupação do solo na área de intervenção do plano.  

O PPE redefinirá o regime do uso do solo, assim como irá descrever os modelos de evolução 

previsível da ocupação humana e da organização das redes e sistemas urbanos. Irá também 

estabelecer os parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia de qualidade ambiental na área 

de abrangência do plano. (C.M. Aljezur, 2008)  

O PPE irá também definir as obras de urbanização consideradas importantes para o desenvolvimento 

da respectiva área de intervenção, assim como a ligação dessas obras às infra-estruturas do 

concelho (C.M. Aljezur, 2008). 

Concretamente, o PPE servirá de articulação entre a revisão do Plano de Ordenamento do Parque 

Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV), as Medidas Preventivas previstas 

na Resolução do Conselho de Ministros nº 19/2008, de 4 de Fevereiro, o Plano Director Municipal de 

Aljezur (PDM de Aljezur) e restantes Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) de âmbito municipal que 

se encontrem em vigor (C.M. Aljezur, 2008). 

Prevê-se que o PPE irá adoptar um modelo de concertação que junte as iniciativas privadas e 

públicas para o local, através da celebração de um contrato de planeamento entre o Município de 

Aljezur (MA) e os proprietários dos lotes inseridos na área de intervenção do PPE, Loteamentos de 

1984 e 1988 (C.M. Aljezur, 2008).  

De acordo com o Relatório do PPE, no que se refere aos processos urbanísticos em curso, 

identificaram-se 16 lotes em construção e 16 lotes com compromissos urbanísticos. 

4.2  -  ENQUADRAMENTO DO PLANO DE PORMENOR DO ESPARTAL E ANTECEDENTES 

O PPE irá intervir numa área de 46 ha, que se localiza no limite poente do concelho de Aljezur, perto 

do litoral, mais propriamente da Praia de Monte Clérigo. Esta área encontra-se inserida no Parque 

Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV).  
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A área de intervenção do PPE foi originariamente disciplinada pelas licenças de loteamento do 

Espartal, tituladas pelo alvará da Câmara Municipal de Aljezur (CMA) n.º 1/84, de 22 de Março 

(Loteamento de 84) e pelo alvará da CMA n.º 1/88, de 14 de Junho (Loteamento de 88). 

Subsequentemente, o Plano Director Municipal de Aljezur (PDM Aljezur), ratificado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 142/95, de 21 de Novembro, qualificou a área de intervenção do PPE como 

espaços urbanos, na subcategoria de espaços de ocupação urbanística, integrando-a no perímetro 

urbano do concelho de Aljezur (vd. alínea b) do n.º 2 do art. 31.º do Regulamento do PDM de Aljezur). 

Esta qualificação foi posteriormente incorporada no Plano de Ordenamento do Parque Natural do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV), aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 

33/95, de 11 de Dezembro. 

Em 2001, o Governo decidiu, através da Resolução do Conselho de Ministros nº 173/2001, de 28 de 

Dezembro, proceder à revisão do POPNSACV (RCM nº 19/2008, de 4 de Fevereiro). 

No procedimento de revisão, o POPNSACV foi parcialmente suspenso tendo a área de intervenção 

do PPE ficado sujeita a medidas preventivas, conforme Figura 2  (RCM n.º 19/2008, de 4 de Fevereiro 

e RCM n.º 173/2001, de 28 de Dezembro). 

A totalidade da área de intervenção do PPE ficou desta forma sujeita a dois tipos de medidas 

preventivas: tipo A e tipo B.  

Nas áreas sujeitas a medidas preventivas do tipo A são interditos actos ou actividades, dos quais se 

destacam: a criação de novos núcleos populacionais, incluindo loteamentos; a construção, 

reconstrução ou ampliação de edifícios ou outras instalações; alterações importantes, por meio de 

aterros ou escavações, à configuração geral do terreno; e destruição do solo e do coberto vegetal.  

Nas áreas sujeitas a medidas preventivas do tipo B, os actos ou actividades referidas são sujeitos a 

prévia autorização do Instituto da Conservação da Natureza e Biodiversidade (ICNB). 

O PPE surgiu assim, na sequência do disposto na Resolução do Conselho de Ministros nº 19/2008, 

de 4 de Fevereiro e no disposto no Memorando de Entendimento, estabelecido em 28 de Março de 

2008, entre o Município de Aljezur e o Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional (MAOTDR).  
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Figura 2  - Áreas sujeitas a medidas preventivas (Fonte: RCM nº 19/2008, de 4 de Fevereiro, 2008) 

Pretende a elaboração do PPE realizar as principais linhas de actuação para a articulação entre a 

revisão do POPNSACV e a estratégia municipal de ordenamento do território e de desenvolvimento 

do concelho, com vista à reformulação do enquadramento urbanístico dos loteamentos do Espartal e 

a sua melhor articulação com a zona envolvente à ribeira de Aljezur. 

4.3  -  OBJECTIVOS DO PLANO DE PORMENOR DO ESPARTAL  

Constituem objectivos específicos do PPE: 
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�  A caracterização da sua área de intervenção, identificando os valores naturais, paisagísticos 

e culturais da zona contígua à ribeira de Aljezur e propiciando a sua efectiva protecção e 

qualificação; 

�  A definição das operações de transformação fundiária necessárias à sua concretização, 

constituindo a respectiva certidão título bastante para efeitos de registo predial;  

�  A definição das regras relativas às obras de urbanização; 

�  A definição do desenho urbano na sua área de intervenção, exprimindo a definição dos 

espaços públicos, de circulação viária e pedonal, de estacionamento bem como do 

respectivo tratamento, alinhamentos, implantações máximas, modelação do terreno, 

distribuição volumétrica, bem como a localização dos equipamentos e zonas verdes;  

�  A distribuição de funções e a definição de parâmetros urbanísticos, designadamente 

índices, densidade máxima de fogos, número de pisos e cérceas;  

�  A regulação das operações de demolição, conservação e reabilitação das construções 

existentes;  

�  A implantação das novas redes de infra-estruturas de saneamento básico e abastecimento 

de água, com a delimitação das áreas a elas afectas; 

�  Os critérios de inserção urbanística e o dimensionamento dos equipamentos de utilização 

colectiva e a respectiva localização, no caso dos equipamentos públicos de recreio e lazer 

previstos. 

4.4  -  ALTERNATIVAS DO PLANO DE PORMENOR DO ESPARTAL  

4.4.1  -  Considerações gerais 

Tendo em conta o objectivo de cumprimento dos termos de referência do Plano de Pormenor do 

Espartal, entendeu-se considerar para efeitos do presente Relatório, a existência de duas 

alternativas: 

·  Alternativa 1 – Implementação do PPE, adoptando os Parâmetros Urbanísticos constantes 

na Proposta de PP actual; 
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·  Alternativa 2 –  Implementação do PPE, adoptando os Parâmetros Urbanísticos resultantes 

dos Loteamentos Aprovados. 

A principal diferença que, em tese, as duas referidas alternativas poderia supor, consistiria no 

eventual aumento da densidade populacional gerada pela Alternativa 1, o que, tendo em conta a 

sensibilidade ecológica da zona envolvente do PPE, poderia constituir um factor crítico para a 

sustentabilidade da área. 

A análise da questão da densidade populacional  encontra-se de alguma forma dificultada pelo facto 

de, nem o Plano Director Municipal de Aljezur, nem os alvarás originários, especificarem qualquer 

dado relativamente à mesma, não definindo as tipologias habitacionais a instalar nos loteamentos do 

Espartal.  

Acontece que, no que se refere à densidade populacional, e atendendo às observações efectuadas 

pelo MAOTDR no parecer que formulou, é possível confirmar que, nos sectores objecto de 

intervenção e de transferência do aproveitamento urbanístico (áreas a transferir/ reconverter), o PPE 

não ultrapassa a densidade populacional inicialmente prevista para os Loteamentos do Espartal pelas 

respectivas licenças originárias de loteamento, nos seguintes termos: 

- Atendendo a que os fogos previstos no PPE estarão, maioritariamente, associados à 

segunda residência, o MAOTDR refere, como critério adequado para aferir dos valores da 

densidade populacional dos Loteamentos do Espartal, o estabelecido no PROT Algarve 

(Volume III, Anexo 5), para efeitos de programação dos empreendimentos turísticos no 

quadro dos instrumentos de gestão territorial (que recomenda que a conversão das unidades 

de alojamento turístico não hoteleiro em camas deve seguir os parâmetros seguidamente 

enunciados: Tipologia de Fogos - N.º de Camas = T0 - 1,5; T1 - 2,5; T2 - 3,5; T3 - 5,0; T4 - 

6,0; Tn = n + 1,5); 

- Segundo a análise do MAOTDR, analisando apenas os sectores objecto de intervenção e 

de transferência do aproveitamento urbanístico (áreas a transferir/ reconverter), conclui-se 

que os mesmos inicialmente apresentavam 173 fogos. Assim, admitindo uma tipologia T6 (7,5 

indivíduos/fogo) para os 173 fogos iniciais, o MAOTDR conclui que, se os Loteamentos do 

Espartal fossem integralmente executados, os sectores objecto de intervenção e de 

transferência do aproveitamento urbanístico (áreas a transferir/ reconverter) teriam 1.298 

indivíduos; 

- Após as alterações introduzidas na proposta de plano de pormenor do Espartal, na 

sequência do parecer do MAOTDR, que tiveram como consequência a diminuição do número 

de fogos e a diminuição do número de habitantes, este plano prevê para os sectores objecto 

de intervenção e de transferência do aproveitamento urbanístico (áreas a transferir/ 
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reconverter) uma densidade populacional máxima de 1.184 indivíduos, a qual não ultrapassa 

os indivíduos inicialmente previstos para os Loteamentos do Espartal pelas respectivas 

licenças originárias de loteamento. 

Em resumo, os impactes, no ambiente, derivados da execução da proposta do PPE, configuram-se, 

na perspectiva da respectiva densidade populacional, iguais (ou ligeiramente inferiores) aos impactes 

resultantes da execução dos loteamentos do Espartal. 

4.5  -  PROPOSTA DO PLANO DE PORMENOR DO ESPARTAL  

O PPE abrange uma área total de 46 ha, correspondendo 74% da área a espaço urbanizado e 26% a 

área integrada na Estrutura Ecológica Municipal.  

O espaço urbanizado é desenhado de forma a integrar várias funcionalidades, como se pode 

observar na Figura 3  e onde se representam as seguintes áreas:  

·  Zona Habitacional, destinada à implementação de habitação unifamiliar isolada, geminada, e 

em banda com dois pisos no máximo, e edifícios de habitação plurifamiliar com três pisos no 

máximo. Fazem parte da zona destinada ao uso habitacional, os lotes que encerram as 

piscinas e respectivas edificações de apoio, integradas em áreas verdes de uso privado, 

totalizando uma área bruta de 131.906,50m² de construção destinada a habitação; 

·  Unidade Hoteleira, destinada à implementação de um Hotel de 4 estrelas, com 130 quartos 

duplos, totalizando uma área bruta de construção de 7.500m² e localizada junto à EM 1003 

assim como a zona desportiva. 

·  Zona Desportiva, destinada à implementação de um Clube, integrando um Ginásio, um SPA e 

uma Piscina Coberta, e servindo de apoio a toda a utilização desportiva dos campos de jogos 

previstos, assim como, às actividades de recreio e lazer da população. Esta zona 

compreende uma área bruta de construção de 1.600m²; 

·  Zonas Verdes são compostas por áreas verdes de enquadramento dos arruamentos e 

espaços intersticiais à edificação correspondendo a uma área de 22.220,80m²;  

·  Os arruamentos são compostos por áreas a integrar no domínio público municipal, que 

incluem a faixa de rodagem, passeios e lugares de estacionamento público previstos. 

A área integrada na Estrutura Ecológica Municipal visa a salvaguarda do equilíbrio ambiental, 

objectivando a sua recuperação e valorização paisagística. 
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Figura 3 - Planta de Apresentação. (Fonte: Adaptação do Des 17a do Projecto – Plano de Pormenor do Espartal, Agosto 2009) 
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5  -  ANÁLISE DE PARECERES RECEBIDOS 

 

De acordo com o Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, no Artigo 5º, e tendo em conta a decisão 

de elaborar o PPE, a C.M. ALJEZUR deliberou solicitar parecer a determinadas entidades, sobre o 

âmbito da AAE do PPE e sobre o alcance da informação a apresentar no relatório ambiental.  

As entidades consultadas foram: o Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (ICNB), 

a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDRA), o Instituto da Água 

(INAG), a Agência Portuguesa do Ambiente (APA), a Administração da Região Hidrográfica do 

Algarve (ARH Algarve) e a Administração Regional de Saúde (ARS). No decorrer desse processo de 

auscultação das entidades com potencial interesse, foi envolvido também o Instituto de Gestão do 

Património Arquitectónico e Arqueológico (IGESPAR).  

Seguidamente, descrevem-se os pareceres recebidos das entidades referidas. 

5.1  -  INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E BIODIVERSIDADE  

O Instituto da Conservação da Natureza e Biodiversidade (ICNB) pronunciou-se em 16 de Abril de 

2009 afirmando que “a área de construção é respeitada e os 35 lotes são recuados; com a 

relocalização do Hotel ganha-se alguma qualidade de integração e uma melhoria clara na tipologia 

arquitectónica”. 

Contudo, refere ainda que “é apresentado um aumento de 260 fogos e de 62 lotes. Este aumento 

implicará um acréscimo no número de habitantes muito significativo, contribuindo para uma crescente 

pressão sobre os sistemas costeiros que apresentam uma reduzida carga..”, existindo um desrespeito 

pelo ponto 10 alínea c) dos Termos de Referência para a Elaboração do PPE, alterando-se os 

parâmetros urbanísticos. Refere também que o Relatório Ambiental, na versão inicialmente 

apresentada, não referiu os impactes provenientes desse aumento do nº de fogos, constituindo num 

aumento de habitantes. 

O ICNB pronunciou-se ainda no sentido da obrigatoriedade da apresentação de “Projecto de 

Integração Paisagística” e propondo a articulação que impeça que a construção (estaleiros, aterros, 

desaterros, circulação de máquinas, etc) de um lote implique a destruição dos espaços envolventes 

exteriores ao próprio lote”. 
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5.2  -  COMISSÃO DE COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALGARVE  

A Comissão de Coordenação Regional do Algarve (CCDRA) considerou que o âmbito da Avaliação 

Ambiental não deveria ser dissociado das questões a integrar no relatório ambiental, nomeadamente 

relativas à biodiversidade, população, fauna, flora, solos, água, atmosfera, factores climáticos, 

património cultural, onde se inclui o património arquitectónico e arqueológico, e à paisagem.  

Considerou também a necessidade do Relatório Ambiental conter um enquadramento geral do 

conteúdo do PPE e dos seus objectivos, procedendo-se à descrição das suas relações com os 

demais instrumentos de gestão territorial em vigor na área de intervenção, designadamente o 

PNPOT, o PROT Algarve e o PDM de Aljezur, bem como o POPNSACV, por este se encontrar em 

fase de revisão, aconselhando assim a ser solicitado parecer ao ICNB, de forma a assegurar a 

necessária conformidade.  

Considerou também a necessidade de ser avaliada a forma de gestão dos resíduos da área, 

nomeadamente os resíduos verdes produzidos.  

Aconselhou ainda a consulta do “Guia de Boas Práticas para Avaliação Ambiental Estratégica – 

Orientações Metodológicas”, da APA. 

Aquando da apreciação da versão inicial do Relatório Ambiental, referiu que o mesmo era omisso em 

relação à definição de alternativas, relativamente aos impactes identificados, tendo em consideração 

que o objectivo da AAE tem em vista a definição de estratégias e medidas proactivas de longo prazo, 

de promoção da sustentabilidade territorial.  

As considerações dos pareceres da CCDRA foram tomadas em conta na elaboração do presente 

relatório.  

5.3  -  INSTITUTO DA ÁGUA  

O Instituto da água (INAG) indicou que caberia à Administração Região Hidrográfica do Algarve 

(ARHA), ou à CCDRA até à entrada em funcionamento da ARH, a competência para emitir o parecer 

solicitado. 

5.4  -  ADMINISTRAÇÃO REGIÃO HIDROGRÁFICA DO ALGARVE  

A ARHA referiu que o PPE não se encontra inserido na área de intervenção do Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira Sines-Burgau, como se pode verificar na Figura 4 . 
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Referiu também não ter nada a opor ao PPE, numa primeira análise, pelo mesmo se inserir em 

cumeada e não ter aparente influência no livre escoamento e espraiamento das águas em meio 

natural, assim como se encontrar fora do Domínio Público Hídrico (DPH).  

Efectivamente, a área construída do PPE localiza-se na cumeada, contudo o limite do Plano abrange 

área do DPH, correspondente à ribeira de Aljezur como se pode verificar na Figura 12 . 

A ARHA considerou que o Relatório Ambiental deveria integrar as condicionantes e factores críticos 

relativos à ocupação da área, no que diz respeito à salvaguarda dos valores naturais, aos 

instrumentos de gestão territorial em vigor e ao eventual risco associado a essa ocupação. 

Considerou ainda a necessidade de avaliar e analisar as soluções previstas para a drenagem e para 

o tratamento de águas residuais.  

A avaliação das incidências ambientais decorrentes da aplicação do PPE, nomeadamente, nos 

recursos hídricos é apresentada no capítulo 8.2.1.2 .   
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Figura 4  - Extracto do Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau (Fonte: ICN) 

5.5  -  ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE  

A Administração Regional de Saúde (ARS) delegou a competência em emitir o parecer solicitado no 

Centro de Saúde de Aljezur – Serviços de Saúde Pública. O Centro de Saúde de Aljezur, por sua vez, 

comunicou que não tinha nada a opor, em relação ao PPE, sob o ponto de vista sanitário. 
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5.6  -  IGESPAR  

O IGESPAR considerou pertinentes serem devidamente aplicados os procedimentos propostos por 

esse instituto, na “Metodologia para a Caracterização do Património Arqueológico no âmbito dos 

Planos Municipais de Ordenamento do Território”, aquando da elaboração do PPE. 

O capítulo 8.1.2  -  teve por base a metodologia referida. 

 



�

�����������	
���	�����
��	����
�

�
�

� � � � � � � � 	 
 � � 
 � � � � � � 

 
 ������
��
��
��� �

6  -  SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA 

6.1  -  GEOMORFOLOGIA E GEOLOGIA  

As formas de relevo da região da área em estudo são controladas pelos seguintes elementos 

geomorfológicos principais: a) Planície Litoral; b) Fosso de Aljezur; e c) Serra de Espinhaço de Cão (a 

sudeste de Aljezur). 

O PPE desenvolve-se na periferia da planície litoral, definida entre Sagres e o rio Sado, com 5 a 15 

km de largura, e cujas maiores altitudes não excedem em regra 150 m. Esta planície desce 

suavemente em direcção ao mar, com declives de 0,5 a 1,5 %. A terminação da planície litoral é 

definida a nascente, pelo primeiro alinhamento de acidentes (orientado norte-sul), materializado pela 

falha de Aljezur. A planície forma uma faixa unida, onde se encontram instalados os principais cursos 

de água, podendo ser observada facilmente da estrada que liga Aljezur à praia do Monte Clérigo, 

atravessando-a em toda a largura. 

Esta planície encontra-se talhada nas rochas do maciço antigo, fundamentalmente formada por xistos 

e grauvaques, sendo coberta por uma camada de areias (Plio-Plistocénicas), que raramente alcança 

uma espessura superior a 20 m. 

A estimativa da altitude a que a plataforma se formou reveste-se de alguma dificuldade, uma vez que 

os seus depósitos se encontram hoje a cotas muito díspares (desde os 50 m junto ao litoral, até cotas 

superiores a 300 m mais para o interior). De um modo geral, as maiores altitudes da planície litoral, a 

ocidente da falha de Aljezur, situam-se entre os 120 e 160 m. 

A camada de areia, embora delgada e pouco consolidada, revela-se muito importante para a 

preservação da plataforma, dado que sendo muito permeável, a água da chuva infiltra-se 

rapidamente e a circulação superficial, única capaz de exercer forte acção erosiva, é substituída pela 

subterrânea. Uma vez desaparecida a camada de areia, forma-se uma densa circulação superficial 

nos xistos impermeáveis do Carbónico, que rapidamente neles se instala.  

A plataforma de abrasão Pliocénica termina numa arriba alta, com cerca de 80 a 100 m de altura na 

região de Aljezur. 

O litoral Alentejano está cortado por um grande alinhamento tectónico, de orientação geral norte-sul. 

Ao longo do mesmo marcam-se vários fossos, onde está incluído o de Aljezur.  

Na região de Aljezur o fosso tectónico é materializado por uma depressão e pela orientação norte-sul 

da rede hidrográfica. O fosso instala-se entre a plataforma litoral e a montanha, estendendo-se 

paralelamente à costa com dissimetria do flanco leste (parte ocidental abatida contra uma falha, parte 
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oriental basculada). Distinguem-se duas fases tectónicas, anterior e posteriores à transgressão 

Pliocénica. 

O estuário da ribeira de Aljezur organiza-se em função de um fosso tectónico, para onde converge a 

rede hidrográfica. Constituem por isso áreas tectonicamente instáveis, onde os reflexos sísmicos são 

os mais elevados da região (Carvalho, 2004). 

Ocorrem vestígios de uma formação anterior às areias Pliocénicas, que no caso de Aljezur é 

representada pela formação Miocénica (Mlp), marinha e fossilífera, que aflora no fundo do fosso. A 

erosão desgasta facilmente as rochas brandas desta formação, exumando assim os xistos e 

grauvaques do Carbónico, em especial a escarpa muito abrupta onde está instalada a vila de Aljezur. 

Esta escarpa corresponde a uma falha em que o contacto anormal Carbónico-Miocénico se observa 

com toda a nitidez a norte da estrada para a praia do Monte Clérigo. A escarpa actual só é em parte 

original (rejeição posterior ao depósito Pliocénico), sendo a outra parte resultante da exumação do 

plano de falha por erosão diferencial. Próximo de Aljezur, o Miocénico foi em grande parte escavado, 

dando lugar a uma larga planície aluvial. Na área das nascentes das ribeiras as litologias Miocénicas 

conservam-se intactas, localizando-se a um nível inferior da cobertura de areias Pliocénicas. 

A drenagem da região apresenta dois padrões distintos. Um dos padrões é exclusivo do segundo 

elemento geomorfológico referido - o Fosso de Aljezur - e é controlado pela orientação do mesmo, 

fazendo-se a drenagem da região por duas ribeiras principais (ribeira das Alfambras, com 

desenvolvimento para sul, e ribeira do Arieiro, com desenvolvimento para norte) que confluem 

próximo da povoação de Aljezur, originando a ribeira de Aljezur que atravessa de seguida o bloco de 

xisto que separa o graben (fosso) do mar. Quer a nascente (Planície Litoral), quer a poente (serra de 

Espinhaço de Cão) do fosso tectónico, as litologias carbónicas favorecem a formação de uma rede de 

drenagem muito densa, tipo dendrítica, que vão desaguar às duas ribeiras principais acima referidas, 

bem como à ribeira da Cerca (com desenvolvimento para nascente), constituindo o segundo tipo de 

padrão de drenagem. As ribeiras referidas desenvolveram aluviões recentes, que na zona de Aljezur 

são muito desenvolvidos. 

6.2  -  RECURSOS HÍDRICOS 

Em termos de recursos hídricos subterrâneos, a distribuição dos mesmos em Portugal Continental 

está intimamente relacionada com as acções geológicas que moldaram o nosso território.  

Desta forma, a área de estudo insere-se na unidade hidrogeológica do Maciço Antigo, constituído 

fundamentalmente por rochas eruptivas e metassedimentares, que dispõem, em geral, de poucos 
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recursos, embora se assinalem algumas excepções, normalmente relacionadas com a presença de 

maciços calcários. 

A área de intervenção do PPE localiza-se na bacia hidrográfica da ribeira de Aljezur, na várzea de 

Aljezur, constituída nos aluviões que ocupam uma área de cerca de 6km2. Segundo o relatório 

Geoestudos de 1982 ocorrem dois aquíferos, um livre, superficial, explorado por grande diâmetro e 

outro confinado, com uma transmissividade de 440m2/dia e um coeficiente de armazenamento de 

3,7x10-3. A recarga dos aquíferos dá-se por infiltração directa da precipitação e a partir de 

escoamento superficial e subterrâneo.  

Os aluviões de Aljezur são explorados para rega e para abastecimento urbano sendo a extracção 

para abastecimento público inferior a 1 hm3/ano. 

Em termos qualitativos, os parâmetros mais importantes a referir são os cloretos e sulfatos acima do 

valor máximo recomendado, não atingindo 100mg/l, e nitratos em concentrações abaixo do valor 

máximo recomendado (site do Sistema Nacional de Informação dos Recursos Litoral, Março, 2009). 

Complementarmente, em termos de recursos hídricos superficiais, o PPE localiza-se na bacia 

hidrográfica da ribeira de Aljezur, a qual nasce na serra de Monchique e desagua no Oceano 

Atlântico na praia da Amoreira. No seu total a bacia hidrográfica abrange uma área de cerca de 298 

km2. A zona de estuário da ribeira de Aljezur desenvolve-se, praticamente, desde a povoação de 

Aljezur até ao mar onde se localizam umas salinas. O escoamento desta ribeira é do tipo torrencial, 

apresentando alguns períodos de seca durante o Verão.  

De acordo com o PBH das ribeiras do Algarve, esta ribeira apresenta um caudal líquido anual médio 

de 0,97 m3/s e um caudal sólido total anual médio de 0,0060 m3/s. Em 1997 as inundações atingiram 

toda a planície aluvial na proximidade de Aljezur (Carvalho, 2004). 

A qualidade da água na bacia hidrográfica da ribeira de Aljezur é baseada na monitorização do INAG, 

que teve início em 1994, e apenas num ponto de monitorização localizado em Ponte do Pereiro. 

Desde essa altura já se verificaram alguns problemas de poluição, sendo o principal motivo o excesso 

de sólidos em suspensão. Verifica-se uma relativa estabilidade no pH, uma tendência geral para a 

redução da condutividade, para a subida do nível de oxigénio dissolvido e para a descida dos teores 

de azoto amoniacal e nitratos, e uma elevada irregularidade das concentrações de fosfatos e de 

coliformes totais (Carvalho, 2004). 

Os resultados da qualidade de água superficial no ano hidrológico 2002/2003, com base nos planos 

de monitorização das linhas de água, revelaram que a qualidade da água na ribeira do Vale da Telha, 
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a sul da área de estudo, segundo os critérios definidos pelo Instituto da Água apresentava uma 

qualidade Muito Má (CCDRA, 2003). 

Identificaram-se como principais causas de degradação da qualidade da água superficial da região as 

descargas de águas residuais urbanas, industriais e de explorações agro-pecuárias (suiniculturas) 

sem tratamento adequado, bem como causas naturais associadas ao regime de precipitação 

torrencial, característico da região, que provoca o arrastamento de materiais diversos (CCDRA, 

2003).  

No município de Aljezur, apesar de integrar um sistema multimunicipal, a população é ainda servida 

por soluções individuais de abastecimento, quer de origem subterrânea, quer de origem superficial. O 

sistema multimunicipal fornece água aos municípios com qualidade que garante a sua potabilidade, 

no entanto o controlo da qualidade da água distribuída aos consumidores é da responsabilidade dos 

municípios (CCDRA, 2003). Com vista a salvaguardar a qualidade da água superficial da região e a 

melhorar o sistema de abastecimento de água do Concelho de Aljezur, o PPE prevê a ligação das 

infra-estruturas básicas de saneamento à ETAR de Vale da Telha e a instalação no interior da sua 

área de intervenção de um depósito de abastecimento de água. 

6.3  -  BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA – FLORA, HABITATS E FAUNA 

6.3.1  -  Enquadramento Geral 

Este subcapítulo pretende caracterizar a componente de fauna, flora e habitats naturais, de modo a 

que se proceda a uma caracterização fidedigna dos valores naturais presentes na área de estudo, 

passíveis de serem afectados pela execução do PPE. 

O exposto neste capítulo baseia-se em pesquisa bibliográfica e em trabalho de campo realizado em 

Março de 2009. 

A área de intervenção do PPE localiza-se imediatamente a sudoeste do estuário da ribeira de Aljezur, 

perto do litoral, no sítio do Espartal.  

Este estuário resulta da confluência da ribeira de Aljezur com o mar e corresponde ao troço final da 

ribeira, desde a foz até ao limite da intrusão salina, sendo constituído por um canal de água aberto ao 

mar, de salinidade variável, e os habitats adjacentes. Destes destaca-se uma extensa área de sapal e 

algumas pastagens húmidas. A zona não húmida envolvente do estuário é dominada por landes e 
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matagal (zonas cobertas por vegetação baixa e cerrada, dominadas por matos, arbustos e plantas 

herbáceas) e por perímetros regados. 

As principais condicionantes  ecológicas  ao projecto foram identificadas através da análise das 

Áreas Classificadas incorporadas no Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC) definido no 

Decreto-Lei 142/2008, de 24 de Julho existentes na região em estudo. Este Sistema engloba a Rede 

Nacional de Áreas Protegidas (RNAP), os Sítios Ramsar, as áreas classificadas que integram a Rede 

Natura 2000, os Sítios de Interesse para a Conservação (SIC) e as Zonas de Protecção Especial 

(ZPE). Para além das áreas referidas, considerou-se também a existência de Área Importante para as 

Aves (IBAs), listados pela SPEA / BirdLife International. 

Deste modo, a área em estudo está localizada dentro dos seguintes limites, como se pode observar 

na Figura 5 : 

�  do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina criado pelo Decreto 

Regulamentar nº 26/95, de 21 de Setembro;  

�  do Sítio Rede Natura 2000 “Costa Sudoeste” (PTCON0012), aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros nº 142/97, de 28 de Agosto;  

�  da Zona de Protecção Especial para Aves Selvagens (PTZPE0015) “Costa Sudoeste”, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 384-B/99, de 22 de Julho; 

�  da IBA “Costa Sudoeste” (IBA PT031). 
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Figura 5  - Grandes condicionantes ecológicas 

6.3.2  -  Flora e Vegetação 

Segundo Costa et al. 1998, do ponto vista biogeográfico, bioclimático e fitossosiológico a área de 

estudo encontra-se localizada na Região MEDITERRÂNEA, sub-região MEDITERRÂNEA 

OCIDENTAL, super-província MEDITERRÂNEO-IBEROATLÂNTICA, província GADITANO-ONUBO- 

ALGARVIENSE, sector ALGARVIENSE e super distrito COSTEIRO VICENTINO. 

Segundo Franco (1984), com validade exclusiva para Portugal, a zona em estudo localiza-se em 

termos corológicos ou fitogeográficos na zona fitogeográfica do Sudeste Meridional, ou seja, embora 

a área em estudo esteja localizada em termos climáticos na zona de influência do regime 

mediterrâneo (temperaturas relativamente altas durante o Verão e concentração da pluviosidade 
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durante o período de Inverno) apresenta condições ecológicas de cariz TERMO-ATLÂNTICO com 

forte ocorrência de nevoeiros e/ou elevada humidade atmosférica durante o Verão. 

O Superdistrito Costeiro Vicentino é um território silicioso, constituído por areias (charnecas) e xistos, 

com a excepção da Carrapateira que é calcícola, situado entre Melides e os calcários da Península 

de Sagres. Uma grande área de dunas consolidadas e dunas fósseis sobre xistos situa-se nesta 

unidade. É rica em endemismos: Avenula hackelii, Centaurea vicentina, Chaenorrhinum serpylifolium 

subsp. lusitanicum, Herniaria algarvica, Linaria algarviana, Malcolmia littorea var. alyssoides, Plantago 

almogravensis, Serratula monardii subsp. algarbiensis e Scrozonera transtagana. O Stauracanthus 

spectabilis subsp. spectabilis na Europa tem neste Superdistrito a única área onde pode ser 

observado. Thymus camphoratus, Linaria ficalhoana, Iberis contracta subsp. welwitschii, Herniaria 

maritima, Hyacintoides vicentina subsp. transtagana, Centaurea crocata, Cistus ladanifer subsp. 

striatus, Limonium lanceolatum, Stauracanthus spectabilis subsp. vicentinus, Littorella uniflora são 

outros táxones diferenciais deste território. O Thymo camphorati-Stauracanthetum spectabilis, Genisto 

triacanthi-Stauracanthetum vicentini e Genisto triacanthi-Cistetum palhinhae são comunidades que só 

se assinalam neste Superdistrito, no entanto também contribuem para a sua caracterização: Oleo-

Quercetum suberis, Myrto-Quercetum suberis, Querco cocciferae-Juniperetum tubinatae, Osyrio 

quadripartitae-Juniperetum turbinatae, Rubio longifoliae-Coremetum albi, Querco lusitanici-

Stauracanthetum boivinii, Stipo giganteo-Stauracanthetum vicentini, Artemisio crithmifoliae-

Armerietum pungentis, Herniario algarvicae-Linarietum ficalhoanae, Dittrichietum revolutae. 

·  Vegetação e Valores Florísticos 

A vegetação da zona em estudo, segundo Norfalaise (1987) enquadra-se no andar termo-

mediterrâneo ocidental húmido dominado pelo zambujeiro e pela alfarrobeira (Oleo-Ceratonietalia), 

onde a vegetação clímax seria representada por florestas com carvalhos esclerófilos. O coberto 

vegetal da zona em estudo apresenta uma alteração profunda relativamente às estruturas originais 

ou, quando muito, às estruturas presumivelmente potenciais. 

Como referido, a eliminação da floresta original terá eventualmente transformado a maior parte da 

zona em estudo em áreas de matos e matagais onde as estruturas florestais originais apenas 

constituíam pequenas manchas, em especial junto às linhas de água, biótopos cuja elevada 

resiliência possibilita uma relativamente rápida reconstituição do coberto vegetal, ou em encostas de 

declives muito acentuados. 

Ocorrem assim comunidades de matos silicícolas com domínio de Cistus ladanifer, Genista hirsuta, 

Lavandula sp., Cistus monspeliensis, Cistus salvifolius, Calluna vulgaris, Erica australis e onde 

frequentemente ocorrem elementos de grande porte como Arbutus unedo, Phillyrea angustifolia, Erica 
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arborea e em solos de origem calcária, matos e carrascais com Cistus albidus, Quercus coccifera, 

Rhamnus alaternus, Rhamnus lyciooides subsp. oleoides, Lonicera sp.. 

No que concerne à flora existente no estuário e na ribeira de Aljezur, esta encontra-se fortemente 

condicionada pelo gradiente de salinidade e pelo grau de transformação humana. Nesta zona húmida 

encontram-se inventariadas 95 espécies, pertencentes a 43 famílias. Destas, destacam-se Limonium 

lanceolatum e Arenaria rouyana, por serem endemismos lusitanos e Carpobrutus edulis, Cyperus 

eragrostis, Arundo donax, Atropa bella-dona, entre outras, por serem espécies exóticas. 

Na zona mais próxima da foz, encontram-se formações de sapal, dominadas pelas espécies 

Arthrocnemum perenne, Atriplex balimus, Atriplex portulacoides, Limonium ferulaceum e Limonium 

lanceolatum. Estas encontram-se degradadas, dado tratarem-se de zonas anteriormente utilizadas 

para a produção de arroz. Actualmente a vegetação encontra-se em recuperação. 

Mais a montante, a vegetação típica de sapal começa a ser menos frequente e aparece misturada 

com várias espécies do género Juncus, que também ocorrem dispersas nas pastagens húmidas 

adjacentes ao curso de água principal. Nas margens domina vegetação já tipicamente ribeirinha 

como Tamarix africana, Alnus glutinosa, Salix atrocinerea e Salix salvifolia subsp. australis, entre 

outras arbustivas e herbáceas. 

Embora a área de intervenção do PPE não esteja directamente localizada nas zonas húmidas de 

sapal referidas, as obras de construção e a circulação de pessoas no local podem ter algum tipo de 

influência nestas áreas. 

Considerando que as obras de urbanização já se encontram concluídas há mais de vinte anos, tendo 

sido a área de intervenção progressivamente construída, a presença de espécies associadas aos 

habitats que ocorrem nesta área, principalmente no que diz respeito à vegetação dunar e de matos, é 

praticamente inexistente, com excepção no que se refere à zona localizada junto à ribeira de Aljezur 

que será integrada na estrutura ecológica municipal. 

Não obstante, referem-se no Quadro 1  as espécies de flora passíveis de ocorrerem com alguma 

frequência na área localizada junto à ribeira de Aljezur, que se encontram ao abrigo de estatutos de 

protecção, tendo em consideração os seguintes aspectos: 

�  O Decreto-Lei nº 140/99, conforme revisto pelo Decreto-Lei nº 49/2005, transpõe para o 

direito interno as Directivas comunitárias Aves e Habitats. Nos seus anexos B-II, B-IV e B-V 

constam as listas das espécies da Flora que merecem uma especial protecção. 
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�  Anexo II – espécies vegetais de interesse comunitário que exigem uma protecção 

rigorosa e cuja conservação requer a designação de zonas especiais de 

conservação. 

�  Anexo IV – espécies vegetais que exigem uma protecção rigorosa. 

�  Anexo V – Espécies animais e vegetais de interesse comunitário cuja captura ou 

colheita na Natureza e exploração podem ser objecto de medidas de gestão 

�  De acordo com o seu Artigo 1º, os objectivos da Convenção de Berna são conservar a flora 

e a fauna selvagens e os seus habitats naturais, em particular as espécies e os habitats cuja 

conservação exija a cooperação de diversos estados, e promover essa cooperação. Fazem 

parte da Convenção os anexos I, II, III e IV, que se referem a: 

�  Anexo I: espécies da flora estritamente protegidas;  

�  Anexo II: espécies da fauna estritamente protegidas;  

�  Anexo III: espécies da fauna protegidas;   

�  Anexos IV: meios e métodos de captura interditos 

Quadro 1   - Espécies ao abrigo de estatutos de protecção passíveis de ocorrerem na área de intervenção do 

PPE. 

Nome Científico 

DL 
nº140/99 
Anexo B-
II e B-IV 

Directiva 
92/43/CEE 
Anexo II e 

IV 

Convenção 
de Berna 

Estatuto de 
Ameaça Global 

Estatuto 
(Dray, 1985) 

Endemismo 

Avenula hackelii X X Anexo I Vulnerável Rara 
Endemismo 

lusitano 

Biscutella vicentina X X  Vulnerável Rara 
Endemismo 

lusitano 

Chaenorrhinum 
serpylifolium 

X X  Vulnerável Rara 
Endemismo 

lusitano 

Diplotaxis vicentina X X  Vulnerável Rara 
Endemismo 

lusitano 

Linaria ficalhoana* X X Anexo I Vulnerável Vulnerável 
Endemismo 

lusitano 

Thymus camphoratus* X X Anexo I Vulnerável Rara 
Endemismo 

lusitano 

Verbascum litigiosum X X  Vulnerável Vulnerável 
Endemismo 

lusitano 

* Espécies Prioritárias 
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Durante o trabalho de campo realizado em Março de 2009, foram identificadas 4 das 7 espécies com 

ocorrência provável dentro dos limites da área de intervenção do PPE, nas zonas de matos baixos e 

na encosta oeste da ribeira de Aljezur: 

�  Biscutella vicentina - Aparenta um rápido empobrecimento do polimorfismo e perda de 

variabilidade nos "centros de abundância". Possui "centros de abundância" donde derivam 

zonas com núcleos populacionais progressivamente menos frequentes ou com pior 

preenchimento demográfico. A espécie exibe variação morfológica ao longo do corredor 

dunar costeiro, sua área de dispersão. Segundo os dados disponíveis pelo ICNB, a 

edificação em curso das zonas de expansão urbana de Vale da Telha e Espartal, poderá 

produzir perdas nos efectivos populacionais localizados na zona de Aljezur (ICNB, 2006).  

 

Fotografia 1  - Biscutella vicentina 

 

�  Chaenorrhinum serpyllifolium - Espécie geográfica e demograficamente rara, ainda que com 

razoável perímetro de distribuição. Populações pulverizadas numa vasta área, exibindo 

frequências e níveis demográficos baixos, sugerindo um fenómeno de rarefacção. Tal como 

o referido para a espécie anterior, a edificação em curso das zonas de expansão urbana de 

Vale da Telha e Espartal, poderá eventualmente produzir perdas pontuais nos efectivos 

populacionais. A fragmentação populacional e o consequente isolamento das populações 

poderão constituir uma ameaça a longo prazo (ICNB, 2006). 
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Fotografia 2  - Chaenorrhinum serpyllifolium 

 

�  Diplotaxis vicentina - Espécie geográfica e demograficamente rara, com populações 

pulverizadas, exibindo frequências e níveis demográficos baixos, sugerindo um fenómeno 

de rarefacção. As eventuais perturbações decorrentes da edificação em curso nas zonas de 

expansão urbana de Vale da Telha e Espartal poderão recair parcialmente sobre o habitat 

secundário da subpopulação de Aljezur, o que, por sua vez, poderá produzir eventuais 

perdas nos efectivos populacionais desta zona (ICNB, 2006). 

 

Fotografia 3   - Diplotaxis vicentina 
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�  Thymus camphoratus* - A área de distribuição aparenta regressão. Parte da área de 

ocorrência situa-se no sudoeste alentejano e na costa vicentina, englobando cerca de 60 a 

70% da distribuição. Subarbusto, habitualmente com floração de final de Março a Junho. 

Ocorre preferencialmente em solos arenosos, calcareníticos e calcários, normalmente perto 

do mar, em urzais, charnecas, matos xerofíticos ou pinhais (ICNB, 2006).  

 

 

Fotografia 4  - Thymus camphoratus* 

 

No que concerne às outras 3 espécies, as espécies Avenula hackelii, e Linaria ficalhoana, apesar de 

não terem sido vistas em campo estão, de igual forma, confirmadas para o Espartal, de acordo com 

os dados do ICNB. A espécie Verbascum litigiosum não foi possível confirmar em campo, pois a 

saída foi efectuada fora do seu período de floração 

Pelo que foi dito, verifica-se que esta zona é sensível no que concerne à flora e vegetação, sendo 

necessária a implementação de medidas de protecção, nomeadamente através da sua inclusão nos 

Projectos de Integração Paisagística a implementar no PPE, como se verá em capítulo próprio deste 

relatório. 

As espécies de flora mais comuns observadas na área de intervenção do PPE encontram-se 

expostas no Anexo A . 
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6.3.3  -  Biótopos e Habitats Naturais 

A classificação de habitats utilizada foi a proposta pela Directiva 92/43/CEE, denominada Directiva 

Habitats da União Europeia, conforme revista para Portugal pelo Plano Sectorial da Rede Natura 

2000.  

No quadro seguinte apresentam-se os Habitats Rede Natura 2000 passíveis de ocorrerem na área de 

estudo, junto à ribeira de Aljezur, a integrar na estrutura ecológica municipal de acordo com a 

pesquisa bibliográfica efectuada e com o trabalho de campo realizado em Março de 2009. 

Quadro 2  - Habitats Rede Natura 2000 passíveis de ocorrerem na área de intervenção do PPE 

Habitats Rede Natura 2000 
Área de 
estudo 

Área de intervenção 
do PPE 

1130 - Estuários X  

1140 - Lodaçais e areais a descoberto na maré baixa X  

1410- Prados salgados mediterrânicos (Juncetalia maritimi) X  

1420 - Matos halófilos mediterrânicos e termoatlânticos (Sarcocornetea fruticosi) X  

2110 – Dunas Móveis Embrionárias X  

2120 – Dunas móveis do cordão dunar com Ammophila arenaria (“dunas brancas”) X  

2130 - Dunas fixas com vegetação herbácea (“dunas cinzentas”)* 
X  

2190 – Depressões húmidas intradunares X  

2230 – Dunas com prados de Malcolmitalia X X 

2250 – Dunas Litorais com Juniperus spp. X X 

2260 – Dunas com vegetação esclerófila de Cisto-Lavanduletalia X X 

5330 – Matos mediterrânicos pré-desérticos X X 

6220 – Subestepes de gramíneas e anuais de Thero-Brachypodietea* X X 

6420 – Pradarias húmidas mediterrânicas de ervas altas da Molinio - Holoscheonion X  

8230 - Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-

Scleranthion ou da Sedo albi-Veronicion dillenii X X 

*- Habitats Prioritários 

No que concerne aos Habitats há que referir que apenas foram verificados alguns resquícios de 

Habitats, nomeadamente do Habitat 2260, que ocorre pontualmente em mosaico com os habitats 

2230 e 6220 nas zonas de matos baixos no interior do limite de intervenção do PPE, enquanto os 

Habitats 2250, 5530 e 8230 foram verificados apenas na zona da encosta da ribeira, onde não estão 

previstas edificações.  

Para a cartografia da área de intervenção do PPE e da sua envolvente foram considerados Biótopos  

– Regiões uniformes em termos de condições ambientais das espécies faunísticas e florísticas que aí 
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ocorrem. É o espaço limitado em que vive uma biocenose, a qual é constituída por animais e plantas 

que se condicionam mutuamente e que se mantêm através do tempo num estado de equilíbrio 

dinâmico. O biótopo pode ser ecologicamente homogéneo ou consistir num agrupamento de 

diferentes entidades biológicas (Font Quer, 2001). 

Um biótopo pode, por conseguinte, ser constituído por um ou mais Habitats da Rede Natura 2000. 

Por vezes a delimitação geográfica entre dois ou mais Habitats não é possível, quer por aspectos 

taxonómicos, quer por limitações de campo. 

Desta forma, foi realizada a cartografia da área de intervenção do PPE com base em ortofotomapas e 

no trabalho de campo. Através da foto-interpretação dos ortofotomapas foram delineados os 

polígonos correspondentes aos diversos tipos de ocupação do solo presentes na região. Toda a 

informação obtida foi referenciada no SIG para o sistema de coordenadas Hayford-Gauss (Datum 73) 

(Figura 6 ).  
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Figura 6 - Biótopos e ocupação actual do solo cartografados na área de intervenção do PPE. 

 

Durante o trabalho de campo procedeu-se à identificação dos biótopos e/ou habitats existentes em 

cada polígono conforme se descreve no Quadro 3 . 
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Quadro 3   - Identificação e caracterização dos biótopos e habitats identificados na área de intervenção do PPE  

e na sua envolvente. 

Biótopo Habitats do DL 49/2005 que inclui Caracterí sticas 
Área de 
estudo 

Área de 
intervenção do 

PPE 

Oceano   X  

ribeira de 
Aljezur 

1130 – Estuários 

1140 - Lodaçais e areais a descoberto 
na maré baixa 

1410- Prados salgados mediterrânicos 
(Juncetalia maritimi)  

1420- Matos halófilos mediterrânicos e 
termoatlânticos (Sarcocornetea 

fruticosi) 

A ribeira de Aljezur nasce na Serra 
de Monchique, drena uma área de 
cerca de 182,9 km2 e possui cerca 

de 28,5 km de extensão, 
desaguando perto da praia da 

Amoreira.  

O estuário corresponde ao troço 
final da ribeira, desde a foz até ao 

limite da intrusão salina, sendo 
constituído por um canal de água 

aberto ao mar, de salinidade 
variável, e os habitats adjacentes 
dos quais se destaca um extensa 

área de sapal e algumas 
pastagens húmidas 

X  

Praia, areais 

2110 – Dunas Móveis Embrionárias 

2120 – Dunas móveis do cordão dunar 
com Ammophila arenaria (“dunas 

brancas”)  

2130 - Dunas fixas com vegetação 
herbácea (“dunas cinzentas”) * 

2190 – Depressões húmidas 
intradunares 

2230 – Dunas com prados de 
Malcolmitalia 

2250 – Dunas Litorais com Juniperus 
spp.  

2260 – Dunas com vegetação 
esclerófila de Cisto-Lavanduletalia 

Biótopo de areias com vegetação 
dunar. Assume a importante 

função de actuarem como barreira 
de protecção contra a erosão do 

litoral 

X  

Rocha Nua 

8230 - Rochas siliciosas com 
vegetação pioneira da Sedo-
Scleranthion ou da Sedo albi-

Veronicion dillenii 

Rochas com pouca vegetação 
(sobretudo herbácea) que se 

localizam nas vertentes marítimas 
e na encosta da ribeira de Aljezur 

X  

Matos Altos 
+ Pinheiros 
dispersos 

5330 – Matos mediterrânicos pré-
desérticos 

6220 – Subestepes de gramíneas e 
anuais de Thero-Brachypodietea* 

6420 – Pradarias húmidas 
mediterrânicas de ervas altas da 

Molinio – Holoscheonion 

8230 - Rochas siliciosas com 
vegetação pioneira da Sedo-
Scleranthion ou da Sedo albi-

Veronicion dillenii 

 

 

Áreas de Matos Altos com 
pinheiro-bravo e pinheiro-manso 
dispersos localizados sobretudo 

nas encostas da ribeira de Aljezur 

X X 
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Quadro 3   - Identificação e caracterização dos biótopos e habitats identificados na área de intervenção do PPE  

e na sua envolvente. 

Biótopo Habitats do DL 49/2005 que inclui Caracterí sticas 
Área de 
estudo 

Área de 
intervenção do 

PPE 

Matos 
Baixos 

2230 – Dunas com prados de 
Malcolmitalia 2260 – Dunas com 
vegetação esclerófila de Cisto-

Lavanduletalia 

6220 – Subestepes de gramíneas e 
anuais de Thero-Brachypodietea* 

Áreas de Matos Baixos espalhados 
por toda área de estudo inclusive 
dentro dos limites do loteamento, 

onde ocorre como resquícios 

X X 

Florestal 
2260 – Dunas com vegetação 

esclerófila de Cisto-Lavanduletalia 

Zonas de eucaliptal, pinhal e 
outras folhosas, em alguns casos 

com subcoberto de matos. 
X X 

Agrícola  

No vale/estuário de Aljezur, os 
antigos arrozais são aproveitados 
para pastoreio. Um pouco mais 

para montante, dominam as 
culturas de regadio, em particular 

culturas hortícolas, ocorrendo 
ainda algumas práticas de 

sequeiro 

X  

Área de 
Expansão 

Urbana 
 

Na área de estudo, as áreas de 
expansão urbanas correspondem 
a área onde já existem ou estão a 

ser construídos loteamentos 
turísticos 

X X 

 

Pela análise dos biótopos identificados para a área de intervenção do PPE, verifica-se que a área que 

compreende a encosta oeste da ribeira de Aljezur é a mais sensível, albergando um maior número de 

Habitats relativamente bem conservados e espécies protegidas. Como tal, ressalva-se a importância de 

não estarem previstas edificações para esta área, o que permitirá o desenvolvimento e preservação dos 

Habitats em presença e compensar largamente eventuais perdas pontuais na envolvente. 

6.3.4  -  Fauna 

Para a organização da síntese da informação disponível e estabelecimento das referências gerais 

sobre as espécies de fauna ocorrentes na área de enquadramento do empreendimento, referem-se e 

qualificam-se sinteticamente os vertebrados dados como ocorrentes na região enquadrante da área 

em estudo, tendo como base a bibliografia disponível e consultada. Os dados de ocorrência sobre as 

diferentes espécies e comunidades ou habitats reportados à bibliografia consultada têm como base, 

respectivamente: 

�  Vertebrados Geral , em Carvalho (2004), 
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�  Anfíbios e Répteis  em Godinho (1999) e Almeida et al. (2001) 

�  Aves nidificantes  em Equipa Atlas (2008);  

�  Mamíferos em Palmeirim (1990) e Mathias (1999). 

De destacar que são tidas em conta certas espécies com ocorrência periférica ou que apenas 

pontualmente aparecem na área em estudo, mas que dela dependem ou podem depender em certos 

períodos ou fases do ano. 

A importância em termos de conservação da área de afectação foi avaliada considerando:  

�  O estatuto de conservação das diferentes espécies de acordo com o Livro Vermelho dos 

Vertebrados de Portugal (Cabral et al. 2006) 

�  Os DL 140/99, de 24 de Abril e DL 49/2005, de 24 de Fevereiro, Anexos B-II e B-IV, que 

transpõem a Directiva Habitats  (92/43/CEE), de 21 de Maio de 1992. Esta directiva define 

que para a conservação das espécies de interesse comunitário constantes no Anexo II 

devem ser designadas Zonas Especiais de Conservação (ZEC) e para as constantes no 

Anexo IV é necessária uma protecção rigorosa na sua área de repartição natural.  

�  Os DL 140/99, de 24 de Abril e DL 49/2005, de 24 de Fevereiro, que transpõem igualmente 

a Directiva Aves  (Directiva 79/409/CEE), de 2 de Abril de 1979, com a redacção dada pelo 

DL 49/2005, de 24 de Fevereiro – Anexo I. As espécies mencionadas no Anexo I devem ser 

objecto de medidas de conservação especial respeitantes ao seu habitat, de modo a 

garantir a sua sobrevivência e a sua reprodução na sua área de distribuição.  

As espécies que estão incluídas no anexo I da directiva Aves, nos anexos II e IV da directiva Habitats 

ou que em Portugal têm um estatuto de VU – Vulnerável, EN – Em Perigo, CR – Criticamente em 

Perigo, RE – Regionalmente Extinto, foram consideradas como tendo um estatuto de conservação 

desfavorável. 

Todas as espécies de fauna inventariadas para a área de intervenção do PPE e para a sua 

envolvente encontram-se no Anexo A . 

6.3.4.1  -  Peixes 

O estuário da ribeira de Aljezur funciona como local de abrigo e de desova de algumas espécies de 

peixe, verificando-se uma dominância de colonizadores marinhos. De acordo com o PBH das ribeiras 

do Algarve, ocorrem neste estuário 15 espécies, das quais se destacam 4 consideradas 
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“comercialmente ameaçadas” (SNPRCN, 1993): solha-das-pedras (Platichthys flesus), linguado-

legítimo (Solea Vulgaris), liguado-branco (Solea senegalensis) e azevia (Microchirus azevia).  

No que concerne aos peixes dulceaquícolas, de acordo com Batalha (1999), ocorrem na ribeira de 

Aljezur 4 espécies piscícolas dulceaquícolas. Destas destacam-se o escalo-do-arade (Squalius 

aradensis), um endemismo lusitânico com o estatuto de “Criticamente em Perigo” em Portugal, e a 

enguia (Anguilla anguilla), espécies com elevado interesse económico e com o estatuto “Em Perigo” 

em Portugal. 

6.3.4.2  -  Anfíbios 

No que concerne aos anfíbios, de acordo com a bibliografia consultada, verifica-se a presença de 10 

espécies de anfíbios nas imediações do local de implantação do projecto, próximos à ribeira de 

Aljezur. Todas estas espécies possuem o estatuto de conservação “Não ameaçado” segundo o Livro 

Vermelho dos Vertebrados de Portugal. Não obstante, destaca-se a rã-de-focinho-pontiagudo 

(Discoglossus galganoi), que se encontra citada nos Anexos II e IV da Directiva Habitats. Salienta-se 

ainda o sapo-parteiro-ibérico (Alytes cisternasii), a rela (Hyla arborea) e a rela-meridional (Hyla 

meridionalis), espécies citadas no Anexo IV da Directiva Habitats. 

6.3.4.3  -  Répteis 

Nas imediações de implantação do empreendimento em estudo é passível a ocorrência de 9 espécies 

de répteis. Tal como para as espécies de anfíbios, todas estas espécies apresentam o estatuto de 

conservação “Não Ameaçado”, de acordo com o Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal”. 

Destacam-se o cágado-mediterrânico (Mauremys leprosa) e o lagarto-de-água (Lacerta schreiberi), 

espécies citadas nos Anexos II e IV da Directiva Habitats. 

6.3.4.4  -  Aves 

No estuário/ribeira de Aljezur estimam-se que possam ocorrer cerca de 142 espécies de aves. De 

acordo com a pesquisa bibliográfica realizada, entre as espécies mais comuns encontram-se a garça-

real (Ardea cinerea), o borrelho-grande-de-coleira (Charadrius hiaticula), o borrelho-de-coleira-

interrompida (Charadrius alexandrinus), a tarambola-cinzenta (Pluvialis squatarola), o pilrito-pequeno 

(Calidris minuta), o fuselo (Limosa lapponica), o perna-vermelha (Tringa totanus) e o perna-verde 

(Tringa nebularia).  
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Destacam-se algumas espécies com estatutos de conservação importantes, como a garça-vermelha 

(Ardea purpurea), com o estatuto “Em Perigo”, a águia-pesqueira (Pandion haliateus) com a 

população residente ”Criticamente em Perigo” e a população invernante “Em Perigo”, Águia de Bonelli 

(Hieraaetus fasciatus), com estatuo “Em Perigo”, o tartaranhão-azulado (Circus cyaneus), com a 

população residente ”Criticamente em Perigo” e a população invernante “Vulnerável”, o tartaranhão-

caçador (Circus pygargus), com estatuto “Em Perigo”, e o falcão-peregrino (Falco peregrinus), com o 

estatuto “Vulnerável”. 

As espécies dependentes mais directamente do meio aquático com os pilritos, borrelhos, perna-

vermelha, perna-verde e águia-pesqueira não utilizam directamente a área de implantação do 

projecto, podendo aí ocorrer de passagem. Já no que concerne a espécies como a Águia de Bonelli e 

o falcão-peregrino, estas podem utilizar as zonas de matos como zona de alimentação, apesar de ser 

pouco provável, uma vez que o local corresponde a uma zona de expansão urbana.  

Não obstante, dá-se uma importância acrescida à ocorrência da Águia de Bonelli no local e nas 

imediações da área de estudo, confirmando-se locais de nidificação num raio de 20 km desta área. 

Esta espécie tem sido alvo de vários programas de conservação pois tem sido assinalada uma 

drástica redução da população em diversas regiões nomeadamente França e na metade Norte da 

Península Ibérica (ICN, 2006).  

Trata-se de uma espécie característica dos ecossistemas mediterrâneos, ocorrendo em zonas de 

média e baixa montanha que combinem zonas tranquilas e protegidas em termos de nidificação com 

espaços de aproveitamento agro-silvo-pastoril onde se verifique abundância das suas principais 

presas. Os seus habitats de alimentação preferenciais em Portugal correspondem essencialmente a 

formações pré-florestais de diferente composição e estrutura (matos esparsos, matagais 

mediterrâneos e bosques abertos), mas também outro tipo de habitats dependendo da disponibilidade 

de presas (montados de sobro e azinho, olivais, orlas de bosques). Dada a especialização na 

predação de aves, nomeadamente columbiformes, também explora zonas peri-urbanas, falésias 

litorais e escarpas montanhosas. Fora da época de nidificação recorre também a zonas húmidas, 

habitats estepários e outros associados a zonas de relevo suave. No Sul de Portugal, nomeadamente 

nas serras do Sudoeste, existe uma população que ocupa habitats florestais ou de matagal 

arborizado e que nidifica maioritariamente em árvore – grandes sobreiros e eucaliptos (ICNB, 2006). 

6.3.4.5  -  Mamíferos 

No que concerne às espécies de mamíferos passíveis de ocorrerem na área de estudo, destacam-se 

algumas espécies que estão directamente dependentes da zona húmida e da estrutura 

aquática/ripícola proporcionadas pela presença do estuário/ribeira de Aljezur. Destas, destacam-se 6 
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espécies com estatutos de conservação “Em Perigo”: morcego-de-ferradura-grande (Rhinolophus 

ferrumequinum), morcego-de-ferradura-pequeno (Rhinolophus hipposideros), morcego-de-ferradura-

mourisco (Rhinolophus mehely), morcego-de-franja (Myotis natteri) e o morcego-rato-pequeno (Myotis 

blynthii). Destaca-se ainda uma espécie com estatuto “Raro”, o morcego-rabudo (Tadarida teniotis) e 

uma espécie com estatuto “Insuficientemente conhecido”, a lontra (Lutra lutra). 

No local de implantação do empreendimento é possível que ocorram algumas espécies de carnívoros 

e roedores como o ouriço-cacheiro (Erinaceus europaeus) e o coelho-bravo (Oryctolagus cuniculus). 

6.3.5  -  A área de intervenção do Plano de Pormeno r do Espartal 

A área de intervenção do PPE é composta por duas zonas distintas: uma zona urbanizada e uma 

zona de elevado valor ambiental localizada junto à ribeira de Aljezur, correspondendo esta última a 

uma zona de interface mar-terra, com características muito específicas que lhe conferem uma 

elevada diversidade paisagística, incluindo alguns habitats que suportam uma elevada 

biodiversidade, tanto florística, como faunística.  

De entre os habitats existentes na região, destacam-se as áreas de dunas e matos, assim como o 

estuário/ribeira de Aljezur e zonas subsequentes de sapal que estão localizados muitos próximos da 

área de implantação do empreendimento. Não obstante, ressalva-se a presença confirmada de 

espécies de flora com estatutos de protecção e, no que concerne à fauna, a proximidade a zonas de 

alguma importância para as aves, destacando-se nomeadamente a presença do falcão-peregrino e 

da Águia de Bonelli no local. 

6.4  -  SOLOS E OCUPAÇÃO ACTUAL DO SOLO 

6.4.1  -  Solos 

No vale do estuário e da ribeira de Aljezur ocorrem solos do tipo Asa (solos salinos de salinidade 

moderada), Assa (solos salinos de salinidade elevada, de aluviões, de textura pesada), nas zonas 

próximas à influência marítima, e solos do tipo Aa (aluviossolos modernos de textura pesada). São solos 

formados por acumulação de sedimentos arrastados pelas cheias ou provenientes das encostas vizinhas. 

São solos de características favoráveis, planos e profundos, capacidade de água utilizável mediana a 

baixa e boa drenagem. A sua localização na dependência de linhas de água favorece o regadio. 
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Nas zonas mais próximas de Aljezur dominam solos dos tipos A (aluviossolos modernos de textura 

mediana). Nas zonas de encostas e elevações dominam os solos Vc (solos calcários vermelhos), Sr 

(solos mediterrâneos vermelhos ou amarelos de rañas ou materiais afins) e Pc (solos calcários 

pardos de calcários não compactos), que correspondem aos tipos de solo encontrados no local de 

implantação do empreendimento em estudo. 

Junto à foz do estuário da ribeira de Aljezur ocorrem solos tipos Arc (afloramentos rochosos de 

calcários ou dolomias) e solos do tipo Rg (regossolos psamíticos não húmidos). 

A sul de Aljezur começa a dominar o complexo formado por solos tipo Vx (solos mediterrâneos vermelhos 

ou amarelos de arenito) e solos do tipo Px (solos mediterrâneos pardos de xistos ou grauvaques). 

6.4.2  -  Ocupação Actual do Solo 

Na caracterização da Ocupação Actual do Solo da área em estudo recorreu-se à cartografia 

disponível, nomeadamente às Cartas Complementares de Solos à escala 1:25.000, folha 576 

(Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural). 

A carta de ocupação actual do solo (Figura 6 ) foi elaborada a partir da fotografia aérea policromática 

(fotoplano), que lhe serve de base, à escala 1:5.000, e aferida em função da informação constante na 

cartografia disponível, nomeadamente na Cartografia de Ocupação de Solos COS’90M (uma versão 

com correcções de consistência lógica da COS’90 e um conjunto adicional de folhas anteriormente 

não publicadas), à escala 1:25.000, folha 576, do Centro Nacional de Informação Geográfica (CNIG). 

Na área mais vasta de enquadramento da área de intervenção do PPE, foram cartografadas as 

seguintes categorias de uso actual do solo (Figura 6  – Capítulo 6.3.3  -   Biótopos e Habitats 

Naturais ): 

�  Mar e Oceano 

�  Ribeira de Aljezur 

�  Sapal 

�  Praias, dunas, areais e solos sem 
ocupação 

�  Rocha nua 

�  Matos altos 

�  Matos baixos 

�  Pinhal 

�  Eucaliptal 

�  Outras folhosas 

�  Pastagens naturais pobres 

�  Regadio 

�  Sequeiro  

�  Área de expansão urbana 



�

�����������	
���	�����
��	����
�

�
�

� � � � � � � � 	 
 � � 
 � � � � � � 

 
 ������
��
��
��� �

 

De um modo geral, nesta área predominam as zonas de matos baixos (landes e matagais) e as 

zonas de pastagens naturais pobres, assim como áreas agrícolas de regadio. Em direcção à costa 

verificam-se as zonas de sapal, praias, dunas e areais, assim como alguns pontos de rocha nua, 

correspondes às arribas próximas ao mar.  

Conforme acima referido, as obras de urbanização decorrentes de operações de loteamento 

realizadas nos Anos 80 encontram-se finalizadas, pelo que toda a área de intervenção do PPE é 

servida por arruamentos em asfalto betuminoso e iluminação pública. Esta é uma área de expansão 

urbana em mosaico com resquícios de zonas de matos baixos de vegetação arbustiva descontínuas, 

com excepção da encosta a sudoeste da ribeira de Aljezur que é, actualmente, constituída por matos 

altos e pinheiros dispersos. 

6.5  -  PAISAGEM  

6.5.1  -  Caracterização Geral 

A área de intervenção do PPE localiza-se no concelho e freguesia de Aljezur, distrito de Faro, na 

região natural do Algarve. A localidade de Espartal situa-se na encosta oeste da ribeira de Aljezur, a 

cerca de 7 km pela EM.1003 a noroeste de Aljezur, inserida no Parque Natural do Sudoeste 

Alentejano e Costa Vicentina.  

Para caracterizar a paisagem envolvente à área de estudo do PPE definiu-se uma área de análise 

mais abrangente, correspondente à Figura 7 , de forma a permitir um estudo global do projecto e da 

sua integração na envolvente. 

Conforme se observa na Figura 7 , esta área apresenta como linhas estruturantes da paisagem o vale 

do estuário da ribeira de Aljezur, a faixa costeira de arriba alta e o relevo acentuado da serra de 

Espinhaço Cão, a nascente de Aljezur. 

O sistema biofísico desta área assenta fundamentalmente sobre um substrato geológico de 

formações de aluviões do período Holocénico e formações de xistos argilosos, grauvaques e arenitos 

do período Carbónico.  

No vale de Aljezur as ocorrências aluvionares ocupam um vale extenso e amplo, em contraste com 

os vales estreitos das formações do Carbónico, na envolvente da povoação de Aljezur.  
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Da paisagem em estudo destaca-se a ribeira de Aljezur, conforme já se referiu, que se encontra 

inserida na unidade geomorfológica da planície litoral Ocidental, correspondendo a uma faixa estreita, 

com altitudes que não excedem os 150 m e declives suaves. A faixa litoral é predominantemente 

rochosa e alcantilada, com arribas verticais xistosas, entrecortadas por praias arenosas ou com 

calhaus rolados, como são as praias de Monte Clérigo e da Amoreira (Carvalho, 2004). 

 

Figura 7 - Excerto da Carta Militar nº 576 e nº 584 para localização do Plano de Pormenor do Espartal (Aljezur). 

Este cenário desenvolve-se na bacia hidrográfica da ribeira de Aljezur, localizando-se a área de 

estudo do PPE na margem esquerda da ribeira de Aljezur. Para além desta linha de água principal 

destacam-se alguns dos seus afluentes, visíveis na Figura 7 , e que são igualmente estruturantes da 

presente paisagem, como as ribeiras do Arieiro, da Cerca e das Alfambras. 

A geologia e a fisiografia condicionaram os processos pedogenéticos, dando origem a solos com 

potencialidades de produção variáveis. Os solos que apresentam uma capacidade produtiva mais 

elevada localizam-se ao longo dos vales, dado que esta situação morfológica corresponde a uma 

situação de cotas mais baixas e de declives suaves a planos, permitindo a disponibilidade hídrica e a 

redução da erodibilidade dos solos. 

Área do 

PP do 

Espartal 
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Assim, nesta região a paisagem típica entre a charneca e a policultura submediterrânea está 

adaptada à morfologia e às condicionantes climáticas, como seja a forte influência dos ventos 

marítimos carregados de salsugem, derivados da proximidade do mar.  

O clima nesta região é caracterizado por invernos suaves e verões frescos, sem grandes oscilações 

de temperatura ao longo do ano. A área abrangida pelo estuário e ribeira de Aljezur destaca-se por 

possuir menor quantidade de precipitação e o Inverno mais fresco do que na envolvente, dado o ar 

frio ser mais denso e tender a acumular-se nas áreas mais baixas. São frequentes os nevoeiros não 

muito cerrados durante o ano, com excepção no período de Verão, em particular no início da manhã 

e durante a noite (Carvalho, 2004). 

As condições edafo-climáticas determinaram o aparecimento da mata paraclimácica caracterizada 

nesta região, fustigada pela acção do vento, pela vegetação rasteira, associada à zona eolo-termo-

Atlantica Mediterrânea e Submediterranea (eAM.SM), segundo a carta ecológica de Pina Manique e 

Albuquerque. 

Os matos rasteiros com o predomínio de Juniperus oxycedrus (zimbro vermelho) surgem no litoral 

mais seco, sendo o interior caracterizado pela mata arbórea constituída pela Myrica faya (Samouco), 

Olea europaea var. sylvestris (zambujeiro), Pinus pinea (pinheiro-manso) e Pinus pinaster (pinheiro-

bravo), Quercus faginea (carvalho cerquinho) e Quercus suber (sobreiro). Na zona da ribeira de 

Aljezur surgem as pradarias húmidas mediterrânicas. 

As principais alterações ao sistema biofísico resultaram fundamentalmente da conversão da mata 

paraclimácica em sistemas de produção agrícola e florestal, dado que, devido às condicionantes 

impostas pelo meio físico, a apropriação do território sob a forma de aglomerados populacionais é 

praticamente ausente, sendo apenas de referir o caso de Aljezur (Espartal), Igreja Nova e o 

aglomerado da Praia de Monte Clérigo. 

Esta paisagem conjuga uma elevada especificidade geomorfológica, ecológica e cultural, destacando-

se o vale da ribeira de Aljezur. 

6.5.2  -  A área de intervenção do Plano de Pormeno r do Espartal 

O PPE localiza-se no cabeço da margem esquerda da ribeira de Aljezur marcado pela EM 1003, que 

acompanha a linha de festo. Esta morfologia é originada pelo encaixe da ribeira de Aljezur, a norte, e 

pelo Barranco de Monte Clérigo, que desagua na praia de Monte Clérigo, a sul. A sudeste é visível 

um relevo de pequenos cabeços rendilhados com as suas linhas de festo bem marcadas.  
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A zona urbanizada do PPE que constitui a maior parte da sua área de intervenção, desenvolve-se 

entre as cotas altimétricas dos 35 e 84 m abrangendo áreas maioritariamente aplanadas (declives 

inferiores e iguais a 12%) e algumas áreas declivosas (declives entre os 12-30%) sobretudo no limite 

do cabeço, conforme se pode observar na Figura 8 . As encostas mais declivosas (declives 

superiores a 30%) com risco de erosão encontram-se na zona sul do PPE e na encosta poente, 

bastante abrupta da ribeira de Aljezur. O PPE abrange exposições predominantes a este com 

pequenas áreas viradas a sul e a oeste (Figura 8).  

As obras de urbanização decorrentes de operações de loteamento realizadas nos Anos 80 

encontram-se finalizadas, pelo que toda a área de intervenção do PPE é servida por arruamentos em 

asfalto betuminoso e iluminação pública. A execução do PPE pretende acautelar as alterações na 

percepção visual da área localizada junto à ribeira de Aljezur, considerando que esta última consiste 

numa paisagem muito sensível tanto do ponto de vista visual como do ponto de vista biofísico e 

ecológico.  
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Figura 8  - Hipsometria, Exposições e Declives da área do PPE (Aljezur). 
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6.6  -  AMBIENTE SONORO 

6.6.1  -  Introdução 

Este capítulo tem como objectivo proceder à análise e avaliação dos efeitos ambientais decorrentes 

do PPE, ao nível do descritor Ruído. 

Neste contexto, o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº 9/2007, de 17 de 

Janeiro, estabelece que a política de ordenamento do território e urbanismo deve assegurar a 

qualidade do ambiente sonoro, promovendo a distribuição adequada das funções de habitação, 

trabalho e lazer. 

Assim, no âmbito da elaboração do PPE, importa avaliar a aptidão urbanística da área em termos de 

ambiente acústico, a possibilidade de obtenção de condições acústicas adequadas às utilizações 

existentes e previstas, e a eventual necessidade de adoptar medidas preventivas ou minimizadoras 

da exposição das populações ao ruído. 

Desta forma, procede-se à análise qualitativa das condições acústicas actuais e previstas com a 

implementação do projecto, nas zonas com interesse, de forma a avaliar os eventuais impactes 

acústicos provocados pelas actividades de construção e de exploração decorrentes da 

implementação do PPE, à luz dos critérios regulamentares aplicáveis em matéria de poluição sonora 

(Regulamento Geral do Ruído - Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro). 

Encontrando-se o PPE simultaneamente sujeito a AAE e a avaliação de incidências ambientais de 

acordo com alínea b) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 e do Decreto-Lei n.º 140/99 de 24 de 

Abril alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005 de 24 de Fevereiro, o presente relatório ambiental 

incorpora simultaneamente a AAE e a avaliação de incidências ambientais da área de intervenção do 

PPE.  

6.6.2  -  Enquadramento Legal 

A legislação em vigor em matéria de prevenção e controlo da poluição sonora – Regulamento Geral 

do Ruído (RGR) – aprovada pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, estabelece o seguinte: 

Artigo 3.º 

Definições 
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Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

(…) 

a) Actividade ruidosa permanente: a actividade desenvolvida com carácter permanente, ainda que 

sazonal, que produza ruído nocivo ou incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde 

se fazem sentir os efeitos dessa fonte de ruído, designadamente laboração de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços; 

b) Actividade ruidosa temporária: a actividade que, não constituindo um acto isolado, tenha carácter 

não permanente e que produza ruído nocivo ou incomodativo para quem habite ou permaneça em 

locais onde se fazem sentir os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de construção civil, 

competições desportivas, espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e mercados; 

(…) 

j) Indicador de ruído diurno-entardecer-nocturno (Lden): o indicador de ruído, expresso em dB(A), 

associado ao incómodo global, dado pela expressão: 

Lden = 10×log 1/24 [13×10Ld/10 + 3×10(Le+5)/10 + 8×10(Ln+10)/10] 

l) Indicador de ruído diurno (Ld): o nível sonoro médio de longa duração, conforme definido na Norma 

NP 1730-1:1996, ou na versão actualizada correspondente, determinado durante uma série de 

períodos diurnos representativos de um ano; 

m) Indicador de ruído do entardecer (Le): o nível sonoro médio de longa duração, conforme definido 

na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão actualizada correspondente, determinado durante uma série 

de períodos do entardecer representativos de um ano; 

n) Indicador de ruído nocturno (Ln): o nível sonoro médio de longa duração, conforme definido na 

Norma NP 1730-1:1996, ou na versão actualizada correspondente, determinado durante uma série de 

períodos nocturnos representativos de um ano; 

(…) 

p) Período de referência: o intervalo de tempo a que se refere um indicador de ruído, de modo a 

abranger as actividades humanas típicas, delimitado nos seguintes termos: 

i) Período diurno - das 7 às 20 horas; 

ii) Período do entardecer - das 20 às 23 horas; 
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iii) Período nocturno - das 23 às 7 horas; 

q) Receptor sensível: o edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com 

utilização humana; 

(…) 

s) Ruído ambiente: o ruído global observado numa dada circunstância num determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do local 

considerado; 

t) Ruído particular: o componente do ruído ambiente que pode ser especificamente identificada por 

meios acústicos e atribuída a uma determinada fonte sonora; 

u) Ruído residual: o ruído ambiente a que se suprimem um ou mais ruídos particulares, para uma 

situação determinada; 

v) Zona mista: a área definida em plano municipal de ordenamento do território, cuja ocupação seja 

afecta a outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na definição de zona sensível; 

x) Zona sensível: a área definida em plano municipal de ordenamento do território como vocacionada 

para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou espaços de lazer, existentes ou 

previstos, podendo conter pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir a 

população local, tais como cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período nocturno; 

(…) 

Artigo 6.º 

Planos municipais de ordenamento do território 

1 - Os planos municipais de ordenamento do território asseguram a qualidade do ambiente sonoro, 

promovendo a distribuição adequada dos usos do território, tendo em consideração as fontes de ruído 

existentes ou previstas. 

2 - Compete aos municípios estabelecer nos planos municipais de ordenamento do território a 

classificação, a delimitação e a disciplina das zonas sensíveis e das zonas mistas. 

3 – A classificação de zonas sensíveis e de zonas mistas é realizada na elaboração de novos planos 

e implica a revisão ou alteração dos planos municipais de ordenamento do território em vigor. 
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(…) 

Artigo 11.º 

Valores limite de exposição 

1 - Em função da classificação de uma zona como mista ou sensível, devem ser respeitados os 

seguintes valores limite de exposição: 

a) As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), expresso 

pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln; 

b) As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 55 dB(A), 

expresso pelo indicador Lden, e superior a 45 dB(A), expresso pelo indicador Ln;  

(…) 

2 - Os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas, por estarem localizados 

fora dos perímetros urbanos, são equiparados, em função dos usos existentes na sua proximidade, a 

zonas sensíveis ou mistas, para efeitos de aplicação dos correspondentes valores limite fixados no 

presente artigo. 

3 - Até à classificação das zonas sensíveis e mistas a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo 6.º, para 

efeitos de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se aos receptores sensíveis os valores 

limite de Lden igual ou inferior a 63 dB(A) e Ln igual ou inferior a 53 dB(A). 

4 - Para efeitos de verificação de conformidade dos valores fixados no presente artigo, a avaliação 

deve ser efectuada junto do ou no receptor sensível, por uma das seguintes formas: 

a) Realização de medições acústicas, sendo que os pontos de medição devem, sempre que 

tecnicamente possível, estar afastados, pelo menos, 3,5 m de qualquer estrutura reflectora, à 

excepção do solo, e situar-se a uma altura de 3,8 m a 4,2 m acima do solo, quando aplicável, ou de 

1,2 m a 1,5 m de altura acima do solo ou do nível de cada piso de interesse, nos restantes casos; 

b) Consulta dos mapas de ruído, desde que a situação em verificação seja passível de caracterização 

através dos valores neles representados. 

5 - Os municípios podem estabelecer, em espaços delimitados de zonas sensíveis ou mistas, 

designadamente em centros históricos, valores inferiores em 5 dB(A) aos fixados nas alíneas a) e b) 

do n.º 1. 
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Artigo 12.º 

Controlo prévio das operações urbanísticas 

1 - O cumprimento dos valores limite fixados no artigo anterior é verificado no âmbito do 

procedimento de avaliação de impacte ambiental, sempre que a operação urbanística esteja sujeita 

ao respectivo regime jurídico. 

(…) 

6 - É interdito o licenciamento ou a autorização de novos edifícios habitacionais, bem como de novas 

escolas, hospitais ou similares e espaços de lazer enquanto se verifique violação dos valores limite 

fixados no artigo anterior. 

(…) 

Artigo 13.º 

Actividades ruidosas permanentes 

1 - A instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas mistas, nas envolventes 

das zonas sensíveis ou mistas ou na proximidade dos receptores sensíveis isolados estão sujeitos: 

a) Ao cumprimento dos valores limite fixados no artigo 11.º; e 

b) Ao cumprimento do critério de incomodidade, considerado como a diferença entre o valor do 

indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência do ruído particular da actividade 

ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído residual, diferença que não pode 

exceder 5 dB(A) no período diurno, 4 dB(A) no período do entardecer e 3 dB(A) no período nocturno, 

nos termos do anexo I ao presente Regulamento, do qual faz parte integrante. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser adoptadas as medidas necessárias, de 

acordo com a seguinte ordem decrescente: 

a) Medidas de redução na fonte de ruído; 

b) Medidas de redução no meio de propagação de ruído; 

c) Medidas de redução no receptor sensível. 

 (…) 
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5 - O disposto na alínea b) do n.º 1 não se aplica, em qualquer dos períodos de referência, para um 

valor do indicador LAeq do ruído ambiente no exterior igual ou inferior a 45 dB(A) ou para um valor do 

indicador LAeq do ruído ambiente no interior dos locais de recepção igual ou inferior a 27 dB(A), 

considerando o estabelecido nos n.os 1 e 4 do anexo I. 

6.6.3  -  Objectivo 

Pretende-se neste capítulo dar uma visão estratégica, num quadro de sustentabilidade, durante a 

concepção e tomada de decisão no que respeita à expansão da área edificada do Plano. Nesse 

sentido apresenta-se um diagnóstico sobre a exposição das populações ao ruído com origem no PPE 

e na definição de estratégias para reduzir a afectação provocada, nos termos das exigências 

regulamentares aplicáveis, estabelecidas no REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO (Decreto-Lei n.º 9/2007, 

de 17 de Janeiro). 

6.6.4  -  Metodologia Adoptada 

Tendo em conta as disposições regulamentares atrás citadas, adopta-se a seguinte metodologia, 

para esta caracterização e para o restante processo de avaliação ambiental estratégica do descritor 

Ruído: 

�  Reconhecimento da zona de intervenção do PPE e identificação dos receptores sensíveis 

potencialmente afectados pelo ruído com origem no referido Plano; 

�  Avaliação das características do PPE como fonte ruidosa e da possível afectação dos 

receptores sensíveis mais próximos; 

�  Análise qualitativa das condições acústicas actuais e previstas com a implantação do PPE; 

�  Avaliação da conformidade das condições acústicas resultantes do funcionamento do 

empreendimento com as exigências regulamentares aplicáveis (Decreto-Lei n.º 9/2007 - 

Regulamento Geral do Ruído); 

�  Avaliação estratégica das oportunidades (impactes positivos) e riscos (impactes negativos); 

�  Apresentação das acções estratégicas para reduzir o ruído apercebido nos receptores com 

necessidade; 
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�  Delineamento das soluções de princípio adequadas para minimização do ruído onde tal se 

revele necessário, de acordo com a regulamentação em vigor. 

6.6.5  -  Caracterização do Ambiente Sonoro Actual 

A área de intervenção localiza-se no sítio do Espartal, no limite poente do concelho de Aljezur, distrito 

de Faro na região do Algarve, englobando dois Loteamentos, com uma área total de 56 hectares. No 

interior da área do PPE já existem algumas habitações, principalmente na zona norte, estando 

prevista uma zona de expansão urbana cujos usos previstos abrangem uma unidade hoteleira, 

edifícios de habitação plurifamiliares, moradias unifamiliares, um complexo desportivo, espaços 

verdes e ainda uma estação elevatória. 

A área de intervenção do PPE está inserida no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 

Vicentina (PNSACV), não existindo nas proximidades fontes sonoras significativas (infra-estruturas de 

transportes importantes, indústrias ou outras actividades ruidosas), para além da Estrada Municipal 

EN 1003 (coincidente com o limite poente do PPE) que apresenta volumes de tráfego reduzidos a 

médios nos períodos diurno e entardecer e praticamente nulos durante o período nocturno, pelo que 

em primeira análise é lícito considerar que a referida área apresenta características adequadas para 

as utilizações previstas.  

Por outro lado, como já referido acima, dentro do limite da área de intervenção do PPE existem zonas 

com ocupação sensível ao ruído (habitacional) situadas a norte e a nascente da área onde irão ser 

construídos os novos empreendimentos, pelo que, caso se considere necessário em fase do projecto 

de execução, deverão ser definidas medidas de condicionamento acústico adequadas, de forma a 

garantir quer o cumprimento das exigências regulamentares em matéria de ruído emitido para o 

exterior (art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 9/2007), quer o conforto acústico dos utentes. 

Acresce que as actividades a desenvolver nos novos empreendimentos serão do tipo residencial, 

turístico e lazer, não se afigurando à partida particularmente ruidosas, e ficarão condicionadas às 

regras aplicáveis ao exercício das próprias actividades em termos de poluição sonora, definidas pelos 

designados “Valores Limite de Exposição” e “Critério de Incomodidade” no que respeita a receptores 

situados nas vizinhanças (art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, “ACTIVIDADES RUIDOSAS PERMANENTES”, 

atrás transcrito). 

A área de intervenção e zonas envolventes ainda não estão classificadas como “zonas mistas” ou 

“sensíveis”, pelo que, nos termos do n.º 3 do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, atrás transcrito, os 

níveis sonoros do ruído ambiente exterior estão sujeitos às condições Lden £ 63 dB(A) e Ln £ 53 

dB(A). 
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6.6.6  -  Níveis sonoros observados actualmente 

O ambiente acústico actual na área envolvente do Plano de Pormenor do Espartal foi caracterizado 

através de medições dos níveis sonoros apercebidos in situ, realizadas em condições representativas 

do ambiente sonoro em presença (tráfego rodoviário na EN 1003 e vias locais, actividade humana 

local e ruídos naturais). 

As medições referidas foram realizadas nos dias 15 e 16 de Abril de 2009, com tempo seco e vento 

fraco (temperatura do ar T �  11 º–17 ºC; humidade relativa HR �  60–80%; velocidade do vento Vv �  1 

m/s), através de amostragens efectuadas nos três períodos de referência regulamentares (diurno, do 

entardecer e nocturno), com duração acumulada superior a 30 minutos em cada ponto e em cada 

período de referência. 

Para o efeito foi utilizado um sonómetro integrador Brüel & Kjaer 2260, devidamente verificado em 

laboratório acreditado (BOLETIM DE VERIFICAÇÃO em anexo) e calibrado, e seguidas as orientações 

constantes da normalização aplicável (NP 1730,1996: “ACÚSTICA – DESCRIÇÃO E MEDIÇÃO DO RUÍDO 

AMBIENTE”). 

Os valores registados são apresentados no Quadro 4 , adiante, e foram obtidos em 3 (três) posições 

distintas, representativas dos locais/receptores com interesse, assinaladas esquematicamente na 

Figura 9 , apresentada adiante.  
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Quadro 4  - Níveis sonoros na área de intervenção do PP do Espartal, em aljezur (Abril 2009) 

Ponto de Medição Acústica 

N.º 
(1) 

Registo fotográfico 
Local / 

Ocupação 

Fontes ruidosas 
audíveis  

(distância à 
fonte) 

Período de  

referência 

Níveis 
sonoros 

[dB(A)] (2) 

Diurno 

15 Abril – 13:30-14:00  

16 Abril – 17:05-17:30 

44 

Entardecer 

15 Abril – 20:00-20:30  

16 Abril – 21:20-21:45 

42 M1 

 

Espartal 

Habitações 
unifamiliares;  

a 5m da via 

A.F.R.S. 

 (tráfego reduzido) 

Nocturno 

15 Abril –  00:00-00:30  

16 Abril – 01:00-01.30 

40 

Diurno 

15 Abril – 14:30-15:00  

16 Abril –  10:15-10:45 

52  

Entardecer 

15 Abril – 21:00-21:20  

16 Abril –  20:10-20:25 

48 M2 

 

Espartal 

Habitações 
unifamiliares;  

a 20m da via 

Tráfego rodoviário  

Nocturno 

15 Abril –  00:30-00:45  

16 Abril – 23:35-00:00 

45 

Diurno 

15 Abril – 13:30-14:00  

16 Abril – 11:30-12:05 

41 

Entardecer 

15 Abril – 21:30-21:50  

16 Abril – 20:40-20:55 

40 M3 

 

Espartal 

Habitações 
unifamiliares 
dispersas;  

a 5m da via 

A.F.R.S. 

Nocturno 

15 Abril –  00:00-00:30  

16 Abril – 01:00-01.30 

35 

(1) – Ver localização esquemática dos Pontos de Medição na Figura 9, adiante.  

(2) – Valores ponderados tendo em conta os níveis sonoros registados a diferentes horas e as variações horárias das actividades.  

A.F.R.S. – Ausência de fontes ruidosas significativas. 
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Fonte: Atelier José Vaz Pires. 

Figura 9  - Limite da área de intervenção e pontos de medição acústica 

M M

M
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6.6.7  -  Apreciação do ambiente acústico actual 

Actualmente, o ambiente sonoro no interior da área de intervenção do PP em título apresenta-se 

pouco perturbado em todos os períodos de referência, devido à ausência de fontes ruidosas 

importantes, sendo caracterizado por níveis sonoros Lden �  53 dB(A) e Ln �  45 dB(A). 

Refere-se que no local de medição M2, os níveis sonoros registados são superiores aos apercebidos 

nos locais de medição M1 e M3 devido à proximidade do mesmo a uma das principais vias 

rodoviárias de acesso local e à EN 1003. 

Importa salientar que o tráfego rodoviário na EN 1003 (única fonte ruidosa existente na zona) é 

reduzido a médio, nos períodos diurno e entardecer, e praticamente nulo durante a noite, sofrendo 

alterações significativas durante o período estival. As velocidades médias de circulação nessa via 

variam entre os 50 km/h e os 70 km/h. 

Os valores dos indicadores de ruído regulamentares Lden e Ln, para os pontos de medição acústica 

considerados, foram calculados com base nos níveis sonoros do ruído ambiente exterior registados in 

situ, apresentados no Quadro 4 , e são sistematizadas abaixo no Quadro 5 . 

Quadro 5  -Valores dos indicadores de ruído regulamentares Lden e Ln 

Níveis Sonoros; dB(A) Ponto de 
medição 

acústica (1) 
Ld 

[07h – 20h]  

Le 

[20h – 23h]  

Ln 

[23h – 07h]  

Lden (3) 

[dB(A)]  

M1 44 42 40 47 

M2 52 48 45 53 

M3 41 40 35 43 
(1) – Locais de medição assinalados na Figura 1.  

 (2) - Lden = 10×log[1/24 [13×10Ld/10 + 3×10(Le+5)/10 + 8×10(Ln+10)/10]]  

�

Sublinha-se que os níveis sonoros do ruído ambiente exterior estão permanentemente sujeitos às 

variações decorrentes das normais e aleatórias alterações da actividade humana, das condições 

meteorológicas, das variações horárias e sazonais dos fluxos de tráfego e das velocidades de 

circulação, estado de conservação das infra-estruturas viárias, etc., que podem determinar alterações 

significativas destes níveis sonoros. 

Acresce que os níveis sonoros registados in situ não traduzem necessariamente valores médios 

anuais para os respectivos períodos de referência, uma vez que resultam de amostragens pontuais 

(duração média acumulada de aprox. 30 min.) efectuadas durante períodos relativamente curtos (mês 

de Abril). 
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6.7  -  QUALIDADE DO AR 

Para a caracterização da qualidade do ar da área de intervenção do PPE, consultaram-se os dados 

fornecidos pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA), através do Projecto QualAr, que consiste 

numa base de dados on-line sobre Qualidade do Ar, actualizada diariamente, com os valores dos 

índices de qualidade do ar registados nas várias estações pertencentes à rede QualAr (QualAr, 

2009). 

O índice de qualidade do ar consiste numa classificação diária simples e compreensível do estado da 

qualidade do ar, incorporando os níveis registados de cinco poluentes. Esses poluentes são o dióxido 

de azoto (NO2), o dióxido de enxofre (SO2), o monóxido de carbono (CO), o ozono (O3) e as 

partículas inaláveis ou finas, cujo diâmetro médio é inferior a 10 microns, isto é, as PM10.  

Para uma determinada área de estudo, que neste caso é o Algarve, o Índice de Qualidade do Ar 

(IQar) calcula-se a partir da média aritmética calculada para cada um dos poluentes medidos em 

todas as estações da rede dessa área. Comparam-se os valores obtidos com as gamas de 

concentrações associadas a uma escala de cores, sendo que o IQar é fortemente influenciado pelos 

poluentes com a concentração mais elevada. O cálculo do índice numa determinada 

zona/aglomeração obriga à verificação de algumas condições, nomeadamente a existência de pelo 

menos um monitor para o NO2, o O3 e as PM10 nessa zona de estudo. (QualAr, 2009) 

O índice varia de Muito Bom  a Mau para cada poluente, cada nível correspondendo a uma cor, de 

acordo com a matriz de classificação para cada ano, pois o IQar foi concebido para também ponderar 

a margem de tolerância e a sua diminuição, de acordo com o Decreto-Lei nº 276/99, de 23 de Julho. 

(QualAr, 2009) 

Para o ano de 2009, os valores são os presentes no quadro seguinte: 

Quadro 6  - Classificação do Índice de Qualidade do Ar proposto para 2009, de acordo com a Concentração, em 

µg/m3, de cada poluente (Fonte: QualAr, 2009) 

CO NO2 O3 PM10 SO2 Poluente em causa / 
Classificação Min Máx Min Máx Min Máx Min Máx Min Máx 

Mau 10000 ----- 400 ----- 240 ----- 120 ----- 500 ----- 

Fraco 8500 9999 210 399 180 239 50 119 350 499 

Médio 7000 8499 140 209 120 179 35 49 210 349 

Bom 5000 6999 100 139 60 119 20 34 140 209 

Muito Bom 0 4999 0 99 0 59 0 19 0 139 
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A caracterização da qualidade do ar na área de intervenção do PPE foi realizada, tendo em conta os 

valores do IQar registados na região do Algarve, entre 2004 e 2007, primeiro e último anos que 

apresentam dados validados. Os valores de 2008 e 2009 ainda não foram validados. Essa 

caracterização é muito limitada, pois nenhum dos anos apresentou registos em todos os dias, como 

verificado no Quadro 7 . Existe em alguns anos, inclusive, uma insuficiência de dados registados.  

Quadro 7  - Nº dias com determinado Índice de Qualidade do Ar, registados no Algarve entre 204 e 2007 (Fonte: 

QualAr, 2009) 

IQar/Ano Muito Bom Bom Médio  Fraco Mau Total 

2007 3 64 12 0 0 79 

2006 3 247 59 8 0 317 

2005 0 208 61 7 1 277 

2004 0 50 2 0 0 52 

Total 6 569 134 15 1 725 

 

No entanto, é possível verificar uma tendência que aponta para um IQar na região de Bom, isto é, a 

maioria dos dias registados no Algarve apresentou um IQar de Bom. Fazendo uma proporção para 

um ano típico de 365 dias, tendo em conta os valores disponíveis, é possível obter uma noção de 

como seria a distribuição de nº de dias com determinado IQar, como verificado no Quadro 8 . 

Quadro 8  - Nº dias com determinado Índice de Qualidade do Ar, para um ano típico 

Muito Bom Bom Médio Fraco Mau 

3 286 67 8 1 

 

Apesar de incertezas associadas a esta ponderação, é necessário voltar a referir que o conjunto de 

anos usados para esta caracterização é muito pequeno, com poucos dias com registos efectuados. 

Se for comparada esta ponderação com o ano com mais registos, 2006, verifica-se que os valores 

não diferem muito. Contudo, ao não existirem registos de um número significativo de dias, a 

conclusão possível de se retirar destes valores é a de existir uma tendência de ser registado um 

Índice de Qualidade do Ar Bom, na região do Algarve. 

A área de intervenção do PPE é muito reduzida, sem grande significância para uma caracterização 

exaustiva, considerando-se apenas os valores médios da região do Algarve. Por outro lado, a rede do 

QualAr no Algarve não apresenta uma estação de medição a uma distância suficiente que permita 

uma análise da qualidade do ar mais pormenorizada para o Espartal ou até mesmo para o concelho 
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de Aljezur. Apesar disto, é possível concluir-se que, na generalidade dos dias, a região do Algarve e, 

em especial, a área de intervenção do PPE, tende a apresentar níveis Bons do Índice da Qualidade 

do Ar. 

6.8  -  PATRIMÓNIO ARQUEOLÓGICO E ARQUITECTÓNICO 

O presente capítulo compreende uma componente fulcral na caracterização do património histórico-

cultural existente na área do PPE.  

Os trabalhos arqueológicos foram executados de acordo com a legislação em vigor: Decreto-Lei n.º 

270/99, de 15 de Julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 287/2000, 

de 10 de Novembro. Teve-se em consideração também a Lei 107/2001 de 8 de Setembro, a Lei 

48/98 de 11 de Agosto e o Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, assim como as Normas 

Orientadoras Específicas para o Património Histórico e Arqueológico, definidas no Plano Regional de 

Ordenamento do território do Algarve (PROT – Algarve). Os trabalhos de prospecção arqueológica 

encontram-se autorizados pelo IGESPAR embora não tenha sido emitida a autorização escrita em 

tempo útil para anexar ao presente relatório. Desta forma apresenta-se no Anexo B1 o pedido de 

autorização para os trabalhos de prospecção arqueológica ao IGESPAR anexando-se, 

posteriormente, ao presente relatório a sua autorização escrita. 

Na metodologia adoptada para a realização dos trabalhos arqueológicos foram consideradas as 

directrizes estabelecidas na Circular do Instituto Português de Arqueologia “Termos de Referência 

para o Descritor Património Arqueológico em Estudos de Impacte Ambiental”, de 10 de Setembro de 

2004. 

A metodologia adoptada para avaliação patrimonial do património cultural, arqueológico e edificado 

encontra-se no Anexo B2 . 

Os resultados apresentados correspondem a um levantamento exaustivo de toda a informação 

patrimonial disponível em publicações, documentos de arquivo, inventários patrimoniais de 

organismos públicos, bibliografia especializada de âmbito local e regional e projectos de investigação, 

tais como teses académicas e cartas arqueológicas. 

Foram contactadas as Juntas de Freguesia abrangidas pela área de estudo, e a Câmara Municipal de 

Aljezur, assim como o Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico (IGESPAR) e 

respectiva Extensão do Algarve. 
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De igual modo, foi efectuada uma pesquisa em outras instituições que operam na área patrimonial e 

abordadas todas aquelas que pudessem fornecer informações pertinentes ao presente estudo, tais 

como a Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano (DGOTDU). 

A prospecção arqueológica sistemática foi desenvolvida na área de estudo abrangendo ainda uma 

área de influência de cerca de 200 m na envolvente do limite do PPE. Através desta tarefa procurou-

se identificar e actualizar os dados patrimoniais inventariados durante a fase de levantamento 

bibliográfico e reconhecer eventuais áreas com interesse toponímico e fisiográfico.  

Desta forma, efectuou-se o inventário documental das ocorrências patrimoniais passíveis de 

ocorrerem no espaço que compreende a área de estudo, levando à identificação e caracterização de 

apenas uma hipotética ocorrência relevante, conforme Quadro 9 e a Figura 10 . 

Apesar da informação documental consultada referir que em 1988, numa prospecção realizada por 

João Carlos Muralha Cardos no âmbito de um levantamento arqueológico dos concelhos de Aljezur e 

Monchique, teriam sido descobertos nesta zona dois silos, aquando da deslocação ao local, não 

foram encontrados quaisquer vestígios físicos que permitam concluir pela existência de património 

arqueológico e arquitectónico a salvaguardar. 

Quadro 9  - Identificação documental das ocorrências patrimoniais na área de intervenção do PPE (fonte: 

IGESPAR). 

Identificação Localização Caracterização 

N.º. Inventário 
Designação 
Categoria 

Classificação 

Administrativa (Concelho; Freguesia) 
Coordenadas (DATUM Lisboa) 

Tipologia 
Cronologia 

Fonte 

PATRIMÓNIO NÃO-CLASSIFICADO 

01 
Monte Clérigo 3 

Arqueológico 
- 

Aljezur/Aljezur 
M 513945   P 4132077 (UTM ED50) 

Silo 
Medieval Islâmico 

Base de Dados do IPA (CNS 7526) 

 

O possível vestígio arqueológico seria representativo do património cultural do concelho de Aljezur 

que ocupa uma área com cerca de 323,65 km² de área, distribuída por 4 freguesias (Aljezur, Bordeira, 

Odeceixe e Rogil). 

Vestígios do passado pré-histórico atestam a importância deste concelho para povos como os 

mirenses (7000 anos a.C. final da Idade Glaciária). Como povos nómadas, caçadores/recolectores, 

caçavam e apanhavam mariscos do mar com os seus machados rudimentares, assim como 

escavavam a terra à procura de tubérculos ou raízes, constituindo a base da sua alimentação. 
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Também da pré-história é um vasto conjunto de peças em pedra polida, sílex, xert, entre outros, 

atribuído ao período Neolítico Final/Calcolítico (3000-2500 anos a.C.), que se encontra em exposição 

no Museu Municipal em Aljezur. 

Da Idade do Bronze (1200-900/800 anos a.C.) surge a Necrópole de Corte Cabreira 

(http://www.ipa.min-cultura.pt/, CNS 928), na freguesia de Aljezur, detectada em 1990, sendo alvo 

posteriormente de escavações de emergência. 

No entanto, é do período islâmico (séculos X-XII) que se reserva o maior esplendor arqueológico do 

concelho de Aljezur, comprovado por escavações arqueológicas levadas a efeito quer no Castelo de 

Aljezur, na Ponta da Atalaia (Rîbat da Arrifana - http://www.ipa.min-cultura.pt/, CNS 6924), Ponta do 

Castelo – Carrapateira (http://www.ipa.min-cultura.pt/, CNS 5462, 3617, 24357, 24110, 24124, 

24125), na Igreja Nova Aljezur ou em Alcaria (http://www.ipa.min-cultura.pt/, CNS 5522), freguesia de 

Aljezur. 

 

 

Figura 10  - Localização da ocorrência patrimonial identificada no levantamento bibliográfico 
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6.9  -  CONDICIONANTES E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

6.9.1  -  A área do Plano de Pormenor do Espartal 

A área de intervenção do PPE e a sua envolvente de enquadramento são parte integrante do Parque 

Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV). O Parque encontra-se sujeito a um 

Plano de Ordenamento (actualmente parcialmente suspenso) que estabelece os regimes de 

salvaguarda de recursos e valores naturais, com vista a garantir a manutenção e valorização das 

características das paisagens naturais e semi-naturais e a biodiversidade da respectiva área de 

intervenção e fixa regras visando assegurar o desenvolvimento de actividades compatíveis com o 

equilíbrio do ecossistema e com a valorização de aspectos económicos, sociais e culturais dessa 

área protegida.  

A versão originária do Plano Regional de Ordenamento do Algarve (PROTAL), publicada em 21 de 

Março de 1991, veio integrar a área de intervenção do PPE em zona de ocupação urbanística, mais 

concretamente numa zona de ocupação turística (doravante ZOT). 

Segundo a versão originária do PROTAL, as ZOT “são constituídas por áreas ocupadas por 

empreendimentos turísticos ou com projectos da mesma natureza objecto de decisão favorável das 

entidades públicas competentes e por áreas intersticiais ou envolventes àqueles, ficando 

genericamente afectas à construção, edificação e demais empreendimentos com interesse para o 

sector ”. 

Desta forma, o PROTAL veio integrar as ZOT’s em zonas de ocupação urbanística destinando os 

espaços localizados no seu interior a espaços urbanos ou espaços “destinados à ocupação urbana”. 

Ou seja, o PROTAL veio integrar a área de intervenção do PPE no perímetro urbano de Aljezur. 

Na sequência do disposto no PROTAL, a integração da área de intervenção do PPE no perímetro 

urbano de Aljezur foi acolhida no PDM de Aljezur, que integra a mesma área em espaços urbanos 

(integrados em espaços de ocupação urbanística). Os espaços urbanos “são caracterizados pelo 

elevado nível de infra-estruturas e densidade populacional, e onde o solo se destina 

predominantemente à construção”. 

Concretizando, a área de intervenção do PPE encontra-se integrada pelo PDM de Aljezur em uma 

ZOT, como se pode verificar na Figura 11  que, consiste, a par com a categoria dos “aglomerados 

urbanos”, numa categoria de espaço urbano, já anteriormente consagrada no PROTAL. 
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Figura 11  - Extracto da Planta de Ordenamento da versão originária do Plano Director Municipal de Aljezur 

(Fonte: Plano Director Municipal de Aljezur) 

Na envolvente da área de intervenção do PPE, a Planta de Ordenamento classifica os usos do solo, 

na sua maioria como sendo Áreas Preferenciais de Especial Interesse Ecológico, que são áreas 

integrantes do PNSACV. A praia de Monte Clérigo, muito próxima da área de intervenção do PPE, 

encontra-se classificada como Área de Expansão de Aglomerados Urbanos, devido à dinâmica de 

construção verificada nessa localidade. Existem ainda espaços agrícolas identificados, 

nomeadamente algumas áreas classificadas como Áreas Agrícolas Especiais e Áreas Agro-

Florestais. 

Segundo a versão originária do PDM de Aljezur na área de intervenção do PPE “o seu regime de 

edificabilidade e ocupação do espaço é o estabelecido nos alvarás de loteamento e respectivos 

regulamentos, sendo apenas permitidas alterações que impliquem a melhoria da qualidade do 

empreendimento e não impliquem aumento dos índices urbanísticos anteriormente aprovados”. 
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O POPNSACV também integrou a zona urbanizada da área de intervenção do PPE em solo urbano, 

mais concretamente, em área urbana, com o objectivo de garantir a respectiva articulação com o 

PDM de Aljezur, conforme determinava a legislação em vigor ao tempo da respectiva elaboração, 

aprovação, alteração e publicação. 

O mesmo POPNSACV integrou a área da ribeira de Aljezur em “área prioritária para a conservação 

da natureza”. O objectivo principal definido pelo POPNSACV para essa área envolvente é a 

promoção da sensibilização ambiental e o lazer efectuado em moldes ordenados, através da criação 

de um percurso interpretativo terrestre e aquático e da dinamização de acções de sensibilização 

ambiental. 

O PPE vai ao encontro do disposto nos instrumentos de gestão territorial em vigor, procurando 

harmonizar o disposto no PDM de Aljezur com o POPNSACV.  

Os diversos valores naturais a preservar na região em análise, determinaram a definição de 

condicionantes que actuam sobre a mesma, como se pode verificar na Figura 12  – Planta de 

Condicionantes. 

Como se pode verificar pela consulta desta Planta, integrante da primeira versão do PDM de Aljezur, 

sobre a área de intervenção do PPE e a sua envolvente, actuam a Reserva Ecológica Nacional (REN) 

e o Domínio Público Hídrico (DPH).  

6.9.2  -  Reserva Ecológica Nacional (REN) 

O Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional foi instituído pelo Decreto-Lei nº 93/90, de 19 de 

Março, diploma que sofreu alterações sucessivas, tendo sido recentemente revisto através do 

Decreto-Lei nº 166/2008, de 22 de Agosto. No seu artigo 2º, encontram-se as seguintes definições e 

objectivos da REN: “A REN é uma estrutura biofísica que integra o conjunto das áreas que, pelo valor 

e sensibilidade ecológicos ou pela exposição e susceptibilidade perante riscos naturais, são objecto 

de protecção especial. (…) é uma restrição de utilidade pública, à qual se aplica um regime territorial 

especial que estabelece um conjunto de condicionamentos à ocupação, uso e transformação do solo, 

identificando os usos e as acções compatíveis com os objectivos desse regime nos vários tipos de 

áreas. (…) tem por objectivos: 

a) Proteger os recursos naturais água e solo, bem como salvaguardar sistemas e processos biofísicos 

associados ao litoral e ao ciclo hidrológico terrestre, que asseguram bens e serviços ambientais 

indispensáveis ao desenvolvimento das actividades humanas; 
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Figura 12   - Extracto da Planta de Condicionantes da versão originária do Plano Director Municipal de Aljezur 

(Fonte: Plano Director Municipal de Aljezur) 

 

b) Prevenir e reduzir os efeitos da degradação da recarga de aquíferos, dos riscos de inundação 

marítima, de cheias, de erosão hídrica do solo e de movimentos de massa em vertentes, contribuindo 

para a adaptação aos efeitos das alterações climáticas e acautelando a sustentabilidade ambiental e 

a segurança de pessoas e bens; 

c) Contribuir para a conectividade e a coerência ecológica da Rede Fundamental de Conservação da 

Natureza; 
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d) Contribuir para a concretização, a nível nacional, das prioridades da Agenda Territorial da União 

Europeia nos domínios ecológico e da gestão transeuropeia de riscos naturais.” 

A REN do Concelho de Aljezur encontra-se delimitada nas Plantas de Condicionantes e de 

Ordenamento do PDM de Aljezur, das quais se apresentam extractos nas Figura 11  e Figura 12 , 

embora não se apresente discriminada nas várias componentes que a integram, nomeadamente, 

áreas pertencentes aos leitos de cursos de água, zonas ameaçadas pelas cheias, áreas de máxima 

infiltração e cabeceiras de linhas de água e áreas de risco de erosão, conforme Artigo13º, ponto 1 do 

Regulamento do PDM de Aljezur.  

6.9.3  -  Domínio Público Hídrico (DPH) 

De acordo com o n.º 1 do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 353/2007, de 26 de Outubro, “A delimitação do 

domínio público hídrico é o procedimento administrativo pelo qual é fixada a linha que define a 

estrema dos leitos e margens do domínio público hídrico confinantes com terrenos de outra natureza.” 

A definição das áreas que constituem o DPH é feita, actualmente, no Decreto-Lei n.º 54/2005, de 15 

de Novembro. Para o Concelho de Aljezur, como referido no regulamento do PDM de Aljezur, no 

artigo 11.º n.º 1, as áreas que constituem o DPH no concelho, definidas pelo Decreto-Lei nº 468/71, 

de 5 de Novembro (entretanto parcialmente revogado pelo Decreto-Lei n.º 54/2005, de 15 de 

Novembro), são: 

“a) Leitos das águas navegáveis ou flutuáveis e sua margens, com a largura de 30 m e zonas 

adjacentes, que como tal vierem a ser classificadas; 

b) Leitos das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente torrentes, barrancos e córregos 

de caudal descontínuo e suas margens, com a largura de 10 m e zonas adjacentes, que como tal 

vierem a ser classificadas; 

c) Margens das águas do mar, bem como das demais águas sujeitas à influência das marés, com a 

largura de 50 m, contadas a partir da LMPAVE e zonas adjacentes, que como tal vierem a ser 

classificadas; 

d) Margem das águas do mar, bem como a das águas navegáveis ou flutuáveis, com a largura de 50 

m a contar a partir da linha limite do leito; 

e) Quando a margem tiver a natureza de praia em extensão superior à estabelecida nos números 

anteriores, a margem estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza.” 



�

�����������	
���	�����
��	����
�

�
�

� � � � � � � � 	 
 � � 
 � � � � � � 

 
 ������
��
��
��� �
�

A identificação dessas áreas encontra-se na Planta de Condicionantes (Figura 12 ) integrante do 

PDM de Aljezur em vigor, onde se pode verificar que a área de intervenção do PPE se encontra 

abrangida parcialmente pelo DPH associado à ribeira de Aljezur. 

6.9.4  -  A área de intervenção do Plano de Pormeno r do Espartal 

Como se pode verificar no excerto da Planta de Condicionantes integrante do PDM de Aljezur (Figura  

12) e na Planta de Condicionantes do PPE, que se encontra à escala 1:2000 (Figura  13), na área de 

intervenção do PPE só se encontram identificadas as condicionantes REN e DPH.  

6.10  -  ENQUADRAMENTO SOCIAL E DEMOGRÁFICO 

6.10.1  -  Introdução 

A envolvente à área de intervenção do PPE corresponde a uma área significativa do Concelho de 

Aljezur, pelo que um enquadramento social e demográfico da mesma corresponde a uma síntese da 

realidade de Aljezur em relação às questões sociais. 

Para a elaboração deste enquadramento social e demográfico, consultou-se o Pré-Diagnóstico da 

Rede Social de Aljezur, elaborado pelo Conselho Local de Acção Social de Aljezur, em Dezembro de 

2005. Os assuntos analisados neste enquadramento foram: Demografia; Aglomerados Urbanos; 

Economia e Emprego.   

6.10.2  -  Demografia 

A evolução da população no Concelho de Aljezur, nos últimos 60 anos, corresponde a uma oscilação 

do nº de habitantes, com tendência para a diminuição constante desse valor. Aljezur tem perdido 

muita população ao longo dos anos, contabilizando em 2002, 5234 habitantes, comparativamente 

com os 8088 que viviam em Aljezur em 1950.  

Se entre 1950 e 1960 a população cresceu. Entre 1960 e 1991 a população diminuiu de forma 

significativa, reflexo da emigração dos anos 60 e do êxodo rural.  

Segundo João Sousa Morais, “contrariamente ao que sucede no continente nos anos setenta, em 

Aljezur o movimento demográfico passou de 25/hab km2 (em 1960) para 15 hab/km2 em 1991, 

havendo após os anos cinquenta uma erosão populacional progressiva, reflectindo-se nas três 
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principais freguesias. Aljezur, Bordeira e Odeceixe, onde nenhum aglomerado ultrapassa os 1000 

habitantes, correspondendo esta situação ao envelhecimento populacional” (vd. João Sousa Morais, 

Metodologia de Projecto em Arquitectura – Organização Espacial da Costa Vicentina, Lisboa, 1995). 

Entre 1991 e 2001, a população voltou a crescer, passando de 5006 habitantes, o valor mais baixo 

registado, para 5288, correspondendo a um crescimento na ordem dos 5,6%. No entanto, este 

aumento de população é paralelo a uma significativa redução do número de crianças e jovens até aos 

19 anos e a um crescimento da população activa e da população idosa. 
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Figura 13 - Planta de Condicionantes à escala1: 2000. (Fonte: Adaptação do Desenho 17 do Projecto – Plano de Pormenor do Espartal, Março 2009) 
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6.10.3  -  Aglomerados e Perímetros Urbanos 

Aljezur caracteriza-se por apresentar: Zonas Urbanas Consolidadas, que integram os Aglomerados 

Urbanos e as Áreas de Povoamento Disperso. 

Nos aglomerados de Odeceixe, Rogil, Aljezur e Igreja Nova localizam-se os principais equipamentos 

de saúde e educação, assim como diversos bens e serviços do sector público e do sector privado. 

São os aglomerados que apresentam maior nº de habitantes.  

Os aglomerados de Maria Vinagre, Arrifana, Bordeira, Carrapateira (sul) e Carrascalinho, 

correspondem a locais com menos de 200 habitantes, com alguma dinâmica económica privada e 

algum aumento de população, resultado da dinâmica turística. 

Os aglomerados de Praia de Odeceixe, Monte Clérigo, Aldeia Velha, Vales, Monte Cruz, Monte 

Viana, Monte da Gorda, Monte Novo e Vilarinha, caracterizam-se por corresponder a locais de 

população reduzida (menos de 50 habitantes, por vezes dispersos) com parcas infra-estruturas, 

apesar de existir uma tendência para a expansão do parque habitacional adjacente às praias.  

6.10.4  -  Economia e Emprego 

Segundo os resultados dos Censos de 2001, apresentados no Programa Rede Social, Aljezur 

apresenta uma população activa de 2096 pessoas, sendo que 1968 se encontram empregadas e 128 

se encontram em situação de desemprego. Da população activa, 21,9 % desempenha funções no 

sector primário, 24,7 % no sector secundário e 53,3 % desempenha funções no sector terciário, 

correspondendo esta distribuição a uma manutenção da importância do sector primário, com os 

sectores secundário e terciário a desempenharem funções de complementaridade à agricultura.  

Essa importância confirma-se no facto de, em relação à agricultura, a Superfície Agrícola Utilizada 

(SAU) de Aljezur representar 5,23% da SAL do Algarve. A percentagem da SAU por exploração no 

concelho (7,52 ha) é superior à média regional (5,42 ha). Por outro lado, a mão-de-obra agrícola é 

constituída em 80% por trabalhadores com mais de 55 anos. A batata-doce, cultura de excelência no 

concelho de Aljezur, tem vindo a adquirir um protagonismo crescente, representando já 4,1% da SAU, 

enquanto que a vinha continua ainda a evidenciar uma importância relativa, surgindo em quarto lugar 

em termos de superfície agrícola utilizada. 

A pecuária de Aljezur representa 4,18% do efectivo animal regional. Os Bovinos, maioritariamente 

vacas de carne, representam 30,59% do efectivo animal do concelho, valor bastante superior à média 
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regional (6,88%), equivalentes a 18,6% do total da região. Os suínos representam 42,21% da 

totalidade dos efectivos do concelho, média também superior à região, embora com uma 

percentagem regional de 4,56%. 

A pesca e captura de marisco são actividades desenvolvidas por profissionais e pelos habitantes dos 

aglomerados urbanos junto às praias, que as praticam enquanto actividades complementares. Não 

são actividades com importância regional, mas apresentam alguma importância ao nível da economia 

do concelho. O número de embarcações na Arrifana, o principal porto de Aljezur, reduziu do ano 

de1994 para 2000 em cerca de 33%. Esta evolução é paralela à redução da quantidade de toneladas 

capturadas, que no mesmo período baixou 53%. A pesca em Aljezur caracteriza-se pela reduzida 

dimensão das embarcações e por uma tecnologia e arte da faina obsoleta e pouco modernizada. 

Por outro lado, o turismo de sol e praia torna-se cada vez mais o motor económico da região, através 

de actividades como a restauração e o comércio, assim como a interligação com a construção civil. 

Estas são as actividades que empregam a maioria da população.  

A oferta turística em Aljezur é diferente do que acontece no restante litoral algarvio, pois existe no 

concelho um conjunto de características geográficas e económicas determinantes, a qualidade das 

praias, a flora e a fauna não podem ser encaradas de forma desajustada e desconcertada, 

merecendo a devida atenção enquanto potencial de valorização da oferta turística. 

Em termos de apoio ao turismo, Aljezur é um concelho onde só existem duas estruturas de apoio e 

informação, uma no centro da vila de Aljezur e outra na Praia de Odeceixe. No entanto, Aljezur tem 

sofrido um aumento anual do número de turistas, quer nacionais, quer internacionais, ficando 

instalados no único hotel existente no concelho, nas três pensões - residenciais, no parque de 

campismo ou em casas particulares alugadas.  

O número oficial de camas disponíveis em Aljezur, no ano de 2005, era de 210. A par deste número, 

existe também um elevado número de alojamentos paralelos. 

Em relação à procura turística, importa ainda referir que o número de dormidas registadas 

anualmente situa-se entre as 2500 e as 3000, com as devidas oscilações de ano para ano. Por outro 

lado, a estadia média situa-se entre os dois e os três dias, numa tendência de aumento constante 

deste número. Os principais mercados emissores de turistas são o nacional, o alemão, o britânico, o 

espanhol, o francês e o holandês, todos registando um forte crescimento ao longo dos anos.  

A sazonalidade da actividade turística apresenta-se como um dos principais problemas da economia 

de Aljezur, pois caracteriza-se por criar uma instabilidade na actividade turística, com as inerentes 

consequências no emprego e nas actividades económicas directamente ligadas ao turismo.  
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Apesar disso, o Turismo não deixa de ser a principal actividade que acrescenta alguma dinâmica 

económica e social a Aljezur, num quadro caracterizado por um sector terciário pouco desenvolvido, 

sem investimentos de grande relevância. Existe, a complementar a actividade turística, bares e 

restaurantes, assim como empresas de dinamização turística, sediadas no concelho.  

Espartal é um aglomerado disperso da freguesia de Aljezur, próximo de Monte Clérigo, sem infra-

estruturas sociais e correspondendo actualmente a uma área de expansão habitacional, adjacente à 

praia de Monte Clérigo. 

A freguesia de Aljezur, assim como o restante concelho, caracterizam-se por um desenvolvimento de 

aglomerados urbanos característicos de uma economia essencialmente rural. As actividades mais 

comuns do concelho ainda são as relacionadas com a agricultura, sendo as principais culturas a 

batata-doce, o milho, as leguminosas secas, o amendoim e a vinha. 

A zona de Aljezur é hoje a maior e a mais importante região produtora de batata-doce de Portugal. As 

condições ambientais únicas permitem o harmonioso crescimento das famosas raízes de pele 

castanho avermelhado e polpa amarela. 

A implementação do PPE será essencial para reforçar a comparticipação da actividade turística para 

a economia de Aljezur, assim como para a sua infra-estruturação, nomeadamente através da criação 

do hotel e área desportiva. 

6.10.5  -  A área de intervenção do Plano de Pormen or do Espartal 

A região em análise apresenta um enorme potencial turístico, tanto pelas suas características 

paisagísticas e ecológicas como culturais. Contudo, a localidade do Espartal não possui infra-

estruturas sociais, correspondendo actualmente a uma área de expansão habitacional, adjacente à 

praia de Monte Clérigo. 

O PPE permitirá implantar novas infra-estruturas e equipamentos assim como novas áreas edificadas 

habitacionais e de turismo, o que trará certamente dinamismo e emprego à localidade em questão. 
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7  -  FACTORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 

7.1  -  FACTORES AMBIENTAIS  

Os factores ambientais definem o âmbito ambiental relevante, orientado pelos factores ambientais 

legalmente estabelecidos. Estes factores estão definidos na alínea e) do n.º 1 do art. 6º do Decreto-

Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, considerando questões como: biodiversidade, população, saúde 

humana, fauna, flora, solo, água, atmosfera, factores climáticos, bens materiais, património cultural, 

incluindo o património arquitectónico e arqueológico e a paisagem.  

Os factores ambientais a serem analisados, e que contribuem para a definição dos Factores Críticos 

de Decisão (FCD), devem ser ajustados a cada caso específico, função da focagem estratégica, da 

escala de avaliação e, consequentemente, da sua relevância. Desta forma, definiram-se os Factores 

Ambientais a analisar no presente estudo, que englobam a maioria dos factores ambientais definidos 

pelo Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, nomeadamente: 

Quadro 10  - Quadro dos Factores Ambientais 

Factores Ambientais definidos pela alínea e) do 
n.º1 do art. 6º do DL 232/2007 de 15 de Junho 

Factores Ambientais definidos no âmbito do PPE 

Biodiversidade  

Fauna  

Flora  

Biodiversidade e 
Conservação da 

Natureza 

Água e Solo 
 

Ambiente Sonoro  

Riscos Ambientais 

Paisagem  

Património cultural 
Paisagem e Património 

População 

Bens materiais 
Socioeconomia 

7.2  -  QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO 

Tal como referido anteriormente, o PPE tem interacções imediatas com o PDM de Aljezur e, pela sua 

área de interferência se encontrar inserida no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 

Vicentina, também com o POPNSACV. Sobre o PPE actuam também estratégias definidas em 

políticas, planos e programas de nível regional e nacional. 

De acordo com a alínea a) do n.º 1 do art. 6.º do Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho, faz parte 

do relatório ambiental de uma AAE as relações do Plano em avaliação, com outros planos ou 

programas pertinentes.  
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Assim, de forma a verificar a coerência do PPE com a visão e os objectivos dos documentos de 

referência estratégicos de natureza horizontal e restantes estratégias, foi desenvolvido um quadro de 

referência estratégico que engloba os planos e programas em vigor que podem, pela sua natureza e 

finalidade, de alguma forma relacionar-se e intervir, quer na área de intervenção do PPE, quer com os 

objectivos do PPE. 

Os quadros que se seguem contêm uma síntese genérica e global de alguns objectivos dos 

instrumentos estratégicos que foram devidamente ponderados no âmbito da elaboração do PPE, 

atendendo às especificidades concretas da sua área de intervenção e à estratégia de ordenamento 

do território prosseguida pelo Município de Aljezur em concertação com o MAOTDR. 

Quadro 11  - Quadro síntese da Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável – ENDS 2015 

(Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2007, d e 20 de Agosto) 

 

 

 

Objectivos 
Gerais 

 

Preparar Portugal para a “Sociedade do Conhecimento” 

Crescimento Sustentado, Competitividade à Escala Global e Eficiência Energética 

Melhor Ambiente e Valorização do Património Natural 

Mais Equidade, Igualdade de Oportunidades e Coesão Social 

Melhor Conectividade Internacional do País e Valorização Equilibrada do Território 

Um Papel Activo de Portugal na Construção Europeia e na Cooperação Internacional 

Uma Administração Pública mais Eficiente e Modernizada. 

Elementos ponderados 

Factor 
Ambiental 

Biodiversidade e 
Conservação da Natureza 

- Suster, até 2010, o declínio da biodiversidade: assegurar a 
compensação das espécies e dos habitats afectados. 

- Aumentar até 2015 o valor do “Índice de Aves Comuns” relativamente 
ao valor de referência de 2004, garantindo o equilíbrio dos seus 
componentes por cada tipo de habitat. 

- Conferir maior visibilidade às áreas classificadas e aos seus valores 
naturais 

- Assegurar que até 2008 todas as áreas protegidas e todos os sítios da 
Rede Natura 2000 tenham planos de ordenamento e gestão eficazes. 

- Assegurar a funcionalidade dos sistemas naturais e sua conectividade, 
nomeadamente garantindo o equilíbrio dos ciclos da água e dos 
nutrientes e a existência de corredores ecológicos. 

- Elaborar, até final de 2007, uma Estratégia de Gestão Integrada da 
Zona Costeira Nacional (vertentes marinha e terrestre) e implementá-la 
até 2010. 

- Elaborar, até ao final de 2007, um normativo legal que regule a gestão 
do litoral e possa alicerçar um sistema de valorização do recurso água e 
uma visão global da costa portuguesa nas vertentes terrestre e marinha, 
fundamentando-o na avaliação dos regimes jurídicos em vigor e na 
participação das entidades com competência na matéria. 

- Executar os Planos de Ordenamento da Orla Costeira, nos prazos 
previstos, assegurando em 2015 uma taxa de execução superior a 90%. 

- Cumprir os valores-limite estipulados para os poluentes 
regulamentados, em termos da qualidade do ar ambiente em todo o 
território nacional e com especial incidência para os centros urbanos.  
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Quadro 11  - Quadro síntese da Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável – ENDS 2015 

(Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2007, d e 20 de Agosto) 

 

- Garantir a observância dos valores legislados para os limiares de 
informação à população relativos à concentração de ozono no ar 
ambiente, e dar cobertura nacional à monitorização de ozono no ar 
ambiente.  

- Cumprimento das metas de gestão associadas aos vários fluxos de 
resíduos, consignadas na legislação específica nacional.  

- Prosseguir uma abordagem por material, cumprindo as metas de 
reciclagem das directivas comunitárias para as seguintes tipologias de 
materiais.  

- Prevenir a deterioração do estado e assegurar a protecção, 
melhoramento e recuperação das massas de água com vista a alcançar 
o bom estado (bom estado ecológico e bom estado químico ou, para as 
massas de água artificiais ou fortemente modificadas pela actividade 
humana, bom potencial ecológico e bom estado químico) até 2015, 
salvo quando as medidas para melhorar e recuperar as massas de água 
não forem viáveis por razões naturais ou tiverem um custo 
desproporcionado.  

- Salvaguardar as origens de água para a produção de água para 
consumo humano, as águas balneares, as águas para a produção de 
espécies aquáticas com valor comercial e as zonas protegidas para 
conservação da natureza, em particular, de forma a assegurar o 
cumprimento das normas de qualidade da água estipuladas na 
legislação pertinente.  

Socioeconomia 

- Estimular as iniciativas voluntárias conducentes à produção e 
consumo sustentáveis. 

- Introduzir a figura de "contrato de aglomeração" para a cooperação 
entre o Estado, as Autarquias Locais e os actores económicos 
privados no sentido de promover novos pólos regionais de 
competitividade.  

- Crescimento do PIB per capita das zonas rurais igual ou superior ao 
do restante território nacional.  

Factor 
Ambiental 

Paisagem/Património - Apoiar a criação até 2009 de 10 redes temáticas para valorização de 
património e recursos comuns.   
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Quadro 12  - Quadro síntese do Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território  

Programa Nacional de Política de Ordenamento do Ter ritório – PNPOT 

(Lei n.º 58/2007, de 4 de Setembro) 

 

 

 

Objectivos 
Gerais 

 

Traça orientações estratégicas para as diversas Regiões e espaços sub-regionais, articuladas num 
modelo territorial nacional que se propõe “(...) orientar os modelos territoriais que vierem a ser 
definidos no âmbito regional, sub-regional e local”. Destaca-se a opção por um espaço sustentável e 
bem ordenado, que se materializa no seguinte objectivo estratégico: Conservar e valorizar a 
biodiversidade, os recursos e o património natural, paisagístico e cultural, utilizar de modo 
sustentável os recursos energéticos e geológicos, e monitorizar, prevenir e minimizar os riscos. 

METAS: 

Como Objectivos Específicos destacam-se:  

-  Aperfeiçoar e consolidar os regimes, os sistemas e as áreas fundamentais para proteger e 
valorizar a biodiversidade e os recursos naturais; 

- Definir e executar uma Estratégia Nacional de Protecção do solo. 
- Promover o ordenamento e a gestão sustentável da silvicultura e dos espaços florestais.  
- Definir e executar uma política de ordenamento e gestão integrada da zona costeira, nas suas 

componentes terrestre e marítima  
- Definir e executar uma política de gestão integrada dos recursos geológicos. 
- Executar a Estratégia Nacional para a Energia e prosseguir a política sustentada para as 

alterações climáticas 
- Proteger e valorizar as paisagens e o património cultural 
- Avaliar e prevenir os factores e as situações de risco, e desenvolver dispositivos e medidas de 

minimização dos respectivos efeitos. 
- Implementar uma estratégia que promova o aproveitamento sustentável do potencial turístico de 

Portugal ás escalas nacional, regional e local. 

Elementos ponderados 

Biodiversidade e 
Conservação da 

Natureza 

- Instituir medidas de discriminação positiva para os municípios com 
maior incidência de áreas classificadas na Rede Fundamental de 
Conservação da natureza (…). 

- Definir nos PROT e nos PMOT as estruturas ecológicas, 
respectivamente, regionais e municipais, assegurando a sua coerência 
e compatibilidade. 

- Elaborar e implementar a Estratégia para a Gestão Integrada da zona 
Costeira nacional, em articulação, nomeadamente com o PNAC. 

-  Avaliar e monitorizar a evolução da Reserva Agrícola Nacional (RAN) 
salvaguardando a conservação e o uso agrícola do solo e as condições 
favoráveis à sustentabilidade das explorações agrícolas. 

Paisagem 

- Elaborar e implementar um Programa Nacional e Recuperação e 
valorização das Paisagens implementando a Convenção Europeia da 
Paisagem e desenvolvendo uma Política Nacional de Arquitectura e da 
Paisagem, articulando-a com as políticas de ordenamento do território, 
no sentido de promover e incentivar a qualidade da arquitectura e da 
paisagem, tanto no meio urbano como rural. 

- Incentivar os municípios na definição, classificação e gestão de áreas 
de paisagem protegida. 

Factor 
Ambiental 

Socioeconomia 

- Elaborar e implementar ou concretizar as estratégias definidas nos 
Planos Sectoriais e de Ordenamento Turístico (…). 

- Diversificar a oferta estruturada de produtos turísticos numa 
perspectiva territorial, em particular nos domínios do Turismo no 
Espaço Rural (TER), cultural e de natureza, potenciando o 
desenvolvimento de complementaridades sub-regionais e locais (…). 
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Quadro 13   - Quadro síntese da Estratégia Europeia sobre a Biodiversidade  

Estratégia Europeia sobre a Biodiversidade 

(Comunicação da Comissão, de 22 de Maio de 2006, vi gora até ao ano 2010) 

 

 

 

Objectivos 
Gerais 

 

- Conservar a Natureza e a diversidade biológica, incluindo os elementos notáveis da geologia, 
geomorfologia e paleontologia; 

- Promover a utilização sustentável dos recursos biológicos; 
- Contribuir para a prossecução dos objectivos visados pelos processos de cooperação internacional 

na área da conservação da natureza em que Portugal está envolvido, em especial os objectivos 
definidos na Convenção sobre a Diversidade Biológica, aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 
21/93, de 29 de Junho, designadamente a conservação da biodiversidade, a utilização sustentável 
dos seus componentes e a partilha justa e equitativa dos benefícios provenientes da utilização dos 
recursos genéticos. 

 

Quadro 14  - Quadro síntese do Plano Sectorial da Rede Natura 2000  

Plano Sectorial da Rede Natura 2000 - PSRN 2000 

(Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/2001, de  6 de Junho determina a elaboração deste plano) 

Objectivos 
Gerais 

 

- O ordenamento do uso do espaço com maior integração dos objectivos de conservação nos 
instrumentos de gestão do território. 

- A via contratual para a gestão e conservação dos Sítios e ZPE, nomeadamente através do 
estabelecimento de parcerias, sobretudo com proprietários e gestores, nos sectores agrícola, florestal 
e de pastorícia. 

- A gestão integrada da bacia hidrográfica. 
- A elaboração de planos de gestão que definam as medidas adequadas para Sítios ou ZPE onde a 

compatibilização da conservação dos valores naturais com as actividades neles praticadas se 
apresente como uma tarefa complexa. 

Elementos ponderados 

Biodiversidade e 
Conservação da Natureza 

A área territorial do PPE e, particularmente, a faixa próxima da ribeira 
de Aljezur, se encontra sujeita às seguintes orientações de gestão: 

- Orientação 48 - Promover a regeneração natural 
- Orientação 51b - Adoptar práticas silvícolas específicas 
- Orientação 58 a - Adoptar práticas de pastoreio específicas 
- Orientação 59 - Salvaguardar o pastoreio 
- Orientação 65 - Condicionar a florestação 
- Orientação 74 - Regular dragagens e extracção de inertes 
- Orientação 100 - Condicionar a expansão do uso agrícola 
- Orientação 116 – Condicionar a mobilização do solo 

                       
Factor 

Ambiental 

Paisagem 
- Orientação 77 - Ordenar actividades de recreio e lazer 
- Orientação 83 - Ordenar acessibilidades 
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Quadro 15  - Quadro síntese do Plano Estratégico Nacional do Turismo  

Plano Estratégico Nacional do Turismo 

(Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2007, de  4 de Abril) 

Objectivos 
Gerais 

Estabelece orientações estratégicas, metas e linhas de acção para a promoção, valorização e 
crescimento sustentado das actividades relacionadas com o sector do Turismo, durante o período de 
2007-2015. 

Nacional  

- Em 2015 as receitas do sector representarem 15% do PIB e contribuírem com 14,8% do emprego da 
população activa; 

- Crescimento anual do número de turistas internacionais superior a 5%; 
- Crescimento anual das receitas superior a 9%; c)Receber entre 20 a 21Milhões de turistas 

estrangeiros em 2015; 
- Causar entre 14,5 a 15,5Mil Milhões de Euros em receitas. 
Região do Algarve 

- Requalificação com crescimento e valor (aumento de receitas por cliente):  
         i) Sol e Mar multi-segmentado e estação alargada;  
         ii) Reduzir a sazonalidade potenciando o golfe e o turismo de negócios 
- Desenvolver zonas image-builders para Sol e Mar; 
- Aumentar diversidade, desenvolvendo outros produtos; 
Elementos ponderados 

Biodiversidade e 
Conservação da Natureza 

- Proteger as áreas costeiras 
Factor 

Ambiental Paisagem - Ordenamento e segmentação da área das praias para prestação de 
diferentes serviços 
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Quadro 16  - Quadro síntese do Plano Regional de Ordenamento do Território do Algarve  

Plano Regional de Ordenamento do Território do Alga rve (PROTAL)  

(Decreto Regulamentar nº11/91, de 21 de Março e rev isão aprovada pelo Conselho de Ministros nº102/2007 , de 
3 de Agosto, e altera pela Declaração de Rectificaç ão nº 85-C/2007 de 2 de Outubro) 

Objectivos 
Gerais 

- Quantificar e Diversificar o cluster turismo/lazer 
- Robustecer e Qualificar a economia e promover actividades intensivas em conhecimento 
- Promover um modelo territorial equilibrado e competitivo 
- Consolidar um sistema ambiental sustentável e durável 

Elementos ponderados 

Biodiversidade e 
Conservação da Natureza 

- A área na qual está enquadrada a envolvente da área de 
intervenção do PPE em análise foi identificada como sendo uma 
área com as prioridades de conservação 1+2, numa escala de 1 – 
grau máximo de prioridade e 5 – grau mínimo de prioridade. Tal 
acontece pelos inúmeros valores naturais que constituem esta zona 
e que foram identificados no diagnóstico preliminar.  

- Ressalva-se, no entanto, que para a análise ambiental da 
conservação da natureza e da biodiversidade, toda a área 
envolvente ao PPE deverá ser tida em consideração pois apresenta 
uma elevada sensibilidade, estando sujeita às pressões de cariz 
humano, directas ou indirectas, que poderão resultar como 
consequência da implantação do empreendimento. 

Paisagem 

- Articulação dos usos do solo e actividades humanas com as 
necessidades da Estrutura Regional de Protecção e Valorização 
Ambiental, contribuindo para a identificação de modelos de 
desenvolvimento socioeconómico favoráveis à protecção das áreas 
ecologicamente sensíveis. 

- Promover a descompensação das áreas com ocupação urbanística 
no litoral em particular numa faixa costeira até 2km de largura, 
através da delimitação de áreas vitais para a estrutura ecológica 
municipal. 

Factor 
Ambiental 

Socioeconomia 

- Explorar a posição geográfica (em associação com o clima e 
recursos naturais) para atrair funções económicas que se coloquem 
na perspectiva dos mercados ibérico e europeu e resistir ao risco de 
“diluição” na esfera de influência das principais aglomerações do 
sudoeste ibérico (Lisboa, Madrid ou Sevilha).  

- Criação de uma visão mobilizadora para o turismo no Algarve a 
longo prazo. 

- Preservar a sustentabilidade do mercado imobiliário, pelo menos 
numa óptica de médio prazo, como suporte da actividade 
económica e como condição de qualificação. 

- Promover a urbanização faseada e programada, seja em situações 
de crescimento, seja de consolidação dos espaços urbanos, de 
forma a assegurar a sua adequada infra-estruturação e dotação em 
equipamentos colectivos. 

- Promover o planeamento e gestão integrada do litoral, nas suas 
vertentes territorial, socioeconómica e ambiental, que compatibilize 
o estatuto das áreas protegidas e da Rede Natura, a protecção e 
requalificação da orla costeira, a ocupação urbana e turística e as 
actividades que aí se desenvolvem. 

- Definir uma política de implementação e de localização de 
empreendimentos turísticos segundo o modelo de núcleos de 
Desenvolvimento Turístico, sem consagração da sua localização 
prévia em instrumentos de gestão territorial, e envolvendo uma 
relação contratualizada com a Administração Pública que implique a 
elaboração de instrumento de planeamento e caducidade de direitos 
por incumprimento do contrato. 
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Quadro 17  - Quadro síntese da Estratégia de desenvolvimento do Algarve 2007 -2013 

Estratégia de Desenvolvimento do Algarve 2007-2013 

 

 

 

Objectivos 
Gerais 

 

Pretende afirmar o Algarve como uma das regiões mais desenvolvidas do país e da Europa, dotada de 
recursos humanos altamente qualificados e com uma economia dinâmica, diversificada e competitiva, 
impulsionada pelo cluster do turismo, recreio e lazer, robustecida pelo surgimento de novos sectores 
complementares de especialização, qualificada pelo desenvolvimento sustentável de novas actividades 
e serviços avançados e ancorada na valorização do conhecimento e da inovação, assegurando em 
simultâneo níveis elevados de emprego, de coesão e protecção social e preservando os valores 
ambientais. 

Objectivos  

- Qualificar, inovar e robustecer a economia 
- Valorizar os recursos humanos e criar mais competências 
- Promover um modelo territorial equilibrado e competitivo 
- Consolidar um sistema ambiental sustentável 

Elementos ponderados 

Biodiversidade e 
Conservação da Natureza 

- Criar níveis elevados de protecção ambiental  
- Completar e garantir infra-estruturas ambientais de qualidade 
- Promover a participação, as boas práticas e políticas de informação 

e de educação ambiental 

Riscos Ambientais - Implementar uma política de prevenção de riscos 

Socioeconomia 

- Diversificar e qualificar o cluster turismo/lazer 
- Robustecer e modernizar a economia regional 
- Reestruturar os modelos organizativos do tecido empresarial 
- Desenvolver um nicho de serviços intensivo em conhecimento 
- Melhorar as condições de empregabilidade para absorver novas 

qualificações 
- Melhorar as qualificações dos jovens e dos adultos, valorizando as 

competências básicas e tecnológicas 
- Fomentar iniciativas de desenvolvimento socioeconómico de apoio 

à integração de grupos vulneráveis 
- Modernizar e qualificar a Administração Pública da região 
- Completar as redes regionais de equipamentos 

Factor 
Ambiental 

Paisagem 

- Promover um modelo territorial articulado e potenciador dos seus 
diversos Espaços 

- Melhorar as acessibilidades e a mobilidade  
- Qualificar o espaço público e a paisagem 
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Quadro 18  - Quadro síntese do Plano Operacional do Algarve 21 

Plano Operacional Algarve 21 

Objectivos 
Gerais 

Instrumento de política que assume prioridades de investimento na região para o período de 2007-
2013, sendo subjacente à Estratégia de Desenvolvimento Regional.  

Objectivos  

- Qualificar, inovar e robustecer a economia 
- Valorizar os recursos humanos e criar mais competências 
- Promover um modelo territorial equilibrado e competitivo 
- Consolidar um sistema ambiental sustentável 
Estes Objectivos pretendem-se concretizar através dos eixos prioritários:  

a) Competitividade, inovação e conhecimento;  

b) Protecção e qualificação ambiental;  

c) Valorização territorial e desenvolvimento urbano.  

O PO Algarve 21 aproveitará um financiamento comunitário de 175 Milhões €, em diversas áreas, 
muitas com Implicações para o PPE. 

Elementos ponderados 

Biodiversidade e 
Conservação da Natureza 

- Áreas classificadas e biodiversidade 
- Ordenamento e valorização da orla costeira  
- Monitorização, informação e promoção ambiental e eficiência 

energética 

Riscos Naturais - Prevenção e gestão de riscos naturais e tecnológicos 

Socioeconomia 

- Incentivo e reordenamento de actividades económicas 
- Valorização do Cluster Turismo e Lazer 
- Coesão territorial nas áreas de baixa densidade / Valorização 

económica de recursos endógenos 

Factor 
Ambiental 

Paisagem 

- Parcerias para a regeneração urbana 
- Coesão territorial nas áreas de baixa densidade / Valorização 

económica de recursos endógenos  
- Valorização do Cluster Turismo e Lazer  
- Ordenamento e valorização da orla costeira 
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7.3  -  QUESTÕES ESTRATÉGICAS DO PPE 

Pretendendo o PPE desenvolver e concretizar propostas de ocupação para a área dos Loteamentos 

do Espartal, possui um relatório onde define uma base programática para o desenvolvimento da 

solução urbanística assente em dois objectivos específicos. 

A alteração da ocupação prevista para a sua área de intervenção, com vista à sua plena integração 

ambiental, com transferência do aproveitamento urbanístico correspondente aos lotes D1 a D35 e 

F12 a F23 e J. 

 A definição das obras de urbanização que actualmente se revelem necessárias para o 

desenvolvimento da respectiva área de intervenção e sua ligação às infra-estruturas locais e gerais 

do concelho, nomeadamente à ETAR de Vale da Telha. 

Estes objectivos específicos podem sintetizar-se nas seguintes Questões Estratégicas do PPE, a ter 

em conta na definição dos Factores Críticos de Decisão: 

�  Salvaguarda das características naturais e ambientais da área de intervenção do PPE e sua 

envolvente;  

�  Desenho urbano equilibrado da área de intervenção do PPE e sua ligação às infra-

estruturas do concelho de Aljezur. 

7.4  -  FACTORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO (FCD) 

Entende-se por factores críticos, as questões que estruturam a avaliação a ser desenvolvida 

posteriormente e que traduzem as principais dimensões da análise da aplicação do PPE. Desta 

forma, os factores críticos para a decisão (FCD) resultam da integração dos Factores Críticos, do 

Quadro de Referências Estratégico e das Questões estratégicas do PPE. 

Em resultado das correspondências identificadas anteriormente, identificaram-se cinco conjuntos de 

áreas estratégicas de convergência para o desenvolvimento sustentável e para o ambiente, que 

constituem os FCD identificados no Quadro 19 . A estes associam-se os seus objectivos, critérios de 

avaliação, fontes de informação e técnicas para a análise e sua avaliação, que se encontram 

explícitos no quadro que se segue.  
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Quadro 19  - Quadro dos Factores Críticos para a Decisão 

Factores Críticos 
para a Decisão 

Critérios de avaliação Objectivos de Sustentabilida de Indicadores Fonte 

Solo 

- Salvaguarda dos solos pedologicamente 
evoluídos  

- Racionalizar a expansão turística 
- Controlar a impermeabilização dos solos 

- Tipos de solo afectados pelo PPE 
- Percentagem de solo impermeabilizado 

- Centro Nacional de Informação 
Geográfica 

- Carta de Solos de Portugal 

Recursos Hídricos - Protecção dos leitos dos cursos de água e 
respectivas margens 

- Afectação directa e indirecta da área de estuário da 
ribeira de Aljezur e das margens 

- Sistema Nacional de Informação de 
Recursos Hídricos 

- Atlas do Ambiente 
- Reserva Ecológica Nacional 
- Domínio Público Hídrico 

Biodiversidade e 
Conservação da 

Natureza 

Ecossistemas Naturais 

(Fauna, Flora e 
Habitats) 

- Evitar a fragmentação de habitats e promover 
a criação de corredores ecológicos  

- Salvaguardar as espécies de flora e fauna ao 
abrigo de estatutos de protecção  

- Viabilidade genética das populações  
- Espécies de flora e fauna ao abrigo de estatutos de 

protecção 

- Instituto de conservação da Natureza e 
da Biodiversidade 

- Reserva Ecológica Nacional 

Paisagem Natural e 
Cultural 

- Preservação e valorização do património 
natural e paisagístico  

- Reforço da identidade do território 
- Proteger o carácter e a diversidade da 

paisagem 

- Evolução e monitorização das áreas naturais 
classificadas 

- Sensibilidade visual da paisagem 
- Avaliar o estado da paisagem 
- Monitorização das alterações 
- Identificar pressões sobre a paisagem 

- Instituto de conservação da Natureza e 
da Biodiversidade 

- Reserva Ecológica Nacional 
- Reserva Agrícola Nacional 
- Plano Director Municipal de Aljezur 

Paisagem e 
Património 

Património 
Arquitectónico e 

Arqueológico 

- Preservação e valorização do património 
arquitectónico e arqueológico 

- Interesse arqueológico e patrimonial das ocorrências 
possíveis na área de intervenção do PPE 

- Instituto de Gestão do Património 
Arquitectónico e Arqueológico 

Riscos Naturais 
Erosão do solo, da linha 
de costa e das encostas 

da ribeira de Aljezur 

- Prevenir/Evitar a erosão do solo e da linha de 
costa da área envolvente 

- Salvaguardar as margens de encosta da 
ribeira de Aljezur 

- Tipologia de declives e de solos 
- Tipo de Ocupação do solo 
- Percentagem de coberto vegetal 
- Capacidade de carga do local e da sua área envolvente 

- Carta de Solos de Portugal 
- Reserva Ecológica Nacional 
- Reserva Agrícola Nacional 
- Plano Director Municipal de Aljezur 

Actividades Económicas - Promover o desenvolvimento sustentável das 
actividades económicas - Nº e tipologia de empregos criados 

- Câmara Municipal de Aljezur 
- Instituto Nacional de Estatística 

Densidade Populacional - Garantir a adequabilidade da densidade 
populacional na área de intervenção do PPE - Nº de Habitantes/km2 

- INE 
- Câmara Municipal de Aljezur 

Socioeconomia 

Infra-Estruturas - Garantir a adequabilidade das infra-estruturas 
inerentes ao PPE  

- Presença, dimensionamento e adequabilidade das infra-
estruturas previstas face às necessidades locais e regionais - Câmara Municipal de Aljezur 
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8  -  ANÁLISE E AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA POR FCD 

8.1  -  INCIDÊNCIAS AMBIENTAIS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO PLANO  

Encontrando-se o PPE simultaneamente sujeito a AAE e a avaliação de incidências ambientais de 

acordo com alínea b) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 e do Decreto-Lei n.º 140/99 de 24 de 

Abril alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005 de 24 de Fevereiro, deve realizar-se unicamente o 

procedimento de avaliação ambiental estratégica, sendo nele incorporadas as obrigações decorrentes 

dessa legislação, conforme referido no n.º 8 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007. Assim, o 

presente relatório ambiental incorpora simultaneamente a AAE e a avaliação de incidências 

ambientais da área de intervenção do PPE. 

Segundo o Decreto-Lei n.º 232/2007, a avaliação ambiental de planos e programas, como no caso do 

PPE, é um processo integrado no procedimento de tomada de decisão, que se destina a incorporar 

uma série de valores ambientais nessa mesma decisão. A realização de uma avaliação ambiental ao 

nível do planeamento e da programação garante que os efeitos ambientais são tomados em 

consideração durante a elaboração de um plano ou programa e antes da sua aprovação, 

contribuindo, assim, para a adopção de soluções inovadoras mais eficazes e sustentáveis e de 

medidas de controlo que evitem ou reduzam efeitos negativos significativos no ambiente decorrentes 

da execução do plano ou programa. A avaliação de planos e programas tem uma função diferente de 

uma avaliação de impactes ambientais ou de incidências ambientais. A avaliação de planos e 

programas apresenta uma função estratégica, de análise das grandes opções, enquanto a avaliação 

de impactes ou incidências ambientais apresenta uma função de avaliação do impacte dos projectos 

tal como são executados. 

Deste modo, e de acordo com alínea b) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 e do Decreto-Lei n.º 

140/99 de 24 de Abril alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005 de 24 de Fevereiro, a identificação e 

avaliação das incidências ambientais decorrentes da aplicação do PPE em análise serão efectuadas 

com base no interesse e características da área de estudo e nas próprias características do plano em 

análise.  

Para avaliar a tipologia de impactes ambientais previstos, recorreu-se a técnicas de previsão que 

permitem analisar a intensidade dos referidos impactes, tendo em consideração o grau de 

perturbação dos valores identificados na Situação de Referência no Capítulo 6 . A metodologia de 

avaliação é essencialmente qualitativa, considerando para as fases de implementação e após 

implementação do Plano os seguintes critérios tipológicos de impactes: 

�  Natureza  – Permite identificar se estamos perante um impacte com características positivas 

ou negativas para o meio. 
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�  Incidência  – Um impacte poderá classificar-se como directo ou indirecto, consoante seja 

directamente induzido por actividades ligadas à implementação e funcionamento do PPE, 

ou por processos induzidos pelos impactes directos. 

�  Ocorrência  – Relativamente a este parâmetro os impactes classificam-se como certos, 

prováveis, ou incertos, tendo em conta a probabilidade estimada de ocorrência. 

�  Duração do Impacte  – De acordo com este parâmetro os impactes podem ser 

caracterizados como temporários ou permanentes, consoante a perturbação se faça sentir 

apenas durante uma parte da vida do projecto ou se faça sentir durante todo o tempo de 

vida do projecto e/ou para lá deste. 

�  Dimensão espacial  – Quanto a este parâmetro os impactes podem ser classificados como 

locais, supra-locais, regionais e nacionais. 

�  Reversibilidade  – Relativamente à reversibilidade os impactes classificam-se de 

reversíveis, se o meio afectado por uma acção do Plano tiver capacidade de reverter ou 

recuperar o seu estado inicial, após a cessação da referida acção, ou de irreversíveis, caso 

o meio não tenha capacidade de reverter ou recuperar o seu estado inicial. 

A análise qualitativa dos impactes no critério do Património, apenas terá em conta a natureza, 

duração, tipo e reversibilidade das afectações dos elementos patrimoniais.  

Atendendo à integração destas características e ao contexto ambiental em que se insere é depois 

atribuída uma valorização de Significância:  Pouco significativos, Significativos ou Muito 

Significativos. 

No quadro seguinte é feita a relação entre os objectivos de sustentabilidade da AAE do PPE e a sua 

relação com as questões estratégicas do mesmo, definidas em 7.3, que constitui uma avaliação 

preliminar do PPE, sem comparação de alternativas. Para demonstrar a força dessas relações, 

preencheu-se o quadro, recorrendo à simbologia 0, +, ++ e +++, em que cada símbolo significa: 0, a 

ausência de relação; +, uma relação pouco significativa; ++, uma relação significativa; +++ uma 

relação muito significativa. 
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Quadro 20  - Objectivos da Sustentabilidade da AAE do PPE e a sua relação com as Questões Estratégicas 

Factores Críticos 
para a Decisão 

Objectivos de Sustentabilidade da AAE do PPE 
QE 1 do 

PPE  
QE 2 do 

PPE 

- Salvaguarda dos solos pedologicamente evoluídos ���� ��

- Racionalizar a expansão turística ��� ���

- Controlar a impermeabilização dos solos ���� ��

- Protecção dos leitos dos cursos de água e respectivas 
margens 

���� ��

- Evitar a fragmentação de habitats e promover a criação de 
corredores ecológicos  

���� ���

Biodiversidade e 
Conservação da 

Natureza 

- Salvaguardar as espécies de flora e fauna ao abrigo de 
estatutos de protecção 

���� ��

- Preservação e valorização do património arquitectónico e 
arqueológico 

���� ���

- Preservação e valorização do património natural e cultural ���� ���

- Reforço da identidade do território ���� ���

Paisagem e 
Património 

- Proteger o carácter e a diversidade da paisagem ��� ���

- Prevenir/Evitar a erosão do solo e da linha de costa da área 
envolvente 

���� ��
Riscos Naturais 

- Salvaguardar as margens de encosta da ribeira de Aljezur ���� ���

- Promover o desenvolvimento sustentável das actividades 
económicas 

��� ��

- Garantir a adequabilidade da densidade populacional na 
área de intervenção do PPE 

���� ����Socioeconomia 

- Garantir a adequabilidade das infra-estruturas inerentes ao 
PPE 

�� ����

Questões Estratégicas (QE) do PPE: 

QE 1 - Salvaguarda das características naturais e ambientais da área de intervenção do PPE e sua envolvente 

QE 2 - Desenho urbano equilibrado da área de intervenção do PPE e sua ligação às infra-estruturas do concelho 

 

8.1.1  -  Biodiversidade e Conservação da Natureza 

A biodiversidade pode ser entendida como a variedade natural e variabilidade dos organismos vivos, 

os sistemas ecológicos em que eles ocorrem naturalmente, e as formas como interagem entre si e 

com o seu ambiente (Redford & Ritcher, 1999).  

Conforme se pode verificar no Quadro 20  a salvaguarda das características naturais e ambientais da 

área de implementação do PPE e sua envolvente está intrinsecamente relacionada com os objectivos 

de sustentabilidade deste factor crítico em análise.  

Desta forma, efectuou-se a análise dos impactes previstos aquando da implementação do PPE, tendo 

em consideração o seu local de intervenção e a área envolvente.  
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8.1.1.1  -  Solos  

·  Fase de Implementação 

Os impactes passíveis de serem verificados sobre os Solos e sobre o uso actual dos mesmos 

poderão eventualmente ocorrer, quer devido à ocupação directa, quer por alteração da sua qualidade 

devido a acções decorrentes da implantação do PPE. 

Serão ocupados solos do tipo calcários vermelhos e mediterrâneos vermelhos, com um tipo de uso 

constituído essencialmente por resquícios de matos altos e áreas de expansão turística. Este impacte 

directo é considerado como pouco significativo, uma vez que a área de intervenção do PPE é uma 

área de solos de reduzida aptidão agrícola, não se encontrando inseridos em área RAN.  

A alteração dos solos e usos do solo das áreas associadas à implantação do PPE poderá vir a 

constituir um impacte a nível do tipo de solo (zonas de dunas e encosta da ribeira de Aljezur) e da 

sua ocupação por vegetação que constitui habitats naturais com interesse ecológico 

Associada à fase de construção existirá também uma afectação temporária de solos que dirá respeito 

às zonas ocupadas temporariamente pelos estaleiros e pelos locais de depósito e empréstimo e pelas 

faixas onde circulará a maquinaria afecta à obra.  

Nestes locais serão previsíveis impactes pontuais e temporários na vegetação sub-climácica 

resultante da passagem de maquinaria e dos trabalhadores podendo daí resultar um aumento da 

erodibilidade do solo de textura arenosa existente.  

Estes tipos de solos são menos sensíveis à poluição, podendo pontualmente apresentar riscos de 

contaminação do lençol freático por contaminação com substâncias provenientes da obra. Desta 

forma, preconiza-se o manuseamento destas substâncias preferencialmente em solos já 

impermeabilizados e sempre que ocorra um derrame de produtos químicos no solo, deve proceder-se 

de imediato à recolha do solo contaminado, se necessário com o auxílio de um produto absorvente 

adequado, e ao seu armazenamento e envio para destino final ou recolha por operador licenciado. 

Para minimizar os eventuais impactes previstos nos solos e usos de solo acima descritos serão 

adoptadas um conjunto de medidas, nomeadamente as descritas em 9.1.1 abaixo. 

·  Fase de Pós-implementação 

Durante a fase de exploração prevê-se que os impactes directos nos solos e nos usos actuais do solo 

verificados durante a fase de construção, resultantes da ocupação dos solos nos locais de 
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implantação de novas estruturas, assumam carácter definitivo, pelo que não são expectáveis 

quaisquer impactes directos nos solos e usos do solo atribuíveis à exploração do loteamento. 

Não obstante a ausência, nesta fase, de quaisquer impactes directos nos solos e usos de solos, o 

PPE prevê um conjunto de medidas com vista à mitigação dos efeitos da fase de exploração do PPE. 

8.1.1.2  -  Recursos Hídricos 

·  Fase de Implementação 

Associada à fase de construção serão evitados quaisquer tipos de intervenções na encosta da 

margem esquerda da ribeira, de forma a salvaguardar a sua integridade ecológica. Se tal ocorrer, 

apenas serão previsíveis impactes negativos pouco significativos que poderão resultar indirectamente 

da implantação do PPE. 

No que concerne às águas subterrâneas, não são previsíveis impactes directos da implantação do 

PPE, pois as escavações são sobretudo ao nível das fundações das habitações a cotas bastante 

superiores à várzea de Aljezur. 

 

Na zona aluvionar, onde a presença de água subterrânea assume uma importância considerável, não 

se prevêem impactes uma vez que não ocorrerão operações construtivas afectas ao PPE nessa área. 

Para minimizar os eventuais impactes previstos nos recursos hídricos acima descritos serão 

adoptadas, pelo PPE, um conjunto de medidas, nomeadamente as descritas abaixo. 

·  Fase de Pós-implementação 

As águas residuais provenientes da implantação do PPE drenarão para colectores de águas residuais 

urbanas, as quais serão encaminhadas para tratamento na ETAR de Vale da Telha, não sendo 

previsíveis impactes. 

O tratamento com fertilizantes e fitofármacos das áreas ajardinadas dos lotes e zonas de 

enquadramento das áreas edificadas não determinarão impactes significativos, uma vez que as 

escorrências superficiais e sub-superficiais de drenagem serão insignificantes e a área regada 

reduzida. Propõe-se a implementação de fertirrigação (aplicação de fertilizantes através da água de 
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irrigação) nas áreas ajardinadas. Este sistema de rega reduz totalmente a possibilidade de migração 

de fertilizantes além dos 20/30cm de solo superficial. 

8.1.1.3  -  Ecossistemas Naturais 

·  Fase de Implementação 

 

No que concerne aos ecossistemas naturais, pretende-se identificar e avaliar os impactes 

decorrentes da implantação do PPE e na área envolvente, sobre a fauna, flora e habitats naturais. A 

avaliação dos impactes teve em consideração as implicações legais resultantes dos seus estatutos 

de conservação das espécies mais afectadas.  

Relativamente à Flora e Habitats Naturais são expectáveis os seguintes impactes na fase de 

construção: 

�  Habitats: 

�  Destruição directa da vegetação – É o efeito mais previsível e significativo para a flora 

e a vegetação da área em que será implantado o PPE.  

�  Destruição da vegetação em resultado de aterros e escavações – A movimentação de 

terras implica a afectação directa da vegetação. Por outro lado, o solo não 

compactado favorece a emissão de poeiras e a acumulação de lama que induz uma 

progressiva cobertura da vegetação. Estas poeiras interferem também com a normal 

escorrência de água.  

�  Destruição da vegetação em resultado da construção do novo arruamento previsto – 

o novo arruamento implica a alteração pontual de alguns acessos, de onde poderá 

resultar a deterioração parcial do coberto vegetal.  

�  Destruição da vegetação em consequência da movimentação de maquinaria pesada 

– A movimentação de máquinas poderá determinar localmente a deterioração de 

algumas plantas e alterar as condições físicas do solo. Adicionalmente, a emissão de 

poeiras pode contribuir para a diminuição da eficácia fotossintética, com 

consequências no normal desenvolvimento da generalidade das plantas. 



�

�����������	
���	�����
��	����
�

�

� � � � � � � � 	 
 � � 
 � � � � � � 

 
 ������
���
��
��� �
�

Considera-se que os impactes acima referidos na destruição de habitas e afectação da vegetação 

resultam essencialmente do facto das obras de urbanização na área de intervenção do PPE e sua 

área envolvente já se encontrarem praticamente concluídas apresentando apenas resquícios da 

vegetação que constituiu os habitats naturais.  

No que diz respeito à Fauna, serão expectáveis os seguintes impactes para a fase de construção: 

�  Alteração na composição das comunidades faunísticas nas zonas directamente afectadas 

pela implantação do PPE e obras associadas, com a fragmentação (ou em alguns casos 

desaparecimento) de algumas espécies mais sensíveis e o aparecimento de outras mais 

tolerantes à presença humana. Esta alteração poderá ocorrer devido ao acréscimo dos 

níveis de perturbação (especialmente a avifauna, com o aumento de ruído e de circulação 

de pessoas) e/ou devido à alteração dos habitats existentes no local de implantação do 

loteamento e nas suas áreas envolventes, nomeadamente na zona de estuário da ribeira de 

Aljezur.  

Algumas aves de rapina com estatutos de protecção, salientadas da situação de referência, 

nomeadamente o falcão-peregrino e a Águia de Bonelli, poderão ser afastadas desta área, a 

qual utilizariam normalmente como local de alimentação.  

�  Aumento da mortalidade individual de algumas espécies com menor mobilidade por 

atropelamento de veículos associados às obras de construção. 

Salienta-se o facto de que grande parte da área de implantação do loteamento estar já actualmente 

sujeita a uma presença humana da qual resulta uma certa fragmentação dos habitats, e como tal os 

impactes referidos, apesar de potencialmente negativos serão pouco significativos. No entanto, as 

áreas envolventes não estão ainda sujeitas a níveis de perturbação elevados pelo que o acréscimo 

que se verificará em fase de obra será superior ao que se verifica actualmente. Desta forma, para a 

área envolvente caso não sejam adoptadas as medidas de minimização previstas no presente 

relatório ambiental, poderão ocorrer impactes negativos e significativos no que concerne à 

perturbação de espécies sensíveis. 

·  Fase de Pós-implementação 

Tal como referido para o solo, durante a fase de exploração do projecto espera-se que ocorra o 

aumento de habitantes/visitantes no local de implantação do PPE e na sua área envolvente, podendo 

daí decorrer a eventual alteração da Flora e Vegetação por pisoteio. Desta forma, propõe-se a 

delimitação das zonas mais sensíveis com vista a evitar impactes negativos significativos para a flora 
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e habitats que resultam da afectação da vegetação sensível das áreas de duna e arribas litorais que 

ocorrem nas áreas circundantes. 

No que concerne à Fauna, durante a fase de exploração o principal impacte previsto, encontra-se, do 

mesmo modo, relacionado com o aumento da presença humana no local. A presença do homem por 

si só, pode funcionar como meio de afastamento de algumas espécies de aves, contudo a maioria 

das espécies que ocorrem nas áreas de lotes urbanos, possuem uma elevada capacidade de 

adaptação à presença humana. Desta forma, este impacte é considerado como negativo pouco 

significativo. Já no que diz respeito à área envolvente, nomeadamente à área de estuário da ribeira 

de Aljezur, este impacte pode assumir um carácter mais significativo, pois implica a perturbação de 

espécies mais sensíveis. No entanto, o facto desta área se encontrar identificada no PPE como área 

sensível do ponto de vista ambiental, bem como o facto do mesmo PPE retirar dessa área uma carga 

construtiva muito significativa contribuirá para mitigar eventuais impactes negativos.    

Por outro lado o aumento da população humana no local, com os residentes e visitantes, irá conduzir 

a um aumento significativo do tráfego automóvel no interior da área de estudo, facto que poderá em 

alguma escala, levar à mortalidade de algumas espécies por atropelamento, nomeadamente aves e 

répteis. Devido à proposta de implementação de futuras medidas de gestão e minimização, este 

impacte é considerado como pouco significativo. 

 

 

8.1.2  -  Paisagem e Património 

A Paisagem é considerada, em termos culturais, a expressão mais significativa do território, 

expressão que melhor traduz a obra de sucessivas gerações na progressiva humanização da terra.  

A paisagem cultural é o resultado material de todos os processos (naturais e sociais) que ocorrem em 

um determinado sítio, podendo-se considerar a paisagem natural a expressão territorial com menor 

intervenção humana, com surgimento apenas dos processos naturais. 

O Património arqueológico e arquitectónico representa as heranças materiais e edificadas que 

permite o estudo das culturas e dos modos de vida do passado a partir da análise das suas 

representações  
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Desta forma, pode-se entender o PPE como uma nova forma de ocupação do território e de mutação 

da paisagem. Conforme o Quadro 20  as questões estratégicas têm uma relação significativa a muito 

significativa com os objectivos de sustentabilidade deste factor crítico em estudo.  

Entende-se que o desenho urbano que se propõe no PPE poderá contribuir para a salvaguarda das 

características naturais e ambientais da área de intervenção do PPE e sua envolvente e minimizar o 

impacte visual nas suas características paisagísticas e culturais, atendendo à eliminação da 

ocupação urbana prevista na Zona de Enquadramento da Ribeira de Aljezur (com excepção dos 

edifícios construídos ou em construção). 

8.1.2.1  -  Paisagem Natural e Cultural 

A paisagem é portanto construída a partir da síntese de todos os elementos presentes no local ao 

longo do tempo, encontrando-se desta forma em permanente mutação.  

A identidade da paisagem pode entender-se pelas características intrínsecas e extrínsecas que no 

seu todo conferem ao território algo que o distinga e diferencie. A identidade cultural associa-se ao 

conjunto de costumes, práticas e obras que constituem o legado de gerações e que produzem saber 

e ligação emocional e simbólica, permitindo ao indivíduo reconhecer-se ou relacionar-se com um 

grupo ou espaço. 

A identidade cultural é um valor social em que as populações são o elemento estruturante tanto pelos 

processos de humanização e transformação da paisagem como pela relação de afectividade ou 

significância que cria com o território. Na localidade de Espartal e na sua envolvente, a ruralidade 

está na base da identidade cultural portuguesa, associada à vida no campo e às actividades 

produtivas com a protecção do meio natural.  

A sustentabilidade da paisagem depende deste modo do equilíbrio dinâmico das interacções 

operadas sobre o sistema biofísico e social. Assim, a sua análise implica o conhecimento de factores 

intrínsecos da paisagem, factores independentes da acção humana e de âmbito biofísico, como 

sejam a geologia, a morfologia do terreno, recursos hídricos, solos, biocenoses entre outros e, por 

outro lado, de factores extrínsecos. Estes últimos constituem aspectos de ordem sociocultural, que 

actuam ao nível do sistema biofísico e que se reflectem em formas de apropriação do território. 

A apreensão deste complexo sistema, que se designa de paisagem, dá-se através da sua imagem, 

sendo desta forma importante avaliar o seu ambiente visual, bem como a alteração provocada por 

novas intrusões visuais na leitura da paisagem. 
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Desta forma, recorreu-se a uma metodologia de análise da paisagem baseada em parâmetros como 

a qualidade e a absorção visual da mesma, no sentido de se identificar a sua sensibilidade, a qual 

pode ser definida como o inverso da capacidade de absorção de possíveis alterações sem perda de 

qualidade. À sensibilidade visual da paisagem associa-se também a sensibilidade dos observadores 

expostos (número e tipo de pessoas envolvidas) em relação à mudança nos recursos existentes, 

decorrente da implantação do Plano.   

A sensibilidade visual da paisagem, conforme definido no Quadro dos factores Críticos para a 

Decisão, é um importante indicador de sustentabilidade da Paisagem Natural e Cultural. 

Desta forma a análise da sustentabilidade da paisagem, ao nível da sua componente visual, tem por 

base duas abordagens: por um lado, a análise do eventual impacte visual que este Plano poderá 

determinar na paisagem, e por outro a análise do potencial paisagístico que a área em causa 

apresenta para o uso turístico, visando a apresentação de recomendações para o desenvolvimento 

de um projecto que não comprometa o valor natural, ecológico e paisagístico da área em questão. 

·  Fase de Implementação 

Conforme referido no Capítulo 6,  a implantação do PPE terá inevitavelmente alterações na 

percepção visual da paisagem, tratando-se de uma zona muito sensível tanto do ponto de vista visual 

como do ponto de vista biofísico e ecológico. 

A área de estudo na proximidade da localidade de Espartal, numa cota elevada e marcada pelo 

marco geodésico do Espartal, integrada no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 

Vicentina, na faixa costeira e localizada na margem esquerda da ribeira de Aljezur com vista para o 

seu vale amplo, permite uma grande diversidade visual. 

A ocupação do solo é caracterizada pela presença de matos baixos na área do PPE, na encosta da 

ribeira de Aljezur e envolvente próxima, e por uma pequena mancha de pinhal no limite este do PPE 

onde se irá localizar o hotel, observam-se ainda alguns lotes já construídos e o aglomerado edificado 

na praia de Monte Clérigo.  

Esta zona, incluindo a área de estudo, apresenta uma qualidade visual elevada, devido à sua 

localização num cabeço e a confluência do sistema costeiro de arribas altas e o sistema ribeirinho na 

envolvente, o que permite diversidade paisagística e grande amplitude visual como se pode observar 

na Fotografia 5 . 
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Fotografia 5  - Vista do interior da área de intervenção do  PPE para a encosta este 

Por outro lado, a área de estudo devido à sua posição proeminente, à morfologia do território e à 

ocupação do solo existente com predomínio de matos, apresenta uma capacidade de absorção visual 

baixa, como se pode observar na Fotografia 6.  

 

Fotografia 6  - Vista para norte da área de intervenção do  PPE a partir da EM1003. 

O que se conclui após esta análise é que se trata de uma área de sensibilidade visual elevada, 

devido às suas características intrínsecas e extrínsecas que lhe conferem uma qualidade visual 

elevada e uma baixa absorção.  

Visualmente, esta zona é muito atractiva para o turismo, conjugando a interface mar e rio numa área 

onde predominam as áreas naturais e agrícolas. Neste contexto, esta zona assim como toda a costa 

Oeste algarvia, inserida no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, surgem como 

áreas alternativas de veraneio. Esta atracção deve-se ao carácter paisagístico natural e cultural da 

região, onde se mantém um mosaico de ocupação do solo tradicional, embora com algum recuo das 

áreas agrícolas, mas com o predomínio de pequenos núcleos urbanos e a tipologia do monte 

algarvio. O turismo nesta orla algarvia deve ser em tudo contrastante com o turismo de massas das 

cidades algarvias da costa Sul, onde predominam os aldeamentos e os “resorts” turísticos. 

No entanto, o PPE propõe um desenho com o objectivo de minimizar o impacte visual do mesmo na 

envolvente, que se passa a analisar de seguida: 
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�  Como se poderá verificar na caracterização da paisagem efectuada no Capítulo 6, esta 

área apresenta-se com pendentes para este na direcção da ribeira de Aljezur. Desta forma 

a área assemelha-se a um anfiteatro natural, o que permite a inserção das volumetrias 

edificadas, de dois e três pisos, em socalcos acompanhando a inclinação natural do terreno.  

�  A proposta do PPE apresenta uma alteração em relação ao previsto nos loteamentos 

iniciais. A alteração consiste em recuar a frente de lotes junto à ribeira de Aljezur para uma 

zona interior à área de intervenção do PPE, reconvertendo estes lotes em áreas de 

enquadramento da ribeira de Aljezur. Assim a frente nascente do PPE recua ligeiramente e 

passa a ser constituída por uma faixa de moradias unifamiliares isoladas com um número 

máximo de dois pisos.  

�  A unidade hoteleira, constituída por um hotel de 3 pisos e área desportiva, é relocalizada 

junto à EM1003, afastando-se da sua posição inicial, perto do limite este da área edificada 

do PPE. Desta forma prevê-se um maior impacte visual com a volumetria do hotel, para 

quem percorre a EM1003, ao qual acresce o impacte visual das volumetrias edificadas já 

implantadas junto à estrada municipal, como se pode observar na Fotografia 7 .  

�  Contudo prevêem-se espaços verdes de enquadramento na frente oeste com a EM1003, na 

envolvência da área desportiva e do próprio hotel. Esta faixa verde minimizará o impacte 

visual do PPE no limite oeste. 

Os impactes visuais na paisagem, decorrentes do PPE, terão efeito na fase de implementação do 

Plano e após a sua concretização. Associados à fase de implementação do PPE ocorrerão impactes 

visuais temporários, nomeadamente:  

�  Introdução de elementos estranhos ao ambiente local, nomeadamente maquinaria pesada e 

materiais de construção; 

�  Diminuição da visibilidade nos locais onde decorrem as obras, como resultado da 

concentração de poeiras no ar devido às terraplanagens, com a consequente deposição no 

espaço envolvente; 
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Fotografia 7  - Vista da EM1003 das volumetrias implantadas no limite oeste do PPE. 

�  Modificação da morfologia do terreno devido às movimentações de terras e alteração 

paisagística com a introdução de volumetrias edificadas e elementos urbanos; 

�  Transformação do carácter visual da paisagem, decorrente de modificações na actual 

ocupação e função do espaço. Estes dois últimos aspectos mantêm-se na fase posterior à 

implementação do Plano. 

São expectáveis alterações ao nível morfológico decorrentes da implantação dos volumes edificados, 

que se encaixam no solo em pequenos terraços devido à inclinação do terreno. Em algumas 

situações os desníveis entre terraços variam entre 4 a 10m de altura.  

Tendo em consideração que o aterro efectuado no limite sul do PPE terá impacte visual negativo e 

significativo na paisagem como se pode ver na Fotografia 8 , irá proceder-se à sua estabilização e 

integração paisagística através do Projecto de Integração Paisagística a elaborar ou do Projecto de 

Espaços Exteriores do PPE. 

 

Fotografia 8  - Vista da área do PPE a partir da EM1003. A linha pontuada a vermelho assinala o aterro a sul do 

PPE 

As movimentações de terra associadas à implantação dos volumes edificados e às desmatações 

necessárias, determinarão alterações no território que deverão ser devidamente integradas, evitando 

a transformação das componentes biofísicas e paisagísticas, com especial atenção às áreas de maior 
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sensibilidade e aos pontos de contacto com as principais vias de acesso, e muito em especial a 

EM1003, à qual está associado maior número de observadores.  

Deste modo propõe-se a realização das seguintes acções:  

�  Criação de uma estrutura contínua de espaços verdes no interior da área de intervenção do 

PPE através da reconversão em áreas verdes, sempre que possível, de lotes ou faixas 

associadas aos percursos para reduzir o escoamento superficial e promover a infiltração da 

água no solo. Além disso estas áreas verdes criam zonas de ensombramento e de redução 

dos ventos. 

�  Integração paisagística das áreas de transição entre a área de intervenção do PPE e zona 

envolvente. Pretende a integração paisagística destas áreas renaturalizar áreas perturbadas 

pelas obras e criar faixas/ cortinas contínuas compostas pelos vários estratos de vegetação 

adaptada à região, nas frentes da área de intervenção do PPE com a via municipal, que 

contribuirão para a minimização do impacte visual.  

�  Renaturalização da faixa prevista no PPE para o enquadramento da ribeira de Aljezur. 

Nestas áreas deve-se manter a vegetação existente e, caso seja necessário novas 

plantações, privilegiar as espécies existentes na encosta de forma a permitir uma rápida 

adaptação das espécies às condições fisiográficas existentes, evitando a erosão.  

·  Fase de Pós-implementação 

A presença física das estruturas preconizadas pelo Plano constitui uma intrusão visual na paisagem, 

considerada como um impacte negativo, irreversível com incidência local. Dada a elevada 

sensibilidade visual da área em estudo, resultante da baixa capacidade de absorção visual e elevada 

qualidade visual da envolvente, considera-se um impacte visual significativo . 

Os principais impactes visuais far-se-ão sentir a partir da EM1003 (Fotografia 8 ), na margem direita 

da ribeira de Aljezur (Fotografia 9 ) e, embora com menor impacte visual e a maior distância, no 

cabeço a sul percorrido pela EM 1003-1 no sentido Vale da Telha – Monte Clérigo. 
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Fotografia 9  - Vista da área de intervenção do PPE a partir da estrada de acesso à praia da Amoreira na 

margem este da ribeira de Aljezur. 

A presença do PPE nesta zona pode ter ainda impactes indirectos, na medida em que haverá um 

aumento da presença humana na zona, podendo ocorrer um aumento do lixo urbano e um eventual 

aumento dos utentes das praias e áreas envolventes. 

8.1.2.2  -  Património Arquitectónico e Arqueológic o 

Para reconhecimento da área e dos elementos patrimoniais referenciados através de levantamento 

bibliográfico conforme descrito na Situação de Referência no Capitulo 5 , localizou-se a área de 

intervenção do PPE e o elemento patrimonial na carta militar à escala 1:25.000 efectuando 

posteriormente os trabalhos arqueológicos de campo (Anexo B3 ) nos dias 23 e 24 de Março e o 

levantamento fotográfica da área (Anexo B4 ). 

Com base na visita de campo realizou-se ainda uma Carta de Visibilidades do Terreno, como se pode 

ver na Figura 14 . Esta carta pretende ilustrar as condições de visibilidade no terreno para a 

realização da prospecção arqueológica, conforme se apresenta no Quadro 21.  

Quadro 21  - Visibilidade do Terreno 

Tipo de Solo 
Visibilidade do 

Terreno 
Caracterização da Prospecção 

Campos Lavrados Boa Solo limpo por trabalhos agrícolas recentes, onde a observação de construções e 
materiais arqueológicos é facilitada. 

Áreas de fogo e 
desmatação 

Boa Arvoredo pouco denso e vegetação rasteira, que facilita o percurso pedestre e a 
observação de construções e materiais arqueológicos. 

Pasto Razoável/Média Vegetação rasteira, que facilita o percurso pedestre e a observação de 
construções e materiais arqueológicos. 

Eucaliptal Nula/Reduzida Arvoredo denso, com vegetação rasteira a cobrir a quase totalidade do solo. 
Observação facilitada de construções, mas com identificação difícil de materiais 

arqueológicos. 
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Quadro 21  - Visibilidade do Terreno 

Tipo de Solo 
Visibilidade do 

Terreno 
Caracterização da Prospecção 

Pinhal Nula/Reduzida Arvoredo denso, com vegetação rasteira a cobrir a quase totalidade do solo. 
Observação facilitada de construções, mas com identificação difícil de materiais 

arqueológicos. 

Aterros e 
Escavações 

Nula/Reduzida Sem arvoredo, sem vegetação e com o terreno completamente revolvido. 
Superfície do solo original sem qualidade de observação. 

Terreno de forte 
inclinação 

Nula/Reduzida Percurso pedestre dificultado por questões de segurança. 

Áreas Urbanas Nula/Reduzida Sem arvoredo, com vegetação abaixo do joelho, com grande quantidade de 
entulho, lixo e construções recentes. Facilita o percurso pedestre e identificação 

de construções, mas a superfície do solo original não tem qualidade de 
observação. 

Zonas cobertas de 
silvado 

Nula Intransponível. 

Áreas Vedadas Nula Intransponível. 

 

 

 

Figura 14  - Carta de Visibilidade do Solo 
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As condicionantes à visualização do solo, foram sentidas com maior intensidade nas áreas que se 

encontram preenchidas por vegetação de grande e médio porte, associadas a zonas arbustivas de 

matos. 

A ocorrência patrimonial documental não foi confirmada em trabalho de campo, possivelmente, em 

consequência da alteração da superfície, o que originou uma visibilidade nula/reduzida no terreno do 

possível elemento patrimonial. 

Desta forma, não se observaram elementos patrimoniais na área de estudo, relacionados com 

valores de cariz arqueológico, não se identificando situações de conflito sobre monumentos ou sítios 

classificados com o Plano em questão. 

No entanto, deve-se considerar a informação documental previamente coligida e que se apresenta na 

Ficha de Sítio no Anexo B5 e no Quadro 22 . Nesta área, na eventualidade de movimentações de 

terra futuras, deverá haver um maior cuidado, e caso se identifique alguma estrutura deverão ser 

seguidos os procedimentos adequados. Durante o presente estudo, não foram registados quaisquer 

vestígios arqueológicos na área assinalada. 

·  Fase de Implementação 

Qualquer projecto na área de intervenção do PPE implica algumas intervenções e obras 

potencialmente geradoras de impactes, que correspondem essencialmente à fase de implementação 

do Plano.  

O referido conjunto de acções consiste, nomeadamente, na desmatação, na intrusão no subsolo 

associado à preparação do terreno para a construção, no estabelecimento de áreas de circulação e 

acessos de obra (empréstimo, escavação, terraplanagem e movimentação de solos) e na construção 

de estaleiros. 

Quadro 22  - Ocorrência patrimonial documental não foi confirmada em trabalho de campo 

Categoria  Localização  
N.º 

Designação 

Referências AA AE 
Tipologia  

Concelho Freguesia 
Cronologia  

Coordenadas  

(UTM ED50) 

Valor 

Patrimonial 

1 
Monte Clérigo 3 

IGESPAR (CNS 7526) 
•  Silo Aljezur Aljezur Medieval Islâmico 

M 513945 

P 4132077 
- 

N.º  – número de ocorrência, no âmbito do presente estudo (de 1 a n). 

Designação  – designação atribuída à ocorrência, em função do topónimo mais próximo. 

Categoria  – AA = elemento de natureza arqueológica; AE = elemento de natureza arquitectónica e/ou etnográfica. 

Tipologia  – tipo de ocorrência, de acordo com thesaurus utilizado pelo IGESPAR 
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·  Fase de Pós-implementação 

Quanto à fase de pós-implementação do Plano, associada à utilização e a operações de manutenção 

do projecto do Plano implementado, não se prevêem impactes, uma vez que não são esperadas 

intervenções no subsolo. 

8.1.3  -  Riscos Ambientais 

Como riscos ambientais consideraram-se os riscos para a saúde humana, onde se destaca o 

ambiente sonoro que poderá sofrer alterações devido à implementação do PPE na área em causa e, 

os riscos naturais, neste caso, associados à erosão eólica que actua sobre solos arenosos que 

predominam na encosta litoral, fustigada pelos ventos marítimos, originando diversos fenómenos 

costeiros. 

Neste contexto, as fases de implementação do PPE e após a sua concretização podem ter impactes 

negativos no ambiente. Desta forma considera-se que as questões estratégicas do PPE, 

nomeadamente a QE1 e QE2 têm relações significativas a muito significativas e relações pouco 

significativas a significativas com os objectivos de sustentabilidade, respectivamente, para este factor 

crítico, como se pode observar no Quadro 20 . 

De forma a minimizar os potenciais impactes negativos decorrentes da implementação do PPE são 

sugeridas medidas de mitigação no capítulo seguinte. 

8.1.3.1  -  Ambiente Sonoro  

8.1.3.1.1  -  Ruído Gerado pelos Futuros Empreendim entos do PPE 

As actividades a desenvolver durante a fase de exploração do PPE em título, nomeadamente turismo, 

hotelaria, habitação e lazer, não apresentam características particularmente ruidosas, sendo assim de 

prever que o ambiente acústico futuro se apresente calmo e pouco perturbado. 

Contudo, na presente fase do processo, recomenda-se que, em fase de projecto de execução dos 

empreendimentos do PPE, deverão ser acautelados os aspectos relacionados com o ruído emitido 

para o exterior com origem nos equipamentos electromecânicos a instalar nos referidos 

empreendimentos (sistema AVAC, geradores de emergência, etc.), nomeadamente através da 

adopção de medidas de condicionamento acústico adequadas para garantir o cumprimento das 

exigências regulamentares aplicáveis (art.º 13.º do D.L. n.º 9/2007), bem como para alcançar 
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condições de conforto acústico adequadas para os próprios utentes, de acordo com os padrões de 

qualidade elevada estabelecidos.  

Desta forma pretende-se acautelar a ocorrência de situações de incomodidade por ruído para os 

receptores sensíveis mais expostos, bem como o incumprimento das disposições regulamentares, 

decorrentes da normal actividade dos empreendimentos do PPE. 

8.1.3.1.2  -  Ruído de Tráfego Afecto ao PPE 

Como já referido anteriormente, na generalidade da área de intervenção do PPE, o ambiente sonoro 

apresenta-se actualmente pouco perturbado, identificando-se como única fonte ruidosa com interesse 

na presente análise, o tráfego rodoviário, em particular o tráfego de circulação na EN 1003 

(coincidente com o limite Poente do PPE).  

Num cenário futuro, com a expansão da zona urbanizada, prevê-se que as condições acústicas 

previstas sejam essencialmente determinadas pelo aumento de tráfego na rede viária existente e nas 

vias propostas no âmbito do PPE. 

Considerando o funcionamento pleno dos empreendimentos e tendo em conta o número de fogos 

proposto, para os locais situados nas proximidades da EN 1003 estimam-se acréscimos dos níveis 

sonoros de cerca de +2/+3 dB(A), determinados pelo previsível aumento dos volumes de tráfego da 

EN 1003 entre 50 e 100 % relativamente ao cenário actual.  

Nos locais situados nas principais vias de acesso existentes, uma vez que actualmente estas vias 

apresentam volumes de tráfego reduzidos é expectável que ocorram acréscimos dos níveis sonoros 

superiores aos anteriormente indicados (entre +3 e +5 dB(A)). 

Nos locais situados a nascente da área de intervenção do plano, actualmente afastados de fontes 

ruidosas com significado, e que no cenário futuro (com a implementação do PPE), ficarão próximos 

de vias que permitem a distribuição do tráfego interno do PPE, prevêem-se incrementos dos níveis 

sonoros da ordem de 6 dB(A) ou superiores,  

Não obstante, prevê-se o cumprimento dos valores limite de exposição (art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 

9/2007) aplicáveis a zonas até à data sem classificação, levando a considerar que a área em análise 

apresenta características adequadas aos usos do solo previstos. 

Por maioria de razão, caso a área do PPE venha a ser classificada como “mista”, prevê-se também 

que o ambiente sonoro futuro será adequado aos usos do solo previstos.  
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Caso as zonas do PPE situadas nas proximidades da EN 1003 venham a ser classificadas como 

“sensíveis” poderão ocorrer situações de incumprimento dos Valores Limite de Exposição aplicáveis, 

determinando, nesse caso, a adopção de medidas de minimização do ruído de tráfego. 

Atendendo à actual fase do processo e ainda ao facto de não existirem dados relativos aos volumes 

de tráfego previstos gerados/atraídos pelos empreendimentos do PPE, considera-se recomendável a 

confirmação e detalhamento das condições acústicas previstas após a implementação do PPE, 

recomendando-se a realização de campanhas de monitorização do ruído nos locais mais 

potencialmente mais expostos. 

8.1.3.1.3  -  Avaliação Estratégica de Impactes Acú sticos 

A avaliação de impactes acústicos estratégicos provocados pela implementação dos futuros 

empreendimentos do PPE é feita de forma qualitativa comparando as condições acústicas resultantes 

da construção e exploração dos mesmos (Situação Futura, com o PPE) com as condições acústicas 

previsivelmente apercebidas na sua ausência, para o mesmo horizonte temporal (Situação Futura, 

sem o PPE). 

·  Fase de Implementação  

Durante a fase de construção dos empreendimentos é expectável que algumas das actividades a 

desenvolver nesta fase, naturalmente ruidosas, venham a provocar impactes acústicos negativos 

para os receptores situados nas proximidades da frente de obra e dos caminhos de acesso. 

Contudo, estes impactes terão duração temporária, dimensão espacial localizada e serão reversíveis, 

cessando logo após a conclusão da obra. 

Tendo em conta que actualmente o ambiente sonoro junto aos receptores sensíveis potencialmente 

mais expostos é pouco perturbado estima-se que os impactes acústicos terão nesta fase magnitudes 

reduzidas a médias, podendo ainda ser considerados de significância moderada. 

·  Fase de Pós-implementação  

Durante a fase de exploração dos empreendimentos do PPE é expectável que a perturbação no 

ambiente sonoro se deva essencialmente ao aumento de tráfego na EN 1003 e nas principais vias de 

acesso local, uma vez que o ruído com origem nos empreendimentos não é susceptível de provocar 

impactes acústicos nos receptores sensíveis mais expostos.  
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Em face do exposto e tendo em conta que actualmente a EN 1003 e as vias rodoviárias locais 

apresentam volumes de tráfego pouco expressivos, prevê-se que com a implementação do PPE 

possam ocorrer impactes acústicos negativos médios. 

Nos locais actualmente afastados de fontes ruidosas e que no cenário futuro ficarão próximos das 

principais vias de acesso local poderão ocorrer impactes acústicos negativos de magnitudes 

elevadas. 

8.1.3.2  -  Riscos Naturais 

Como riscos naturais identifica-se a erosão do solo, da linha de costa e nas encostas da ribeira de 

Aljezur. 

·  Fase de Implementação  

Como se verifica na análise dos impactes do PPE no descritor solo, na área em estudo dominam os 

solos que não têm aptidão agrícola, considerando-se que a sua implementação terá um impacte 

negativo pouco significativo. Contudo, o terreno é declivoso e o limite da área de intervenção do PPE 

abrange parte da encosta da ribeira de Aljezur que apresenta declives superiores a 30%, 

considerando-se área de risco de erosão nos termos do previsto na legislação da REN.  

Toda a área do PPE é modelada em socalcos de forma a diminuir os declives e permitir a 

implementação das volumetrias do Plano, o que origina taludes consideráveis, devendo-se privilegiar 

taludes estáveis com pendentes mínimas de 1(V): 2(H) e a diminuição da erosão superficial através 

do revestimento vegetal dos taludes. Na encosta da ribeira e na faixa proposta no PPE para 

enquadramento da ribeira deve manter-se o revestimento vegetal existente e preconizar o rápido 

revestimento vegetal de áreas declivosas de modo a evitar a erosão. 

A erosão do solo na área de implantação das volumetrias edificadas considera-se um impacte 

negativo pouco significativo dado não se tratar de solos com aptidão agrícola e terem sido 

devidamente estabilizados os taludes com vegetação autóctone e implantados os órgãos de 

drenagem superficial e sub-superficial.  

·  Fase de Pós-implementação 

Na fase de pós – implementação poderão ocorrer impactes negativos significativos na costa litoral e 

na encosta da ribeira de Aljezur. 
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Na costa litoral poderão ocorrer impactes negativos indirectos devido ao aumento da presença 

humana junto à costa com consequente abertura de caminhos de acesso às praias, estacionamento 

indevido e outras actividades. No entanto pode-se considerar que este impacte é pouco significativo 

na erosão da costa litoral. 

Na encosta da ribeira de Aljezur, o impacte decorrente da erosão poderá ocorrer na fase de pós-

implementação do Plano devido à grande proximidade das construções e da presença humana. 

Desta forma deve-se privilegiar a monitorização da erosão na encosta da ribeira verificando a eficácia 

da vegetação existente e nas áreas não revestidas proceder ao seu revestimento com vegetação 

pioneira. Irá também verificar-se a ocorrência de derrocadas, sobretudo, nos períodos de grande 

pluviosidade e irão tomar-se todas as medidas adequadas para controlar este fenómeno. 

De forma a minimizar os potenciais impactes negativos decorrentes da implementação do PPE são 

sugeridas medidas de mitigação adequadas. 

8.1.4  -  Socioeconomia 

A Socioeconomia de um território compreende o estudo das relações sociais e económicas que 

ocorrem no mesmo. Trata-se de um enquadramento desse território, implicando o conhecimento e 

estudo das suas questões demográficas e das suas infra-estruturas, assim como de áreas temáticas, 

como a economia, educação ou saúde.  

No Capítulo 6  foi elaborado um Enquadramento Social e Demográfico do concelho de Aljezur, que 

abordou as questões da demografia, dos principais aglomerados urbanos e da economia e do 

emprego, áreas importantes a ter em conta na análise de sustentabilidade do PPE. 

A análise de sustentabilidade do PPE, em relação à socioeconomia, pretende avaliar os potenciais 

impactes positivos e negativos decorrentes da implementação e pós-implementação deste plano nas 

Actividades Económicas e nas Infra-Estruturas, sentidos particularmente na área do PPE e, de forma 

geral, no concelho de Aljezur. Este factor crítico relaciona-se de forma significativa a muito 

significativa com a QE 3 do PPE, na medida em que o desenho urbano se deve adequar ao contexto 

socioeconómico da região e por outro lado contribuir para a sua caracterização. 



�

�����������	
���	�����
��	����
�

�

� � � � � � � � 	 
 � � 
 � � � � � � 

 
 ������
���
��
��� �
�

8.1.4.1  -  Actividades Económicas 

·  Fase de Implementação 

A implementação do PPE irá promover uma continuidade da actividade da construção civil existente 

nos loteamentos, potenciado pela execução de projectos associados, principalmente a construção do 

hotel. Este facto apresenta-se como um impacte positivo significativo, pois irá contribuir para o 

desenvolvimento da economia e um aumento do emprego na construção civil, enquanto durarem as 

obras de implantação do loteamento. Como referido na Situação de Referência, caracterizada no 

Capítulo 6 , a construção civil é uma actividade que tem beneficiado com o impulso que o turismo de 

sol e praia tem dado à economia do concelho, pelo que a implementação do PPE, irá reforçar o papel 

da construção civil como uma das principais actividades económicas do concelho. 

·  Fase de Pós-implementação 

O funcionamento do hotel potenciará um grande aumento da oferta de emprego na indústria hoteleira, 

assim como influenciará um aumento da actividade turística e da restauração, apresentando-se assim 

como um impacte positivo significativo permanente. 

 Num concelho caracterizado por níveis de desemprego de aproximadamente 6 % da população 

activa, os projectos inerentes ao PPE irão contribuir para a diminuição desses níveis, após a 

implementação do Plano.  

Esses projectos desenvolverão a restauração e o comércio, actividades que empregam uma grande 

percentagem da população. O sector terciário, ao empregar 53,3 % da população, apresenta-se como 

o motor da economia de Aljezur, sendo que as actividades promovidas pela implementação do PPE, 

são uma garantia do reforço desse sector e da sua estabilidade.  

Poderá ocorrer um eventual impacte negativo significativo, relacionado com a potencial sazonalidade 

da actividade turística promovida na área do PPE, que afectará principalmente a actividade hoteleira. 

Todavia, este impacte negativo significativo poderá ser mitigado através da integração no Hotel de 

outras actividades prestadoras de serviços como a restauração, a realização de congressos, 

actividades de team-building empresarial e de carácter associativo. 
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8.1.4.2  -  Infra-Estruturas 

·  Fase de Implementação 

A implementação do PPE irá promover a infra-estruturação da sua área de intervenção, no que diz 

respeito, particularmente, ao saneamento básico. Este facto apresenta-se como um impacte positivo 

muito significativo permanente, pois irá evitar a contaminação dos solos e dos recursos hídricos, pois 

passará a existir um tratamento adequado das águas residuais provenientes do Hotel e dos restantes 

lotes, que serão devidamente tratadas na ETAR de Vale da Telha.  

·  Fase de Pós-implementação 

O PPE prevê a construção de equipamentos de utilização colectiva, particularmente equipamentos 

desportivos. Após implementação do Plano, esses equipamentos irão permitir um aumento da oferta 

deste tipo de equipamentos no concelho de Aljezur, apresentando-se assim como outro impacte 

positivo significativo permanente, pois será uma oferta limitada, inserida num aglomerado 

actualmente disperso, sem infra-estruturas sociais de relevo, como caracterizado na Situação de 

Referência.  

Associado ao PPE, poderá ocorrer um aumento do caudal de águas residuais produzidas no 

concelho, provenientes de toda a área abrangida pelo Plano, o que poderá potenciar um impacte 

negativo significativo permanente. No entanto, o PPE prevê a ligação das infraestruturas de 

saneamento básico da respectiva área de intervenção à ETAR de Vale da Telha com vista a eliminar 

tal impacte potencial.  

De forma a minimizar os potenciais impactes negativos e potenciar os impactes positivos decorrentes 

da implementação do PPE são sugeridas medidas de mitigação no capítulo seguinte. 

8.2  -  EVOLUÇÃO AMBIENTAL NA AUSÊNCIA DO PLANO  

O PPE apresenta como opção estratégica a implementação das acções propostas neste. Deste 

modo, ao concretizar-se, o PPE pretende a salvaguarda das características naturais e ambientais do 

Espartal e da sua envolvente através de um desenho urbano que promova a sustentabilidade da AAE 

e os interesses do concelho de Aljezur. 

No entanto, é importante considerar na AAE a avaliação da não implementação do PPE, de modo a 

aferir-se a evolução do território na localidade de Espartal na ausência do Plano.  
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8.2.1  -  Biodiversidade e Conservação da Natureza 

8.2.1.1  -  Solos 

Na ausência do Plano, os valores ambientais do local onde será implantado o PPE manter-se-ão, 

havendo o desenvolvimento e expansão da vegetação de matos altos. Não obstante, está previsto 

para a sua área envolvente a construção de outros loteamentos turísticos próximos, nomeadamente 

os projectos de Vila Rosalinda e Vale da Telha que poderão prejudicar a sustentabilidade deste 

território como consequência do acréscimo de urbanizações e de habitantes/visitantes. 

Desta forma, será expectável que ocorra uma alteração dos Solos e do Uso Actual do Solo na área 

envolvente, os quais permanecem inalterados a curto prazo, devendo no entanto ser 

impermeabilizados a médio prazo, desprovendo-os das suas qualidades originais (características 

físicas, químicas e biológicas naturais). Como consequência dos projectos definidos para a zona, 

estima-se que o uso actual do solo seja alterado, com a previsível expansão urbano-turística prevista 

para a região. Como resultado ocorrerá a artificialização dos solos existentes em alguns locais.  

No entanto, nas zonas onde a expansão turística está interdita, nomeadamente nas encostas da 

ribeira de Aljezur, espera-se que não ocorram alterações relativas aos solos e aos seus usos actuais, 

permitindo a evolução climácica da vegetação. 

8.2.1.2  -  Recursos Hídricos 

No que respeita aos Recursos Hídricos Subterrâneos, há que ter em conta que, sendo a água um 

factor essencial para o desenvolvimento regional, considera-se que se trata de um recurso 

estratégico e estruturante, tendo necessariamente que se garantir uma elevada eficiência do seu uso, 

o que se deve reflectir nas opções estratégica de gestão integrada de recursos hídricos.  

Assume particular importância a protecção dos aquíferos enquanto reservas estratégicas a mobilizar 

em situações de escassez no abastecimento público, bem como suporte de outras actividades 

económicas. Apesar de melhor protegidas que as águas superficiais, as águas subterrâneas, quando 

alcançadas por poluentes, recuperam a sua qualidade mais dificilmente e de forma mais dispendiosa. 

Por conseguinte, a protecção das origens de água surge não só como forma de evitar elevados 

custos e dificuldades associados à recuperação das águas subterrâneas, mas também com a 

necessidade de proteger e garantir a qualidade das águas subterrâneas a longo prazo.  
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Assim, relativamente aos Recursos Hídricos Subterrâneos, perspectiva-se uma evolução da situação 

actual de acordo com os objectivos estratégicos, as medidas e acções preconizadas no Plano de 

Bacia Hidrográfica (PBH) da região, mais concretamente, no PBH das ribeiras do Algarve, o qual é 

um instrumento fundamental no que concerne à gestão de recursos hídricos:  

“O planeamento de recursos hídricos tem por objectivos gerais a valorização, a protecção e a gestão 

equilibrada dos recursos hídricos nacionais, assegurando a sua harmonização com o 

desenvolvimento regional e sectorial através da economia do seu emprego e racionalização dos seus 

usos”.  

Assume-se que caso sejam adoptadas as medidas de gestão previstas no PBH, ocorra uma melhoria 

dos recursos hídricos subterrâneos locais. 

Não são esperadas alterações nos recursos hídricos superficiais na ausência da aplicação do PPE. 

8.2.1.3  -  Ecossistemas Naturais 

Considerando a Fauna, Flora e Habitats Naturais, e a possível ocupação da área envolvente, a 

evolução da área de estudo na ausência do PPE implicará sempre um acréscimo sensível da 

ocupação humana desta área. Deste modo, prevê-se que a área de estudo seja sujeita a um efeito de 

fragmentação que conduza ao quase isolamento das manchas de habitats naturais, afectando a 

dinâmica das populações actualmente existentes. 

8.2.2  -  Paisagem e Património 

8.2.2.1  -  Paisagem Natural e Cultural 

A identidade da paisagem é evolutiva e temporal com origem na sobreposição sucessiva das várias 

expressões culturais e sociais que se articulam sobre uma matriz primária e natural. Desta forma, as 

comunidades locais têm sofrido alteração de base económica e social, com a regressão do sector 

primário e crescente volume das actividades secundárias e terciárias, o que se repercute na forma de 

apropriação do território e a longo prazo na identidade da região.  

Na área em estudo já existem implantados os arruamentos, infra-estruturas urbanísticas assim como 

algumas edificações dispersas, o que na ausência do PPE iria originar uma paisagem alterada e 

inacabada, sem uma estrutura legível. Considerando a presença de outros loteamentos existentes na 
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envolvente e as infra-estruturas já realizadas na área de intervenção do PPE, a área em estudo irá 

sofrer inevitavelmente tendências evolutivas para o uso turístico.  

Desta forma, a identidade da região irá sofrer alterações independentemente da implementação do 

PPE, mantendo-se as pressões urbanísticas e turísticas na área de estudo e na sua envolvente 

devido às características naturais e paisagísticas. Contudo, a alteração da identidade cultural pode 

ocorrer a médio ou longo prazo de acordo com as tendências de evolução social e cultural que se 

preconizam e se desejam para a região através dos modelos de gestão social e de ordenamento do 

território.  

8.2.2.2  -  Património arqueológico e arquitectónic o 

A evolução da situação de referência na ausência do PPE, não representa qualquer tipo de ameaça 

para o património e poderá mesmo permitir a preservação de potenciais vestígios arqueológicos não 

detectados durante os trabalhos realizados, através da manutenção das condições paisagísticas 

actuais. 

8.2.3  -  Riscos Ambientais 

8.2.3.1  -  Riscos para a Saúde Pública 

Como a avaliação de impactes acústicos estratégicos provocados pela implementação dos futuros 

empreendimentos do Plano de Pormenor do Espartal foi feita de forma qualitativa, comparando as 

condições acústicas resultantes da construção e exploração dos mesmos (Situação Futura, com o 

PPE) com as condições acústicas previsivelmente apercebidas na sua ausência, para o mesmo 

horizonte temporal (Situação Futura, sem o PPE), a evolução do ambiente sonoro na ausência do 

PPE considera-se a manutenção da situação actual, identificada na Situação de Referência. 

8.2.3.2  -  Riscos Naturais 

Na ausência do PPE irá manter-se a pressão urbanística e turística na costa litoral e a potencial 

erosão do sistema litoral provocado pela destruição da vegetação típica deste ecossistema, 

decorrente do aumento do pisoteio e das actividades humanas gerada pela presença de outras áreas 

urbanas e turísticas na envolvência, como são os casos de Vale da Telha e Vila Rosalinda  
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8.2.4  -  Socioeconomia 

Um dos grandes objectivos inerentes ao PPE consiste na promoção do desenvolvimento sustentável 

das actividades económicas no concelho de Aljezur, em particular o turismo, através da edificação de 

um hotel no Espartal. Sem a implementação do PPE, a evolução das actividades económicas não 

beneficiará da existência do pólo turístico previsto para o Espartal. 

A indústria hoteleira não terá uma garantia a médio prazo de se poder desenvolver em Aljezur, 

através da prestação de um serviço de qualidade. Por outro lado, a construção civil poderá não ter 

um desenvolvimento continuado, garantido por alguns projectos inerentes ao PPE, nomeadamente a 

construção do hotel. 

Sem a implementação do PPE, as actividades comerciais, como restaurantes e lojas, não poderão 

beneficiar do aumento potencial de turistas, atraídos ao concelho pelas características naturais únicas 

deste território e pela existência do pólo do Espartal, que lhes permitiria um apoio para a estadia.  

Na ausência da implementação do PPE, não existirá assim um conjunto de factores potenciadores do 

aumento dos níveis de emprego no concelho, relacionados com a actividade turística.  

Em relação à infra-estruturação prevista para o Espartal a mesma não será garantida na ausência 

deste. A criação dos espaços colectivos de desporto e lazer não fará sentido se não forem realizados 

os projectos inerentes ao PPE.  

No que diz respeito ao saneamento básico nos loteamentos do Espartal, que será ligado à ETAR de 

Vale da Telha, o mesmo poderá não ocorrer se a implementação do PPE não se concretizar.  

8.2.5  -  Instrumentos de Gestão Territorial 

O PPE pretende salvaguardar as características naturais e ambientais existentes no Espartal. Para tal 

é necessário existir um entendimento entre todas as partes interessadas, nomeadamente os 

proprietários dos lotes afectados, o Município de Aljezur e o Parque Natural.  

A não implementação do PPE implica o não entendimento imediato necessário para a resolução do 

problema e para a salvaguarda, tanto dos interesses de Terceiros como dos valores naturais e dos 

interesses públicos. Na ausência do PPE, esses valores naturais e interesses públicos estarão menos 

salvaguardados pois não existirá um controlo da pressão urbanística e não serão conciliados os 

diferentes interesses para o uso e ocupação do solo, o que aconteceria com o entendimento referido.  
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Sem a implementação do PPE, continuará a existir a contradição entre os diferentes Planos de 

Ordenamento em vigor na área, com prejuízo para os proprietários dos loteamentos do Espartal. 

8.3  -  IMPACTES CUMULATIVOS  

8.3.1  -  Biodiversidade e Conservação da Natureza 

8.3.1.1  -  Solo 

Não se prevêem efeitos cumulativos significativos com outros projectos, que impliquem a perda de 

solos e a alteração do uso actual do solo. 

8.3.1.2  -  Recursos Hídricos 

No que diz respeito aos Recursos Hídricos, não são previsíveis impactes cumulativos significativos, 

uma vez que se assume que os empreendimentos preconizados para o Concelho de Aljezur estão 

definidos nos instrumentos vigentes de ordenamento territorial e as capitações futuras de água foram 

contabilizadas. Assim sendo, os impactes cumulativos que, eventualmente se poderão registar, são 

ao nível do aumento do consumo de água potável e o consequente aumento das águas residuais, as 

quais está previsto serem alvo de tratamento específico. 

Ao nível da água de rega dos espaços verdes os impactes cumulativos serão insignificantes se for 

utilizada água residual tratada e respeitadas as normas de qualidade obrigatória para o efeito. 

8.3.1.3  -  Ecossistemas Naturais 

Considera-se que os principais impactes cumulativos, cujo efeito se fará sentir em termos temporais a 

médio e longo prazo para a flora e fauna resultam da integração dos impactes referidos e daqueles 

resultantes de projectos adjacentes, previstos para a região. Estes impactes resultam sobretudo de 

acções de desmatação e alteração/fragmentação de habitats. 

Outro impacte cumulativo identificado prende-se com o aumento da pressão humana, que se poderá 

verificar, implicando uma maior perturbação das espécies faunísticas. 
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8.3.2  -  Paisagem e Património 

8.3.2.1  -  Paisagem Natural e Cultural 

Na Paisagem prevê-se a ocorrência de impactes visuais cumulativos inerentes à presença física das 

áreas de expansão urbana de Vale da Telha e Vila Rosalinda, os quais irão contribuir para uma 

alteração da identidade da mesma com origem na alteração do uso. 

8.3.2.2  -  Património Arqueológico e Arquitectónic o 

A única situação, susceptível de produzir impactes cumulativos ao nível deste descritor, é a 

decorrente da possibilidade de novas construções ou ampliação das áreas agora em estudo não 

previstas no PPE, o que apresenta uma muito baixa probabilidade de ocorrência. Nesse caso, 

poderão existir sítios arqueológicos inéditos cuja afectação não é possível determinar. Riscos 

Ambientais 

8.3.3  -  Riscos Ambientais 

8.3.3.1  -  Riscos para a Saúde Pública 

Não se prevêem efeitos cumulativos significativos com outros projectos, que impliquem riscos 

acrescidos para a saúde pública. 

8.3.3.2  -  Riscos Naturais 

Considera-se como impactes cumulativos no factor crítico Riscos Naturais, relativamente à erosão da 

costa litoral, a construção de outros loteamentos turísticos previstos para a região, nomeadamente 

Vale da Telha e Vila Rosalinda. Estes impactes surgem da pressão humana com consequente 

destruição da vegetação existente e das dunas consolidadas, o que acelera os processos de erosão 

da mesma. 
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8.3.4  -  Socioeconomia 

A actividade turística, em particular a de turismo de sol e mar, caracteriza-se por uma sazonalidade 

que interfere com o dimensionamento das infra-estruturas de abastecimento e de tratamento de 

águas. 

O aumento da necessidade de consumo de água, e do caudal de efluentes, provocado pela 

implementação do PPE, é assim um impacte negativo, cumulativo com a actividade turística do 

concelho, que implica a adequação das infra-estruturas de água e saneamento do concelho de 

Aljezur. 

8.3.5  -  Instrumentos de Gestão Territorial 

Actualmente, existem áreas de expansão urbana no Vale da Telha e em Espartal, assim como existe 

uma forte pressão urbanística espalhada pelo concelho, que se pretende regulada e controlada pela 

implementação do PPE. Contudo, a estratégia de desenvolvimento territorial e urbanístico de Aljezur 

terá que ter em atenção esse desenvolvimento disperso potencial, pois o mesmo constitui um impacte 

negativo cumulativo, que irá ter efeitos na sustentabilidade do Território. 

8.4  -  OPORTUNIDADES E RISCOS 

O PPE é um instrumento de gestão territorial com incidência numa área territorial mais concreta como 

é a área do Espartal, onde são desenvolvidas e concretizadas propostas de organização espacial 

pormenorizadas, considerando as especificidades do espaço.  

É neste Plano que se define a imagem que será dada ao espaço, desenvolvendo-se as 

oportunidades e evitando-se os riscos inerentes à ocupação dos espaços.  

Desta forma elaborou-se um diagnóstico síntese, tendo em conta toda a informação exposta ao longo 

deste relatório, onde se identificam as oportunidades e riscos na elaboração e implementação do 

PPE e na ausência do Plano, para cada um dos Factores Críticos para a Decisão, que se pode 

observar no Quadro 23 . 
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Quadro 23  - Quadro do diagnóstico síntese das Oportunidades e Riscos da Implementação do PPE e da ausência do PPE 

Elaboração e Implementação do PPE Ausência do PPE Factor Crítico para a 
Decisão Oportunidades Riscos Oportunidades Riscos 

Biodiversidade e 
Conservação da 

Natureza 

- Expansão urbano-turística 

A expansão urbano-turística, neste 
caso, representa uma ameaça para a 
conservação da biodiversidade. Esta 
poderá implicar uma perturbação e 
alteração dos habitats da flora e da 
fauna irreversível, pondo em risco 
algumas espécies características 

destas áreas, cujas populações se 
encontram ameaçadas e restritas a 
pequenos núcleos fragmentados. 

Salvaguarda dos valores naturais 

A não implementação do PPE fará prevalecer 
o que originalmente figura no POPNSACV, 

mantendo mais protegidos os valores 
naturais existentes no Espartal. 

 

Expansão urbano-turística 
clandestina 

Na ausência do PPE e de medidas 
de Gestão e Integração 

Paisagística que permitam 
reestruturar e regular o crescimento 
e ocupação do espaço, corre-se o 
risco de a construção clandestina 
por em causa os valores naturais 

existentes na área e sua 
envolvente. 

Paisagem e Património 

Diversidade paisagística 

O PPE pode ser visto como uma oportunidade 
para introduzir no território elementos de 
diversidade paisagística desde que sejam 

utilizados os materiais da região e se 
mantenham as características construtivas e 

arquitectónicas da região. Pode ser uma 
oportunidade de revitalizar as técnicas e artes 

tradicionais. 

 

 

 

Património 

O PPE deve considerar a preservação de 
potenciais vestígios arqueológicos não 

detectados durante os trabalhos realizados, 
através da manutenção ou alteração controlada 

das condições paisagísticas actuais. 

Expansão urbano-turística 

Esta área urbano-turística implica um 
volume populacional sazonal que pode 
dificultar a concretização dos objectivos 

de sustentabilidade natural e 
paisagística desta região em concreto. 

Constitui mais uma área de edificação 
dispersa no concelho, com 

necessidade de desenvolver todas as 
infra-estruturas urbanas associadas. 

 

 

Património 

Sem o devido acompanhamento 
arqueológico pode ocorrer a destruição 
de potenciais vestígios arqueológicos 
não detectados durante os trabalhos 
realizados, através da alteração das 

condições paisagísticas actuais. 

Integração Paisagística mais adequada aos 
valores naturais e paisagísticos da região 

Na área de estudo já existem implantados os 
arruamentos, infra-estruturas urbanísticas 

assim como algumas edificações dispersas, o 
que na ausência do Plano iria originar uma 
paisagem alterada e inacabada, sem uma 
estrutura legível. Considerando a presença 

de outros loteamentos existentes na 
envolvente e as infra-estruturas já realizadas 
na área do PPE, a área em estudo irá sofrer 
inevitavelmente tendências evolutivas para o 

uso turístico, provavelmente de forma 
dispersa.  

 

Património  

Manutenção de potenciais vestígios 
arqueológicos não detectados durante os 

trabalhos realizados, através da manutenção 
das condições paisagísticas actuais. 

Expansão urbano-turística 
clandestina 

Na ausência do PPE e de medidas 
de Gestão e Integração 

Paisagística que permitam 
reestruturar os espaços e infra-
estruturas já existentes pode-se 

correr o risco de construção 
clandestina sem nenhum controlo 

no processo paisagístico. 

 

 

 

Património 

Na ausência do PPE e de medidas 
de Gestão adequadas, corre-se o 
risco de a construção clandestina 

não acautelar a legislação de 
protecção do património. 
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Quadro 23  - Quadro do diagnóstico síntese das Oportunidades e Riscos da Implementação do PPE e da ausência do PPE 

Elaboração e Implementação do PPE Ausência do PPE Factor Crítico para a 
Decisão Oportunidades Riscos Oportunidades Riscos 

Riscos Ambientais 

- Perturbação ligeira do ambiente sonoro 

Pressão urbanística/ turística e humana 
sobre a costa litoral e aceleração da 

erosão da costa 

As actividades humanas na envolvente 
do PPE implicarão perturbação no 

ecossistema natural e biofísico 
podendo provocar uma aceleração no 
processo erosivo da costa litoral e da 

encosta da ribeira de Aljezur. 

Manutenção da situação existente e evolução 
da consolidação do sistema dunar existente 

A não implementação do PPE poderá 
diminuir a presença humana e as actividades 

de alteração do uso do solo, o que poderá 
permitir reduzir o risco de erosão e a 

manutenção da situação actual, 
possibilitando a evolução e consolidação do 

sistema dunar. 

- 

Socioeconomia 

Desenvolvimento da Actividade Turística 

O desenvolvimento da actividade Turística e 
das actividades associadas serão potenciados 

pelo PPE. 

O Espartal poderá constituir um pólo turístico 
de qualidade, colmatando uma falha do 

concelho de Aljezur, que não possuí muita 
oferta hoteleira ou outros locais de estadia para 

os turistas. 

No entanto, devido às características de 
Aljezur, a área tem maior potencial para o 

turismo de natureza e turismo rural. 

Sazonalidade da Actividade Turística 

O desenvolvimento da actividade 
turística poderá apresentar um risco 

derivado da sazonalidade da mesma, 
implicando instabilidade nas 
actividades económicas e na 

empregabilidade no concelho de 
Aljezur. O pólo turístico do Espartal 

encontra-se pensado para servir 
primeiramente o turismo de sol e mar, 
que é um tipo de turismo caracterizado 

pela referida sazonalidade. 

Actividade Turística 

Na ausência da implementação do PPE, a 
actividade turística no Espartal e em Aljezur 

em geral, continuará a ocorrer, 
apresentando-se sempre como um motor de 
desenvolvimento da economia do concelho. 

 

Fraca Oferta de Alojamento 

A não implementação do PPE 
implica, a curto/médio prazo, a 

manutenção das ofertas de 
alojamento existentes no concelho, 
em relação à actividade turística, 

que não são suficientes para 
responder ao constante aumento 
de visitantes que o concelho de 

Aljezur tem vindo a registar. 
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9  -  MEDIDAS DE MITIGAÇÃO AO PLANO 

 
Realizada a Análise e Avaliação Estratégica por Factor Crítico para a Decisão importa estabelecer as 

medidas que possam prevenir, minimizar ou até mesmo eliminar os impactes negativos decorrentes 

da implementação do PPE, mas também potenciar os impactes positivos que o PPE irá promover na 

área do Espartal em particular e do concelho de Aljezur em geral. Assim, por Factores Críticos para a 

Decisão, serão apresentadas as medidas de mitigação associadas��

9.1  -  BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

No presente capítulo propõe-se um conjunto de medidas tendentes a minimizar ou mesmo anular os 

impactes ambientais resultantes da implementação do Plano de Pormenor do Espartal.  

Estas medidas serão implementadas ao longo da concretização do Plano, pelo que mesmo que 

postas em prática durante a construção, elas repercutem-se durante a fase de exploração do mesmo. 

São exemplo disto: o Plano de Integração Paisagística recorrendo preferencialmente à utilização de 

espécies vegetais autóctones, o sistema de tratamento das águas residuais, cortina arbórea/arbustiva 

na frente oeste do PPE de forma a minimizar o impacte visual do PPE na EM1003; 

9.1.1  -  Solo 

�  Os estaleiros e parques de materiais devem localizar-se no interior da área de intervenção 

ou em áreas degradadas; devendo ser privilegiados locais de declive reduzido e com 

acesso próximo, para evitar ou minimizar movimentações de terras e abertura de acessos. 

Não serão ocupados os seguintes locais: Áreas do domínio público hídrico; Áreas 

inundáveis; Áreas da Reserva Ecológica Nacional (REN); Outras áreas onde possam ser 

afectadas espécies de flora e de fauna protegidas por lei; 

�  As acções pontuais de desmatação, destruição do coberto vegetal, limpeza e decapagem 

dos solos devem ser limitadas às zonas estritamente indispensáveis para a execução da 

obra; 

�  Executar os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de 

forma a minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade e diminuir a 

erosão hídrica e o transporte sólido; 
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�  Antes dos trabalhos de movimentação de terras, proceder à decapagem da terra viva nas 

zonas onde se verifica a sua existência, limpeza das raízes e o seu armazenamento em 

pargas, para posterior reutilização em áreas afectadas pela obra; 

�  O movimento de máquinas e do pessoal afecto à obra deve circunscrever-se ao espaço 

necessário à obra que abrangerá a área de intervenção do PPE. Os acessos de obra 

deverão ser também feitos através dos acessos já implantados, evitando a abertura de 

caminhos ou compactação das áreas circundantes; 

�  Após a conclusão dos trabalhos deverá proceder-se à recuperação total da área afecta à 

obra com remoção de instalações, equipamentos, maquinaria e todo o tipo de resíduos; 

�  Deverá ser adequadamente implementado o Projecto de Integração Paisagística com 

espécies autóctones de modo a recuperar as áreas afectadas. 

9.1.2  -  Recursos Hídricos 

�  Os locais de apoio à obra, como estaleiros e áreas de vazadouro e empréstimo, não 

deverão ser localizados junto das margens da ribeira de Aljezur; 

�  Instalação de um sistema de tratamento dos efluentes produzidos no estaleiro ou efectuar-

se a sua ligação à rede de saneamento mais próxima, medida que já está prevista pelo 

PPE; 

�  O sistema de tratamento das águas residuais preconizado (incluindo os sistemas de 

controlo) deverá ser observado regularmente, para que possam ser identificados eventuais 

problemas de funcionamento; 

�  A zona de armazenamento de produtos e o parque de estacionamento de viaturas devem 

ser drenados para uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da rede de drenagem 

natural, de forma a evitar que os derrames acidentais de óleos, combustíveis ou outros 

produtos perigosos contaminem os solos e as águas. Esta bacia de retenção deve estar 

equipada com um separador de hidrocarbonetos; 

�  Sempre que ocorra um derrame de produtos químicos no solo, deve proceder-se de 

imediato à recolha do solo contaminado, se necessário com o auxílio de um produto 

absorvente adequado, e ao seu armazenamento e envio para destino final ou recolha por 

operador licenciado; 
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�  Deverá restringir-se a execução de acções poluentes aos locais dos próprios estaleiros. 

Determinadas acções como a limpeza das máquinas e o abastecimento dos camiões com 

combustíveis e outros materiais, deverão ser realizados em locais impermeabilizados e na 

zona definida para a recolha e armazenagem de produtos; 

�  Evitar o arraste ou a deposição inadequada de materiais residuais de qualquer natureza 

para a ribeira de Aljezur, produzidos na área afecta à obra, sendo expressamente proibida a 

lavagem de equipamentos; 

�  Deverá ser previamente definida a rede de acessos e caminhos a utilizar entre os estaleiros 

e os locais de obra, como forma de restringir a circulação de maquinaria nas áreas e 

caminhos envolventes aos locais de obra, evitando a compactação do solo, nas áreas 

periféricas à obra; 

�  A movimentação de terras deverá realizar-se preferencialmente nas épocas em que os 

solos se encontram menos secos de modo a minimizar a quantidade de poeiras suspensas 

passíveis de se depositarem nas linhas de água; 

�  Após a conclusão dos trabalhos, deverão ser removidos todos os materiais de obra, o solo 

deverá ser regularizado e proceder de imediato ao seu revestimento vegetal através do 

Projecto de Integração Paisagística de forma a minimizar e/ou evitar o risco de erosão do 

solo; 

�  No que concerne à rega dos espaços verdes previsto para o loteamento, dever-se-á cumprir 

o preconizado pelo PPE, ou seja, a rega deverá ficar circunscrita a uma pequena área na 

entrada do empreendimento turístico – “porta de entrada” –, e à envolvente próxima dos 

equipamentos de uso comum, onde deverão ser criadas as únicas áreas relvadas regadas, 

com o intuito de complementar as zonas de estadia destes equipamentos de apoio. Nas 

restantes áreas, deverá privilegiar-se o uso do prado natural de sequeiro, tradicional da 

paisagem da bacia mediterrânica, cuja aparência é perfeitamente aceitável desde que 

mantido limpo e cortado, pontuado por exemplares arbóreos e maciços arbustivos 

integrando espécies de uma lista de espécies autóctones pré-estabelecida. A rega dos 

espaços referidos deverá ser efectuada com recurso à água acumulada nos três planos de 

água previstos e só em casos excepcionais deverá recorrer-se à água destinada ao 

abastecimento público; 

�  Efectuar a rega no final do dia e não regar em períodos de precipitação; 
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�   Não realizar fertilizações e tratamentos fitossanitários durante períodos de precipitação 

intensa visando diminuir a mobilidade dos produtos em causa; 

�  Dar prioridade à utilização de fertirrigação. 

 

9.1.3  -  Ecossistemas Naturais 

De forma a evitar e minimizar os impactes decorrentes da implementação do PPE, propõe-se um 

conjunto de medidas de minimização e mitigação que se apresentam nos pontos seguintes. Estas 

passam igualmente pela consciencialização dos recursos humanos da obra, adopção de um código 

de conduta adequado que vise reduzir a probabilidade de ocorrência de degradação ambiental por 

negligência, e pelo tratamento adequado dos resíduos produzidos durante a actividade de 

construção. 

9.1.3.1  -  Flora e Habitats Naturais 

�  Durante a implementação do plano devem ser evitadas as obras acessórias (por exemplo, 

os acessos de obra) que pela sua extensão sejam demasiado gravosas para a vegetação, 

particularmente em áreas próximas à ribeira de Aljezur;  

�  Os aterros e escavações devem ser minimizados e a sua recuperação paisagística deve ser 

efectuada exclusivamente com espécies locais (tal como preconizado no PPE), evitando 

alterações desnecessárias na estrutura da vegetação ou contaminação genética por 

variedades alóctones; 

�  Durante as obras devem ser tomadas medidas contra a emissão de poeiras e escorrência 

de lamas. A primeira poderá ser evitada por humedecimento do solo seco e a segunda por 

colocação de barreiras específicas ou pela correcta execução de aterros;  

�  Evitar o derrame de óleos lubrificantes, combustíveis e outras substâncias tóxicas para o 

solo; 

�  Os estaleiros de obra não deverão ocupar manchas de habitats identificados como Habitats 

da Rede Natura 2000; 
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�  Utilização, sempre que possível, das espécies de flora com estatutos de protecção 

presentes dentro da área de intervenção do PPE nos Espaços Verdes de Utilização 

Colectiva e nas zonas ajardinadas, previstos pelo PPE. 

9.1.3.2  -  Fauna 

�  Realização de acções de sensibilização ambiental destinadas ao pessoal envolvido na 

construção do loteamento, com o objectivo de alertar para pequenas acções de 

minimização do impacte, como por exemplo evitar o atropelamento dos animais; 

�  Limitar a perturbação aos locais estritamente necessários, nomeadamente em relação à 

circulação de veículos, abertura de novos acessos, área de extracção ou depósito de terras 

ou inertes; 

�  Projectar a localização dos estaleiros, os acessos temporários e os locais de depósito de 

terras evitando os habitats com maior valor ecológico; 

�  Evitar o derrame de qualquer substância poluente para a ribeira de Aljezur, nomeadamente 

tintas, óleos, cimento, areias, terra, entre outras; 

Em todas as acções de recuperação ecológica e paisagista, como nas áreas ajardinadas e nas de 

protecção e enquadramento, dever-se-á recorrer preferencialmente à utilização de espécies vegetais 

autóctones, e sempre que praticável às resultantes de sementes recolhidas na área de estudo, como 

está preconizado pelo PPE. Esta medida para além de promover a manutenção do património 

genético intrínseco ao local, permite também a criação de condições favoráveis ao estabelecimento 

de toda a cadeia trófica original e altamente adaptada à realidade do território em análise. O recurso à 

flora local permite a manutenção e instalação de comunidades heterogéneas e abundantes de 

invertebrados, nomeadamente insectos, os quais proporcionam fonte de alimentação adicional para 

as comunidades de vertebrados que ocorrem na área de intervenção; 

Para atenuar de forma significativa, a possível mortalidade de aves por impacte directo ou o 

atropelamento de vertebrados nos corredores de acesso no interior do empreendimento, dever-se-á 

proceder à limitação da velocidade de circulação no interior da propriedade a 50km/h. Essa limitação 

será efectuada nos locais ecologicamente mais sensíveis, através da colocação de lombas e 

sinalética informativa, promovendo a sensibilização dos residentes e visitantes para os valores 

naturais e sua conservação. 
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9.2  -  PAISAGEM E PATRIMÓNIO 

9.2.1  -  Paisagem Natural e Cultural 

�  A vegetação com interesse ecológico e paisagístico, sobretudo nas zonas declivosas e junto 

à encosta da ribeira de Aljezur, que pela proximidade da obra em curso possa ser 

indevidamente afectada, deverá ser protegida de modo a não ser destruída com a 

localização de estaleiros, depósitos de materiais, instalações de pessoal e outras, e com o 

movimento de máquinas e viaturas;  

�  Escolha cuidadosa dos locais de implantação dos estaleiros e outros apoios à obra, 

devendo ser escolhidos preferencialmente em áreas já degradadas, privilegiando o uso dos 

acessos existentes; 

�  As áreas de terreno a movimentar, devem ser previamente decapadas sempre que a 

qualidade das terras de cobertura o justificar. A decapagem das áreas, para obtenção de 

terra viva, terá lugar ao serem iniciados os trabalhos de movimento de terras e incidirá nas 

zonas de solos mais ricos em matéria orgânica, numa espessura variável de acordo com as 

características do terreno, compreendendo apenas a "terra viva", isto é, a camada onde as 

plantas desenvolvem o seu sistema radicular; 

�  A zona escolhida para armazenamento de terra viva proveniente da decapagem deve 

primeiro ser cuidadosamente limpa de vegetação e deve possuir boa drenagem;  

�  A terra viva será armazenada em pargas com altura não superior a 1,30 m e largura na 

base de 4,0 m. Esta não deve ser calcada por veículos em movimento, pelo que 

normalmente as pargas serão estreitas e compridas. As pargas serão semeadas com 

vegetação herbácea logo após a sua constituição. Para tal, utilizar-se-á uma leguminosa, 

como por exemplo o Lupinus luteus (tremocilha). Em regra, o desejado será localizar os 

depósitos de terra viva junto das zonas adjacentes àquelas onde posteriormente se irá 

aplicar; 

�  Implementação do Projecto de Integração Paisagística a aplicar nas áreas ajardinadas e 

nas de protecção e enquadramento, recorrendo preferencialmente à utilização de espécies 

vegetais autóctones, e sempre que praticável às resultantes de sementes recolhidas na 

área de estudo, como está preconizado no PPE. Esta medida para além de promover a 

manutenção do património genético, permite também a melhor adaptação das espécies às 

condições edafo-climáticas locais; 

�  Deve-se criar uma cortina arbórea/arbustiva na frente oeste do PPE de forma a minimizar o 

impacte visual do PPE na EM1003;  
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�  Renaturalização das áreas ocupadas com os estaleiros e outras actividades da obra após a 

sua finalização. As plantações na área de enquadramento da ribeira de Aljezur devem 

privilegiar espécies existentes no local. 

9.2.2  -  Património 

Apesar da não confirmação da ocorrência de cariz arqueológico identificada, durante a pesquisa 

documental na área de intervenção do PPE, prevê-se a realização de tarefas específicas de forma a 

diagnosticar ou minimizar eventuais afectações neste descritor no decorrer da implementação do 

PPE. Desta forma, devem-se seguir as seguintes medidas de minimização: 

�  Sempre que, durante a execução de obras, for detectado um novo local com interesse 

patrimonial, este deverá ser alvo de comunicação à Câmara Municipal de Aljezur e ao 

IGESPAR, I.P., pelos canais que vierem a ser combinados em sede própria; 

�  Deverá proceder-se à realização de sondagens arqueológicas manuais, no caso de se 

encontrarem contextos habitacionais ou funerários, durante o acompanhamento 

arqueológico. Essas sondagens serão de diagnóstico e têm como principais objectivos a 

identificação e caracterização de contextos arqueológicos; avaliação do valor patrimonial do 

local; e apresentação de soluções para minimizar o impacte da obra; 

�  Deverá ser definido, numa fase prévia à fase de construção, o cronograma dos trabalhos 

arqueológicos a executar, tendo em conta a articulação com a especificidade das tarefas de 

obra, procurando a interacção e contacto permanentes entre arqueólogos, entidades 

responsáveis pelo plano e entidades tutelares do património, nomeadamente o IGESPAR, 

I.P. 

�  Todos estes trabalhos e estudos devem ser realizados e autorizados tendo em conta a 

interacção e contacto permanentes entre entidades da tutela (representantes da área do 

património e arqueologia da Câmara Municipal do município afectado pelo plano; IGESPAR, 

I.P. e investigadores com conhecimentos e trabalhos desenvolvidos no zona); 

�  Recomenda-se o afastamento das estruturas de apoio à obra e de circulação de maquinaria 

do local onde se identificou documentalmente a existência de elementos patrimoniais; 
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9.3  -  RISCOS AMBIENTAIS  

9.3.1  -  Riscos para a Saúde Humana 

Durante a fase de construção recomenda-se a adopção de algumas medidas visando reduzir a 

incomodidade das populações afectadas pelo ruído da obra, favorecendo também a sua reacção aos 

efeitos adversos da obra.  

As medidas a adoptar nesta fase poderão passar pela escolha criteriosa da localização dos estaleiros 

da obra e dos itinerários para os veículos afectos a esta, desejavelmente em locais afastados das 

áreas habitadas, bem como pelo planeamento das actividades particularmente ruidosas e pela 

informação das populações vizinhas sobre os objectivos, as características dos trabalhos previstos e 

os prazos para a sua conclusão. 

Outro dos aspectos que deverá ser devidamente acautelado na fase de licenciamento de cada uma 

das actividades a instalar no âmbito do PPE prende-se com o ruído emitido pelos equipamentos 

electromecânicos a instalar (sistema AVAC, geradores de emergência, etc.), devendo os mesmos ser 

objecto de medidas de condicionamento acústico adequadas (como também já referido), a definir na 

fase do projecto de execução, de forma a garantir quer o cumprimento das exigências 

regulamentares em matéria de ruído emitido para o exterior (art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 9/2007), 

quer o conforto acústico dos utentes dos empreendimentos do PPE. 

Desta forma minimiza-se a probabilidade de ocorrerem situações de incomodidade para terceiros 

devidas ao ruído gerado pelos empreendimentos, bem como de incumprimento dos limites 

regulamentares no interior da área do PPE. 

Durante a fase de exploração, como já referido, as condições acústicas previstas serão determinadas 

essencialmente pelo ruído de tráfego rodoviário, pelo que caso se venham a confirmar situações de 

incumprimento dos Valores Limite de Exposição aplicáveis, é mandatória, a implementação de 

medidas de minimização do ruído, que conduzam a condições que verifiquem aqueles limites.��

As acções estratégicas a adoptar para combate ao ruído deverão contemplar os seguintes aspectos: 

�  Preservação das zonas onde os níveis sonoros são adequados aos usos do solo actuais e 

previstos, de acordo com a legislação aplicável; 

�  Interdição de novos usos do solo sensíveis ao ruído em zonas onde seja previsível a 

ocorrência de condições acústicas inadequadas; 
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�  Adopção de medidas para redução do ruído nas zonas habitadas onde sejam previsíveis 

níveis sonoros superiores aos limites regulamentares. 

9.3.2  -  Riscos Naturais 

�  Planear os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de 

forma a minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade, diminuindo a 

erosão hídrica e o transporte sólido. 

�  Restringir a destruição da vegetação existente às áreas a impermeabilizar; 

�  Evitar as inclinações superiores de 1(V): 2(H) e proceder à sua rápida estabilização com 

vegetação autóctone ou com técnicas que não impermeabilizem o solo; 

�  Privilegiar uma modelação do terreno que minimize a erosão superficial e promover a 

infiltração da água nas áreas permeáveis;  

�  Deve-se manter o revestimento vegetal existente na encosta da ribeira de Aljezur. Deve-se 

ainda verificar a ocorrência de derrocadas, sobretudo, nos períodos de grande pluviosidade 

e tomar as medidas mais adequadas para controlar o fenómeno; 

�  Evitar na área envolvente do PPE o pisoteio fora dos caminhos pedonais existentes, a 

abertura de caminhos de acesso automóvel ou de outros veículos motorizados às praias ou 

abertura de clareiras, em especial, junto à encosta da ribeira de Aljezur e à costa litoral;  

�  O estacionamento automóvel deve-se efectuar sempre nas áreas reservadas e nunca em 

áreas naturais ou semi-naturais. 

9.4  -  SOCIOECONOMIA 

�  Deve-se recorrer a mão-de-obra da região durante a fase de implementação do PPE e 

potenciar o uso de materiais de construção fabricados no concelho e nas imediações ou que 

sejam vendidos no concelho de forma a promover o desenvolvimento das actividades 

relacionadas com a construção civil e contrariar o desemprego sentido no concelho;  

�  Deve-se recorrer à mão-de-obra da região para os serviços hoteleiros, recomendando-se a 

contratação de funcionários oriundos do próprio concelho, de modo a contrariar o 

desemprego local; 
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�  Recomenda-se, se possível, a construção faseada dos projectos associados ao PPE para 

prolongar no tempo a necessidade de mão-de-obra para a construção civil e de todos os 

serviços associados à implementação do PPE; 

�  Caso o promotor e a entidade que irá explorar o Hotel estejam de acordo, os equipamentos 

de utilização colectiva do PPE poderão estar à disposição da população residente de 

Aljezur, sobretudo, na época baixa e de menor procura turística; 

�  Devem-se promover as actividades que minimizem o efeito de sazonalidade, promovendo a 

procura turística de forma uniforme, ao longo do ano. Nas épocas de menor actividade 

turística poderão desenvolver-se actividades de dinamização da região. 
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10  -  MEDIDAS DE CONTROLO OU DE MONITORIZAÇÃO 

 

Devido às incidências ambientais consideradas, ao tipo de Plano e à área de estudo em causa prevê-

se necessidade de medidas de controlo ou de monitorização apenas para os factores críticos da 

Biodiversidade e Conservação da Natureza, Paisagem e Socioeconomia. Desta forma, será apenas 

para os referidos factores críticos que se propõem algumas medidas de controlo ou de monitorização. 

10.1  -  BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

De acordo com as características do projecto, e atendendo aos valores ambientais identificados na 

área de estudo, considera-se que, no que concerne à Biodiversidade e Conservação da Natureza, 

apenas os ecossistemas naturais poderão vir a ressentir-se em consequência da presença humana e 

da utilização do loteamento numa escala temporal a longo prazo.  

Desta forma, sugere-se um Plano de Monitorização para a Flora e Fauna da área de estudo, com o 

objectivo de identificar e minimizar os eventuais impactes que possam advir da implementação do 

Plano. 

10.1.1  -  Recursos Hídricos 

Dada a localização do Plano, num ponto elevado em que não há predominância de linhas de água de 

carácter definitivo, e dada a diferença altimétrica em relação à ribeira de Aljezur não se prevê a 

necessidade de na fase de implementação ou pós-implementação proceder à aplicação de um Plano 

de Monitorização sobre os recursos hídricos superficiais.  

Complementarmente e tendo em consideração a análise realizada não se prevê igualmente a 

necessidade de proceder à monitorização dos recursos hídricos subterrâneos. 

Deverá contudo, haver controlo, na fase de exploração do sistema de abastecimento de água, de 

modo a evitar o desperdício desnecessário de água e do sistema de drenagem de águas residuais de 

modo a evitar a criação de focos de poluição. 
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10.1.2  -  Ecossistemas Naturais 

A implementação do Plano e consequente construção e exploração do loteamento produzirá impactes 

sobre os habitats naturais identificados para a área de intervenção decorrentes da maior carga a que 

estará sujeita a área em causa.  

Na fase de exploração, o aumento da presença humana poderá ainda contribuir para a afectação 

destes mesmos habitats naturais que ocorrem na sua envolvente próxima.  

Deste modo, propõe-se o desenvolvimento de um programa de monitorização, na fase de exploração, 

com o objectivo de, em primeiro lugar, avaliar a eficácia da implantação dos Espaços Verdes de 

Utilização Colectiva de acordo com o preconizado no PPE, e em segundo lugar, avaliar a extensão 

dos impactes resultantes da afectação associada à exploração, nas áreas envolventes. 

Os Planos de Monitorização devem, desta forma, seguir as linhas de orientação para a elaboração de 

programas de monitorização para a Flora e Habitats e para a Fauna, seguindo a estrutura proposta 

pela Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. 

10.1.2.1  -  Flora e Habitats Naturais 

No programa de monitorização da Flora e Habitats Naturais, deverá ser avaliada a evolução dos 

espaços verdes de utilização colectiva previstos pelo PPE, no qual deverá ser verificada a eficácia 

das medidas minimizadoras preconizadas, assim como a evolução dos habitats das zonas 

envolventes ao projecto, especialmente de acesso à praia de Monte Clérigo e das margens da ribeira 

de Aljezur.  

10.1.2.2  -  Fauna 

A exploração do loteamento poderá ter também implicações sobre as comunidades animais que 

povoam a sua envolvente, principalmente no que concerne à avifauna que ocorre na ribeira de 

Aljezur.  

Deste modo, embora a área de intervenção do PPE não seja muito extensa propõe-se implementar 

um programa de monitorização da avifauna, na fase de exploração, que permita avaliar 

correctamente a extensão dos impactes identificados e verificar a eficácia das medidas de 

minimização preconizadas, permitindo, ao mesmo tempo, a introdução de correcções caso se 

verifiquem situações críticas relativamente a esta componente.  
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O Plano de monitorização deverá ser efectuado tendo em consideração dois períodos distintos do 

ciclo vital das aves, nomeadamente a época de reprodução e período de Inverno. Estes dois períodos 

envolvem as partes do ciclo biológico das aves, onde as populações são mais estáveis e por isso a 

sua caracterização e os resultados da monitorização, corresponde a valores mais próximos da 

realidade. 

Os dados obtidos ao longo do processo de monitorização, serão continuamente comparados entre si, 

permitindo desta forma, obter uma primeira ideia da evolução das várias espécies existentes ao longo 

do tempo.  

10.2  -  PAISAGEM E PATRIMÓNIO 

10.2.1  -  Paisagem Natural e Cultural  

A monitorização da paisagem é justificada pelo valor paisagístico da área em questão, reconhecido 

pelos instrumentos legislativos de conservação da natureza com efeito nesta região, pelo que se 

propõe numa fase posterior o desenvolvimento de um Plano de Monitorização da Paisagem. Este 

plano deve articular-se com a monitorização da Biodiversidade e Conservação da Natureza.  

No que diz respeito à componente visual da Paisagem, o Plano de Monitorização deve ter por base 

os seguintes objectivos fundamentais: 

�  Verificar o cumprimento e a eficácia de algumas medidas de minimização e/ou 

compensação de impactes propostas tais como a implementação da estrutura contínua de 

espaços verdes, integração paisagística e os espaços de enquadramento da ribeira de 

Aljezur; 

�  Avaliar as alterações visuais directas e indirectas do PPE na envolvente e extensão da sua 

área de influência; 

�  Avaliar a evolução da continuidade das áreas naturais classificadas e culturais na 

envolvente do PPE de influência directa e indirecta do mesmo; 

�  Verificar a necessidade de adoptar novas medidas de mitigação dos impactes verificados. 

Como parâmetros mais relevantes a monitorizar e face aos objectivos propostos para o Plano de 

Monitorização propõe-se: a verificação da implementação do projecto de integração paisagística e 

monitorização do desenvolvimento da vegetação proposta assim como a sua adequação; a 
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verificação da implementação dos espaços verdes e a adequação das espécies; verificação da 

implementação do projecto de enquadramento da ribeira de Aljezur e monitorização do 

desenvolvimento das espécies assim como a sua eficácia no revestimento do solo. Deve-se ainda ter 

em consideração a monitorização das alterações visuais na envolvente próxima, que possa advir 

directa ou indirectamente do PPE, como seja a abertura de caminhos, afectação da vegetação devido 

ao pisoteio e a presença de lixo urbano.  

Para definir a área sujeita a monitorização deve-se delimitar uma zona de influência visual do PPE, 

integrando a área d PPE até à costa litoral com inclusão da encosta da ribeira de Aljezur e restante 

território, que se identifique com potenciais impactes visuais inerentes ao PPE.  

Como metodologia geral a adoptar e procedimentos a incluir na monitorização da componente visual 

da paisagem salienta-se a realização da caracterização da situação de referência, isto é, anterior à 

implementação do PPE, e para a área que se referiu anteriormente de influência visual do PPE e da 

própria área do PPE.. 

Propõe-se ainda analisar em pormenor as possíveis acções ou medidas de compensação a integrar 

na implementação do PPE. Neste contexto dever-se-á considerar a monitorização da paisagem 

durante a implementação do PPE e após implementação durante um período de tempo, a acordar 

com as entidades envolvidas no processo.  

10.2.2  -  Património Arqueológico e Arquitectónico  

Dado não se ter confirmado em trabalho de campo a existência da ocorrência patrimonial 

referenciada na base de dados do IGESPAR não se justifica propor medidas de controlo ou de 

monitorização do Património.  

10.3  -  RISCOS AMBIENTAIS  

10.3.1  -  Risco para a Saúde Pública  

Neste âmbito recomenda-se também a realização de campanhas periódicas de monitorização do 

ruído de tráfego apercebido, de forma a permitir o acompanhamento da evolução do ambiente 

acústico nos locais/receptores com interesse, e a confirmar a necessidade de serem adoptadas as 

referidas medidas de minimização do ruído. 
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A monitorização do ruído deverá ser realizada através de campanhas periódicas de medição dos 

níveis sonoros apercebidos junto aos receptores afectados pelo ruído com origem nas vias 

rodoviárias de interesse, seguindo os procedimentos constantes na norma portuguesa NP 1730:1996 

“ACÚSTICA –  DESCRIÇÃO E MEDIÇÃO DE RUÍDO AMBIENTE”. 

Sublinha-se que, nos termos da regulamentação aplicável em matéria de ruído (n.º 6 do Art.º 12.º do 

Decreto-Lei n.º 9/2007, atrás transcrito), é interdito o licenciamento e a autorização de novos edifícios 

com ocupação sensível em zonas expostas a ruído ambiente exterior caracterizado por valores de 

Lden ou Ln superiores aos Valores Limite de Exposição para “zonas mistas” ou “sensíveis” (Art.º 11.º 

do Decreto-Lei n.º 9/2007), conforme a classificação acústica a estabelecer no regulamento do PPE. 

As acções estratégicas a adoptar para controlo do ruído deverão contemplar o seguinte aspecto: 

Realização de campanhas periódicas de monitorização do ruído, visando avaliar o cumprimento dos 

limites regulamentares e a eficácia das medidas de minimização adoptadas. 

10.3.2  -  Riscos Naturais 

As medidas de controlo ou monitorização dos Riscos Naturais deve-se articular com a monitorização 

da Biodiversidade e Conservação da Natureza e da Paisagem no sentido dos respectivos Planos de 

Monitorização propostos considerarem a observação e monitorização das zonas mais íngremes. 

Neste caso salienta-se a encosta da ribeira de Aljezur e a linha de costa litoral mais próxima da área 

de intervenção do PPE, onde se realça a necessidade de: 

�  Controlar a vegetação existente e a sua eficácia no controlo da erosão das encostas mais 

declivosas; 

�   Identificar eventuais áreas de solo nu sem revestimento vegetal, com origem em 

derrocadas ou destruição da vegetação;  

�  Aplicar as respectivas medidas de minimização propostas. 

10.4  -  SOCIOECONOMIA 

Com a implementação do PPE os indicadores definidos para a socioeconomia sofrerão possíveis 

variações no concelho de Aljezur, ou nos concelhos limítrofes, o que poderá justificar a elaboração de 

um Plano de Monitorização para a Socioeconomia para a área de estudo numa fase posterior. Este 
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Plano de Monitorização terá como objectivos avaliar os seguintes parâmetros associados às 

variações socioeconómicas do concelho, com origem directa ou indirecta do Plano:  

�  Expectativas e atitudes das populações perante o PPE; 

�  Efeitos directos no emprego, como a criação de empregos, a sua tipologia e área de 

actividade, directos ou associados à implementação do PPE; 

�  Efeitos na estrutura e actividade da economia local, resultante dos estímulos provenientes 

da implementação do PPE (aquisição de produtos de consumo, aquisição de materiais, 

subcontratações, prestações de serviço, etc.) 

�  Avaliar a capacidade de resposta de infra-estruturas no concelho de Aljezur, como é o caso 

particular das infra-estruturas de tratamento de águas residuais. 

De forma a analisar a evolução socioeconómica deve-se considerar no Plano de Monitorização a 

caracterização da situação socioeconómica durante a fase de implementação do Plano e pós- 

implementação.  
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11  -  CONCLUSÕES 

O Plano de Pormenor do Espartal pretendeu articular a revisão do POPNSACV com o PDM de 

Aljezur, que foi conseguida através de um desenho urbano equilibrado, do qual fez parte a integração 

do Espartal com as infra-estruturas do concelho.  

Contudo, o PPE implica impactes ambientais estudados nesta Avaliação Ambiental Estratégica. 

A mesma pretendeu apresentar uma visão abrangente e integrada dos aspectos ambientais inerentes 

à implementação do PPE. Partindo dos Factores Críticos para a Decisão definidos na primeira fase 

da AAE avaliaram-se no presente relatório os aspectos ambientais, sociais e económicos mais 

relevantes, de modo a incorporá-los no PPE.  

Assim, no âmbito da AAE do PPE, foi realizada a análise e a avaliação das incidências ambientais do 

Plano para os Factores Críticos para a Decisão considerando, nomeadamente, a Biodiversidade e a 

Conservação da Natureza, a Paisagem Natural e Cultural e o Património Arqueológico e 

Arquitectónico, os Riscos Ambientais, a Socioeconomia e os Instrumentos de Gestão Territorial. 

Foram ainda propostas medidas de mitigação, de controlo e monitorização das incidências 

ambientais, de acordo com a legislação vigente. 

Numa fase inicial deste relatório, e para cumprimento dos Termos de Referência do PPE, foram 

consideradas duas Alternativas, em que a principal diferença entre as alternativas consideradas são 

os parâmetros urbanísticos adoptados.  Concluiu-se, no entanto, que a aplicação dos diferentes 

índices urbanísticos conduz, apesar do diferente nº de lotes, a valores idênticos de densidade 

populacional. É assim, lícito, concluir que os impactes, no ambiente, derivados da execução da 

proposta do PPE, configuram-se, na perspectiva da respectiva densidade populacional, iguais aos 

impactes resultantes da execução dos loteamentos do Espartal. 

O Seguimento do processo da AAE do PPE comporta a elaboração de medidas subsequentes ao 

PPE. Tem como objectivo dar sequência a um programa que deverá acompanhar o ciclo de 

planeamento e programação que o mesmo venha a seguir, e concretizar a sua aplicação. A 

existência desse programa é muito importante, pois permite que se possam trabalhar as múltiplas 

dimensões de incerteza que caracterizam qualquer processo de decisão estratégico, e para poder 

continuar a assegurar o contributo da AAE na integração das questões de ambiente e 

sustentabilidade no processo de decisão. (Partidário, 2007) 

Deverá ainda acompanhar de forma sistemática a execução das soluções de planeamento adoptadas 

no Plano em análise, monitorizando e avaliando as alterações fundamentais que possam ocorrer no 

ambiente e no território, durante a vigência do Plano. (DGOTDU, 2008) 

Assim, o Seguimento do PPE deverá incluir as formas de acompanhamento público e a definição do 

quadro institucional de acompanhamento, assim como medidas de planeamento e programação, de 
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gestão ambiental e de gestão de processos de sustentabilidade, associados à sua Avaliação 

Ambiental Estratégica.   

Como proposta para a elaboração do Plano de Monitorização, de Gestão e de Sustentabilidade do 

PPE, inerente ao Seguimento, sugere-se que se utilizem os Objectivos de Sustentabilidade, os 

Critérios de Avaliação e os Indicadores identificados no Quadro dos Factores Críticos para a Decisão 

(Quadro 19 ). Assim, será facilitado o processo de avaliação e monitorização da implementação do 

Plano de Pormenor do Espartal. 
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12  -  LACUNAS NO CONHECIMENTO 

 

No que se refere a lacunas no conhecimento há a referir: 

�  No Património as lacunas de conhecimento estarão eventualmente inerentes ao diagnóstico 

apresentado, relacionadas com a referência bibliográfica à existência de uma ocorrência 

patrimonial para a zona e os trabalhos de campo não terem confirmado essa ocorrência, 

possivelmente em virtude de alterações no terreno. 
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FLORA 

 

Quadro A.1 - Espécies de flora com interesse comunitário presentes na área em estudo (incluindo 

envolvente ao PPE). (Directiva Habitats). 

Biscutella vicentina (Samp.) Rothm. Ex Guinea anexo II e IV 

Diplotaxis vicentina (Welw. ex Samp.) Rothm. anexo II e IV 

Chaenorrhinum serpyllifolium (Lange) Lange susbp. lusitanicum R. Fernandes anexo II e IV 

Thymus camphoratus* Hoffmanns. & Link anexo II e IV 

Avenula hackelii (Henriq.) J. Holub anexo II e IV 

Linaria ficalhoana* Rouy. anexo II e IV 

Verbascum litigiosum Samp. anexo II e IV 

 

Quadro A.2  - Espécies de flora mais abundantes na área em estudo (incluindo envolvente ao PPE).. 

Juniperus turbinata Guss. 
Pistacia lentiscus L. 
Rhamnus oleoides L. 
Corema album (L.) D. Don in Sweet 
Antirrhinum majus L. 
Stauracanthus genistoides (Brot.) Samp. 
Halimium halimifolium (L.) Willk. in Willk. et Lange 
Halimium calycinum (L.) K. Koch 
Helichrysum picardi 
Quercus coccifera L. 
Chamaerops humilis L. 
Cistus salvifolius L. 
Iberis welwitschii 
Sedum sediforme (Jacq.) Pau 
Malcolmia littorea (L.) R. Br. in Ait. 
Ononis ramosissima Desf. 
Urginea maritima (L.) Baker 
Scrophularia frutescens L. 
Anagallis microphylla (Ball) Vasc. 
Ammophila australis (Mabille) Porta & Rigo 
Armeria pungens Hoffgg. et Lk. 
Rubia longifolia Poiret 
Pinus pinea L. 
Dactylis hispanica Roth 
Medicago littoralis L. 
Carpobrotus edulis (L.) N. E. Br. in Phillips 
Briza maxima L. 
Lagurus ovatus L. 
Arundo donax L. 
Medicago litoralis Rohde. 
Vulpia fasciculata (Forsk.) Samp.�  
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FAUNA 

Legenda: 

Estatutos de Acordo com o Livro Vermelho dos Verteb rados de Portugal : LC – Pouco Preocupante; NT – 

Quase Ameaçada, VU – Vulnerável, EN – Em Perigo, CR – Criticamente em Perigo, RE – Regionalmente 

Extinto, NA - Não Aplicável, NE – Não Avaliada, DD – Informação Insuficiente. Peixes – I -Indeterminado, K – 

Insuficientemente conhecido, CT – Comercialmente ameaçado. 

Tipo de Ocorrência - peixes : Ma – Migrador anádromo, Mc – Migrador catádromo, M – Marinha, E – Estuarino, 

D – Dulceaquícola. 

 Fenologia - aves : R- residente; E- estival, I- Invernante. 

 

Quadro A.3  - Espécies de Peixes da área em estudo (incluindo envolvente ao PPE) 

Família Nome Científico Nome Comum 
Tipo de 

Ocorrência 
Estatuto 

Anguillidae Anguilla anguilla Enguia Mc EN 

Syngnathidae Syngnathus abaster Marinha M NT 

Moronidae Dicentrarchus labrax Robalo-legítimo M DD 

Sparidae Diplodus sargus Sargo-legítimo M DD 

Mugillidae Mugil cephalus Tainha-olhavo M DD 

Mugillidae Chelon labrosus Tainha-liça M DD 

Mugillidae Liza ramada Tainha-fataça M DD 

Mugillidae Liza aurata Tainha-garrento M DD 

Mugillidae Liza saliens Tainha-de-salto M DD 

Atherinidae Atherina boyeri Peixe-rei-do-mediterrâneo M DD 

Atherinidae Atherina presbyter Peixe-rei M DD 

Scophtalmidae Scophtalmus rhombus Rodovalho M DD 

Soleidae Solea vulgaris Linguado-legítimo E CT 

Soleidae Solea senegalensis Linguado-branco E CT 

Soleidae Microchirnus azevia Azevia E CT 

Trachinidae Echiichthys vipera Peixe-aranha M DD 

Cyprinidae Leuciscus aradensis Escalo-do-arade D DD 

Cobitidae Cobitis paludica Verdemã D DD 
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Quadro A.4  - Espécies de Anfíbios da área em estudo (incluindo envolvente ao PPE) 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Habitats 

Estatuto 

Alytes cisternasii Sapo-parteiro-iberico II IV NT 

Pleurodeles  waltl  Michahelles Salamandra-de-costelas-salientes II  NT 

Salamandra salamandra (Linnaeus) Salamandra-de-pintas-amarelas II  NT 

Triturus marmoratus (Latreille) Tritão-marmorado II IV NT 

Discoglossus galganoi (Otth) Rã-castanha-de-focinho-pontiagudo II IV NT 

Bufo bufo (Linnaeus) Sapo-comum III  NT 

Pelodytes puntactus Sapinho-de-verrugas-verdes II  NT 

Hyla arborea  (Linnaeus) Rela II IV NT 

Hyla meridionalis  Boettger Rela-meridional II IV NT 

Rana perezi  Seoane Rã-verde III V NT 

 

Quadro A.5  - Espécies de Répteis da área em estudo (incluindo envolvente ao PPE) 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Habitats 

Estatuto 

Mauremys leprosa (Schweigger) Cágado-comum II II;IV NT 

Tarentola muritanica (Linnaeus) Osga-comum III  NT 

Lacerta lepida Daudin Lagarto -comum II  NT 

Lacerta schreiberi Lagarto-de-água II II;IV NT 

Psammodromus algirus (Linnaeus) Lagartixa-do-mato III  NT 

Psammodromus hispanicus Fitzinger Lagartixa-do-mato-ibérica III  NT 

Coluber hippocrepis Linnaeus Cobra-de-ferradura II IV NT 

Elaphe scalaris (Schinz) Cobra-de-escada III  K 

Malpolon monspessulanus ((Hermann) Cobra-rateira III  NT 

Natrix maura (Linnaeus) Cobra-de-água-viperina III  NA 

 

Quadro A.6  - Espécies de Aves nidificantes da área em estudo  (incluindo envolvente ao PPE). 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Aves 

Estatuto Fenologia  

Tachybaptus ruficollis Mergulhão-pequeno II  LC R 

Phalacrocorax carbo Corvo-marinho-de-faces-brancas II  LC I 

Ixobrychus minutus Garça-pequena II  LC E 

Egretta garzetta Garça-branca-pequena II  LC R 

Ardea cinerea Garça-real III  LC R 

Ciconia ciconia (Linnaeus) Cegonha-branca II [I] V R 

Anas platyrhynchos Linnaeus Pato-real III II1.III1 LC R 

Anas crecca Marrequinho II  LC R 

Pandion haliaetus Águia-pesqueira II [I] E I 

Hieraaets fasciatus Aguia de Bonelli II [I] R R 

Hieraatus pennatus Águia-calçada II [I] LC E 

Circaetus gallicus Águia-cobreira II [I] K E 

Buteo buteo (Linnaeus) Aguia-de- asa- redonda II  LC R 
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Quadro A.6  - Espécies de Aves nidificantes da área em estudo  (incluindo envolvente ao PPE). 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Aves 

Estatuto Fenologia  

Milvus migrans Milhafre-preto II [I] LC E 

Elanus caeruleus Penereiro-cinzento II [I] R R 

Circus cyaneus Tartaranhão-azulado II [I] I I 

Circus pygargus Tartaranhão-caçador II [I] V E 

Falco naumanni Fleisch Peneireiro–das-torres II *[I] V  

Falco tinnunculus Linnaeus Peneireiro II  LC R 

Alectoris rufa (Linnaeus) Perdiz -vermelha III II1.III1 LC R 

Coturnix coturnix (Linnaeus) Codorniz III [II2] LC E 

Gallinula chloropus (Linnaeus) Galinha- agua III [II2] LC R 

Himantopus himantopus (Linnaeus) Perna -longa II [I] LC E 

Charadrius alexandrinus Linnaeus Borrelho –de- coleira- interrompida II  LC R 

Charadrius hiaticula Borrelho-grande-de-coleira II  LC I 

Charadrius dubius Scop. Borrelho -pequeno coleira II  LC E 

Pluvialis apricaria Tarambola-dourada II  LC I 

Arenaria interpres Rola-do-mar II  LC R 

Scolapax rusticola Galinhola II  LC R 

Gallingo gallingo narceja II  LC E 

Limosa limosa Maçarico-de-bico-direito II  NT I 

Limosa lapponica Fuselo II  LC I 

Actitis hypoleucos Maçarico-das-rochas II  LC I 

Tringa nebularia Perna-verde II  NT I 

Tringa glareola Maçarico-bastardo II  LC I 

Tringa totanus Perna-vermelha II  LC I 

Tringa ochropus Bique-bique II  LC I 

Calidris minuta Pilrito-pequenio II  LC I 

Calidris alpina Pilrito-comum II  LC I 

Calidris canutus Seixoeira II  LC I 

Calidris ferruginea Pilrito-de-bico-interrompido II  LC I 

Calidris alba Pilrito-de-areia II  LC I 

Himantopus himantopus Perna-longa II  LC I 

Larus fuscus Gaivota-de-asa-escura II  LC R 

Larus argentatus Gaivota-argêntea II  LC R 

Larus ridibundus guincho II  LC R 

Larus minutus Gaivota-pequena II  LC R 

Larus marinus Gaivota-grande II  LC R 

Larus melanocephalus Gaivota-de-cabeça-preta II  LC R 

Sterna albifrons Gaivina-anã II [I] V E 

Sterna sandivicensis Garajau-comumn II  LC E 

Gelochelidon nilotica Gaivina-de-bico-pretio II  LC E 

Columba palumbus palumbus Linnaeus Pombo- torcaz II II1.III1 LC  

Streptopelia turtur (Linnaeus) Rola III [II2] V E 

Tyto alba (Scop.) Coruja -torres II  LC R 

Athene noctua (Scop.) Mocho -galego II  LC  

Caprimulgus ruficollis Temm. Noitibo- nuca- vermelha II  LC R 

Apus apus (Linnaeus) Andorinhao -preto III  LC  
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Quadro A.6  - Espécies de Aves nidificantes da área em estudo  (incluindo envolvente ao PPE). 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Aves 

Estatuto Fenologia  

Apus pallidus (Shell.) Andorinhão -palido II  LC  

Alcedo atthis (Linnaeus) Guarda -rios II [I] LC  

Merops apiaster Linnaeus Abelharuco II  LC E 

Upupa epops Linnaeus Poupa II  LC E 

Dendrocopus major (Linnaeus) Pica –pau- malhado- grande II  LC R 

Picus viridis Linnaeus Pica- pau -verde II  LC R 

Alauda arvensis Linnaeus Laverca III II2 LC  

Calandrella brachydactyla Calhandrinha- comum II [I] LC  

Galerida cristata (Linnaeus) Cotovia -poupa III  LC R 

Galerida theklae (Brehm) Cotovia –do- monte II [I] LC  

Lullula arborea (Linnaeus) Cotovia -pequena III [I] LC R 

Delichon urbica (Linnaeus) Andorinha -beirais II  LC E 

Hirundo daurica Linnaeus Andorinha -daurica II  LC E 

Hirundo rustica Linnaeus Andorinha -chamines II  LC  

Anthus campestris (Linnaeus) Petinha -campos II [I] LC  

Motacilla cinerea Tunst. Alveola -cinzenta II  LC R 

Troglodytes troglodytes (Linnaeus) Carrica II  LC R 

Erithacus rubecula (Linnaeus) Pisco -de -peito- ruivo II  LC I 

Luscinia megarhynchos Brehm Rouxinol II  LC E 

Oenanthe hispanica (Linnaeus) Chasco -ruivo II  LC  

Saxicola torquata (Linnaeus) Cartaxo -comum II  LC R 

Turdus merula Linnaeus Melro III [II2] LC R 

Turdus viscivorus Linnaeus Tordeia III [II2] LC R 

Acrocephalus arundinaceus (Linnaeus) Rouxinol -grande -canicos II  LC R 

Cettia cetti (Temm.) Rouxinol -bravo II  LC R 

Cisticola juncidis (Rafin.) Fuinha j-uncos II  LC R 

Hippolais polyglotta (Vieill.) Felosa -poliglota II  LC R 

Phylloscopus collybita (Vieill.) Felosa -comum II  LC R 

Sylvia atricapilla (Linnaeus) Toutinegra II  LC R 

Sylvia cantillans (Pall.) Toutinegra -carrasqueira II  LC R 

Sylvia melanocephala (Gmel.) Toutinegra –cabeca- preta II  NT R 

Sylvia undata (Bodd.) Felosa -mato II [I] LC R 

Aegithalos caudatus (Linnaeus) Chapim -rabilongo II  LC  

Parus caeruleus Linnaeus Chapim -azul II  LC R 

Parus cristatus Linnaeus Chapim -poupa II  LC R 

Parus major Linnaeus Chapim -real II  LC R 

Sitta europaea Linnaeus Trepadeira -azul II  LC R 

Certhia brachydactyla Brehm Trepadeira II  LC R 

Oriolus oriolus (Linnaeus) Papa -figos II  V E 

Lanius excubitor Linnaeus Picanco- real II  LC R 

Lanius senator Linnaeus Picanco- barreteiro II  LC E 

Corvus corax Linnaeus Corvo III  V  

Corvus corone Linnaeus Gralha -preta  II2 LC R 

Cyanopica cyanus (Pall.) Pega -azul II  LC  

Garrulus glandarius (Linnaeus) Gaio   LC R 
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Quadro A.6  - Espécies de Aves nidificantes da área em estudo  (incluindo envolvente ao PPE). 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Aves 

Estatuto Fenologia  

Pica pica (Linnaeus) Pega -rabuda  II2 NT R 

Sturnus unicolor Temm. Estorninho- preto II  LC  

Passer domesticus (Linnaeus) Pardal -comum   LC R 

Passer montanus (Linnaeus) Pardal -montes III  LC R 

Carduelis cannabina (Linnaeus) Pintarroxo II  LC R 

Carduelis carduelis (Linnaeus) Pintassilgo II  LC R 

Carduelis chloris (Linnaeus) Verdilhão II  LC R 

Fringilla coelebs coelebs Linnaeus Tentilhão III  LC R 

Serinus serinus (Linnaeus) Milheirinha II  LC R 

Emberiza cia Linnaeus Cia II  LC R 

Emberiza cirlus Linnaeus Escrevedeira II  LC R 

Miliaria calandra (Linnaeus) Trigueirão III  LC R 

Estrilda astrild (Linnaeus) Bico-de- lacre   LC R 

 

Quadro A.7 - Espécies de Mamíferos da área em estudo (incluindo envolvente ao PPE). 

Nome Científico Nome Comum 
Convenção 
de Berna 

Directiva 
Habitats 

Estatuto 

Erinaceus europaeus Linnaeus Ouriço-cacheiro III  LC 

Talpa occidentalis Cabrera Toupeira-comum   NT 

Oryctolagus cuniculus (Linnaeus) Coelho-bravo   NT 

Arvicola sapidus Rato-de-água   LC 

Microtus duodecimcostatus (Selys-Long.) Rato-cego-mediterrânico   LC 

Apodemus sylvaticus (Linnaeus) Rato-do-campo   LC 

Mus musculus Linnaeus Rato-caseiro   LC 

Rattus rattus (Linnaeus) Ratazana-comum   LC 

Vulpes vulpes (Linnaeus) Raposa   LC 

Lutra lutra (Linnaeus) Lontra II II;IV LC 

Mustela nivalis Linnaeus Doninha III  NT 

Genetta genetta (Linnaeus) Geneta III V LC 

Herpestes ichneumon (Linnaeus) Sacarrabos III V LC 

Sus scrofa Linnaeus Javali   LC 

Rhinolophus ferrumequinum Morcego-de-ferradura-grande II II VU 

Rhinolophus hipposideros Morcego-de-ferradura-pequeno II II VU 

Rhinolophus mehelyi Morcego-de-ferradura-mourisco II II CR 

Myotis nattereri Morcego-de-franja II II VU 

Myotis daubentonii Morcego-de-água II II LC 

Myotis blythii Morcego-rato-pequeno II II CR 

Pipistrellus kuhli Morcego de Kuhli II II LC 

Tadarida teniotis Morcego-rabudo II  DD 

Eptesicus serotinus Morcego-hortelão II II LC 
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ANEXO B – PATRIMÓNIO 
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ANEXO B1 – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHOS ARQUEOLÓGICOS AO IGESPAR 
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ANEXO B2 – METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO PATRIMONIAL  
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1 - Avaliação Patrimonial 

A caracterização do valor patrimonial de cada sítio é realizada com base na atribuição de um índice 

designado por Valor Patrimonial, baseado na metodologia proposta por José Manuel Mascarenhas, 

Joaquina Soares e Carlos Tavares da Silva1 para estudos deste tipo. 

A avaliação do Valor Patrimonial é obtida a partir dos aspectos considerados mais importantes para 

calcular o valor patrimonial de cada sítio. O valor patrimonial é assim calculado usando as categorias 

apresentadas no Quadro 3, às quais é atribuído um valor de ponderação, assim como uma valoração 

quantitativa. 

Quadro B2.1  - Categorias usadas na Avaliação Patrimonial e respectivo valor de ponderação 

Categoria de Avaliação Valor de Ponderação 

Enquadramento Paisagístico (EP) 2 

Estado de Conservação (EC) 3 

Dimensão/Monumentalidade (DM) 2 

Grau de Singularidade (GS) 4 

Valor Científico (VC) 7 

Significado Histórico (SH) 5 

Usufruto Social (US) 5 

 

Por valor de Enquadramento Paisagístico  entende-se a forma como o sítio se relaciona com o 

espaço envolvente, se o plano acrescentará ou não valor ao elemento, assim como a avaliação da 

qualidade desse espaço. Se, por exemplo, a paisagem onde o sítio se encontra se apresentar 

praticamente inalterada desde a época contemporânea do elemento patrimonial, o seu 

enquadramento paisagístico será considerado “Elevado”. 

Se não for possível determinar este valor, o mesmo não contribuirá para o cálculo do Valor 

Patrimonial. 

 
Quadro B2.2  – Descritores do Valor de Enquadramento Paisagístico 

Enquadramento Paisagístico (EP) Valor 

Elevado 5 

Médio 3 

Reduzido 1 

Indeterminado Nulo 
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O valor de Estado de Conservação  avalia o estado de conservação do elemento patrimonial em 

questão. O nível de conservação de um sítio soterrado é indeterminável, pelo que este critério não 

será tido em conta na determinação do Valor Patrimonial, caso esta situação ocorra. 

Quadro B2.3 - Descritores do Valor de Estado de Conservação 

Estado de Conservação (EC) Valor 

Bom 5 

Razoável 3 

Mau 1 

Indeterminado Nulo 

 

O valor de Dimensão/Monumentalidade  considera o impacte visual da incidência patrimonial no 

meio envolvente, dadas as suas características arquitectónicas. Avalia o impacte que é actualmente 

observável, que decorre da evolução do sítio em questão. A atribuição deste valor deve ser avaliada 

regionalmente. 

Também neste descritor não será possível avaliar a dimensão de um sítio totalmente soterrado e, 

neste caso, este critério não será levado em conta na determinação do Valor Patrimonial. 

Quadro B2.4 - Descritores do Valor de Dimensão/Monumentalidade 

 Dimensão/Monumentalidade (DM)  Valor 

Elevado 5 

Médio 3 

Reduzido 1 

Indeterminado Nulo 

 

O valor do Grau de Singularidade  é determinado pela quantidade de elementos patrimoniais 

existentes na área de estudo, com as mesmas características da que é avaliada neste estudo. 

Haverá situações em que, por incapacidade de caracterizar convenientemente, não será possível 

atribuir um valor de singularidade ao sítio, pelo que este descritor não será tido em conta no cálculo 

do Valor Patrimonial. 

                                                                                                                                                                      

1 José Manuel Mascarenhas, Joaquina Soares e Carlos Tavares da Silva – O Património Histórico-Cultural e os Estudos de 
Impacte Ambiental: proposta de metodologia para a avaliação do impacte de barragens in Trabalhos de Arqueologia do Sul, 
Évora, 1, 1986, p. 7-16. 
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Quadro B2.5  - Descritores do Valor do Grau de Singularidade 

Grau de Singularidade (GS) Valor 

Singular 5 

Raro 4 

Frequente 2 

Muito Frequente 1 

Desconhecido Nulo 

 

O Valor Científico  é o resultado que se atribui ao sítio em questão, tendo em consideração o 

potencial científico que teria para as sociedades que o construíram e utilizaram, assim como para as 

sociedades contemporâneas. O valor científico aumenta significativamente no caso do elemento 

patrimonial em questão ser classificado como Monumento Nacional ou Imóvel de Interesse Público. 

Caso este valor seja indeterminável, não será considerado no cálculo do Valor Patrimonial. 

Quadro B2.6  - Descritores do Valor Científico 

Valor Científico (VC) Valor 

Elevado 5 

Médio 3 

Reduzido 1 

Indeterminado Nulo 

 

O Significado Histórico  considera a antiguidade da incidência em questão pois, em geral, 

conservam-se menos vestígios dos períodos históricos mais recuados, o que aumenta a importância 

de cada vestígio singular. É necessário ter em conta também que, no caso das sociedades pré-

históricas, os vestígios materiais são a única fonte de informação disponível. 

Também neste caso é possível que o valor seja indeterminável e, caso isso aconteça, não será 

utilizado para determinar o Valor Patrimonial. 
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Quadro B2.7  - Descritores do Significado Histórico 

Significado Histórico (SH) Valor 

Elevado 5 

Médio 3 

Reduzido 1 

Indeterminado Nulo 

 

O descritor Usufruto Social  avalia a importância que a incidência patrimonial tem para as 

comunidades que dela usufruem actualmente, tanto a nível social como religioso. Se não for possível 

determinar este valor, o mesmo não será utilizado no cálculo do Valor Patrimonial. 

Quadro B2.8  - Descritores do Usufruto Social 

Usufruto Social (US) Valor 

Elevado 5 

Médio 3 

Reduzido 1 

Indeterminado Nulo 

 

Deste modo, o cálculo do Valor Patrimonial resulta da avaliação dos sete factores supra 

mencionados. Como se considera que os ditos factores não pesam da mesma forma na avaliação do 

Valor Patrimonial, são-lhes atribuídos diferentes valores de ponderação, conforme apresentado no 

Quadro B2.3. 

Assim, o Valor Patrimonial é calculado através da soma dos produtos dos vários critérios, multiplicada 

pelos valores de ponderação e dividida pelo número total de categorias consideradas, ou seja: 

VP = (EPx2) + (ECx3) + (DMx2) + (GSx4) + (VCx7) + (SHx5) + (USx5) / 7 

O resultado obtido permite-nos obter uma valoração qualitativa dos elementos patrimoniais, 

estabelecida segundo a seguinte tabela. 

Quadro B2.9  - Significância dos resultados obtidos a partir do cálculo do Valor Patrimonial 

Valor Patrimonial Significância Classe Patrimonial 

0 – 4 Reduzido E 

4,1 – 9 Reduzido/Médio D 

9,1 – 14 Médio C 

14,1 – 18 Elevado B 

18,1 - 20 Excepcional A 
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ANEXO B3 – FICHA DE TRABALHO ARQUEOLÓGICO 
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Tipo de Trabalho *: Prospecção 
Estudo/Plano: Plano de pormenor do Espartal 

Arqueólogo responsável: Lara Brandão e Tiago Pessoa e Costa 

Datas: Entre 14 de Março e 27 de Março de 2009. 

Objectivos: 

Identificar as realidades patrimoniais na área de afectação do Plano de Pormenor, assim como 

caracterizar os eventuais impactes decorrentes da sua implementação e definir as respectivas 

medidas minimizadoras. 
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Resultados: 

A vertente do património cultural em fase de Plano de Pormenor do Espartal procurou identificar 

as realidades patrimoniais na área de afectação do plano, assim como caracterizar os eventuais 

impactes decorrentes da sua implementação e definir as respectivas medidas minimizadoras. 

Foi identificada, na fase de pesquisa documental e durante os trabalhos de campo, uma 

ocorrência patrimonial na área de estudo do plano, que se relaciona com contextos arqueológicos. 

As medidas mitigadoras definidas são adequadas à especificidade de cada uma das ocorrências. 

Estas medidas referem-se a tarefas de diagnóstico e salvamento de contextos com relevância 

patrimonial, prévias aos trabalhos de implementação de qualquer obra, assim como ao 

acompanhamento arqueológico a desenvolver na fase de implementação de projecto. 

A sensibilidade patrimonial da área de estudo, aliada às eventuais lacunas de conhecimento 

(impostas pelas condicionantes verificadas na realização dos trabalhos de campo) justifica a 

definição de um programa de monitorização de todos os trabalhos que possam trazer impactes a 

eventuais elementos patrimoniais. 

*De acordo com a lista do Thesaurus do ENDOVÉLICO 
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ANEXO B4 – LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO  

 

 

  

Foto 1 – Zona Este da área de intervenção do PPE. Foto 2 – Empreendimento em construção na área 

de intervenção do PPE 
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Foto 3 – Zona junto ao empreendimento em 

construção. 

Foto 4 – Pormenor do tipo de vegetação existente 

na área de intervenção do PPE. 

  Foto 5 – Zona habitacional na faixa NW na área de 

intervenção do PPE 

Foto 6 – Vista geral sobre a área de intervenção do 

PPE, direcção sul. 
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ANEXO B5 – FICHAS DE SÍTIO DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS  
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Identificação 
N.º Inventário: 01 Designação: Monte Clérigo 3 
Localização 
Distrito: Faro Concelho: Aljezur Freguesia: Aljezur 
Lugar/Topónimo: Espartal Coordenadas (UTM): M 513945 P 4132077 C.M.P.: 576 
Acesso: A Este da Estrada Municipal 1003 Altitude: 70 m 
Caracterização 
Categoria: Arqueológico Tipologia: Silo Cronologia: Medieval Islâmica 
Descrição: Trata-se de dois silos descobertos numa prospecção realizada por João Carlos Muralha Cardoso, em 1988, no âmbito de um levantamento 

arqueológico dos concelhos de Aljezur e Monchique. Estado de Conservação: Indeterminado Uso do Solo: Outros 
Classificação/Protecção/Inventariação: Base de Dados IGESPAR (CNS 7526) 
Bibliografia: - 
Importância Patrimonial 
Enquadramento Paisagístico: Nulo Conservação: Nulo Dimensão: Nulo Singularidade: Nulo Valor Científico: Nulo 
Significado Histórico: Nulo Usufruto Social: Nulo Total: - 
Fotografias: 
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ANEXO B6 – IMPLANTAÇÃO CARTOGRÁFICA DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS (1:25000) 
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